
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.o 32, DE 2015 
(Do Poder Executivo) 

MSC 374/2015 
AV 439/2015 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 314, de 25 de novembro 
de 2013, que outorga autorização à Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Uirapuru, Estado de Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90- CCJR)) 



Mensagem nº 3 7 4 

Senl1ores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223 , da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão co_munitária, conforme os seguintes atos: 

--y\) R., 3~ I 15 1 - Portaria nº 314, de 25 de novembro de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária de Uirapuru, no município de Uirapuru- GO; e 
~\)~ 331.1~ 2- Portaria nº 58, de 21 de fevereiro de 2014- Associação Cultural de Difusão 
Comunitária de Capim, no município de Capim - PB. 

Brasília, 2 de outubro de 2015 . 
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Brasília, 1 7 de Junho de 20 15 

S3ooo.04€1-3f:/2oi2-bf> {AG) 
EM n2 00120/2015 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, explore o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Uirapuru I GO, em conformidade com o que 
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 
2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 
3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 
4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo no 53000.048738/2012-66 que ora faço 
acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais . 
5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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PORTARIA Nº- 314 , DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013. 

O ·MINISTRO DE ESTADO . DAS COMUNICAÇÕES, no uso . de suas 
atribuições, considerando o disposto no inCiso Il do art. 9º e ãrt. 19 do Regulamento' do Serviço 
de Radiodifus~o Comunitárià, aprovado pelo' Decreto nº2.615, de 3 de junho de 1998, na· Lei nº 

··9.612, de 1'9 de fevereiro de 1998; e tendo em vista'~ que co,nsta do Processo Administrativo h0 

5~000.0487)8/2012-66, resolve: ·· · .- · 

Art. 1 º · óutoÍgar a~torização à Associação de CoÍnuni_cãção Connmitária de 
' Uirapuru, com sede na Rua patativa, Qd. 19,· Lote 09, Bairro Centro, Município· de Uirapuru, 
Estado de Goiás, para executar o Serviço de Rndiodifus~o Comunitária, ·pelo prazo de dez mios, _ 
sem direito de exclusividade. . · · 

· . Par;:ígrafo únic_p. A autorização reger-se-á pela Lél nº 9.612, de 19 de fevereito .de 
i 99~, leis subsequentd, seus regulame~tos e· norm.a~ c<:m1plem~I)tares . -.. · . , . 

. Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
- ;nas coordenadas geográfica:;; . com latitude em Associação de Comunicação. Ço01unitária de 

Uir,apurul4° 17' 09" S elongitude ·em ·49° 55' 1'8" W, utilizando_a frequência de 87,9 MHi. 
'-. 

. : Art. 32 Este ato somente produzirá efeito~ legais após deliberação ·_do COI;igresso 
N acionai, nos · tênnos do § 3 o do art. f'23 da Constituição, devendo a entida-de iniciar a execução 
do serviço, e1ncarát~r definiti~o, no prazo de seis meses a contar da data de publicação dq ato .de 
deliberàção. . -. ' . ' ' r ' \ . . • ' : ' ' . . 

' ' 

. Art. 4º Esta Portada. entra em vigor ha data de sua publicação. 
·,· . 

-' 

j 
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Aviso nº 439 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 2 

PRIMEIRA SECRETARIA 
RECEBIDO Nesta Secretaria 
Em 0St_!!!_iJ2_às lfó;5>0 horas 

·~ s-&"~ , 
Nome legl\o'el Ponto 

de outubro de 2015. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Potim·ias nQâ 314, de 2013 e 58, 
de 2014. 

Atenciosamente, 

Ao~o ~CADAN'L ~ 
Ministto de Estado Chefe da C sa Civil 

~a Presidência da Repúb ica 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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:: SEI I MC - 0489044 - Termo de Cadastro de fuf. Proc. no âmbito do .. . https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imp?rnir_ ... 

' ' 

TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo' cóm o mesmo número . 
do processo físico . 

' 
2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

':.[!] 
~--....,~~ 

Brasília, 05 de maio de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, Chefe de Serviço 
de Apoio Administrativo, em 05/05/2015, às 15:01, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 
89/2014. 

' ~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl 
· informando o código verificador 0489044 e o código CRC DD70F21A. 

I . 

<.JL 

- 63 

64 

65 

66 

67 
' 

68 

69 

70 

71 

72 

AS. MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICÁÇÕES 

. NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE INST ~URAÇÂO DE PROCESSO 

\ '\ 

DOCUMENTO: Req~erimento 
- ASSUNTO: Outorga de Radiodifusão Comunitária 

INTERESSADA: Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru 
REFERÊNCIA (PRdrdCOLO): 53000.048738/20.12-66 
AVISO DE HABILITAÇÃO>N° 10 de13/09/2012 (N° 52) 

.-, 

Te~db ·em vista o protocolo do documento acima citado em 15/l0/-20,12, eu, 
Jônata Panza Sobrinho de Oliveira, Matricula no 1801500, opino pela instauração, nesta data, do 
competentê procedimento relacionado a tal documento, contendo 122 folhas , incluindo e~ta. 

Be-lo :Horizonte, 15 de outubro de 2012. . / 

JÓNATA P ANZA: ~HO DE OLIVEIRA 
Agente Administrativ0 

De acordo. Proceda-se à,instauração do processo, conforme proposto. , 

Belo Horizonte>l~ de outubro dé 2012. 

Delegado da Delegacia Re onal do Mmistério das Comunicâções 
em Minas Gerais :_ Substituto 

'. 

Av. MlllJSo P~na. 1.270 i érn:o ' ( l:iCll- Centro- BELO J lORJZO I'J E MG C-=p: 30 130-900 Tcld'11n~ : (3 l) .n.:::. •:t l ', ! 

' 



Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 
- ' . I • 

... . ' A Associação de Comunicação Comunitária de Uírapuru Inscrita no CNPJ sob 
o no .t 3.874.782/0001-30, com sede na Rua Patativa Quadra ·19 Lote 09, 
.Centro· cidade de-- Uirapuru, Estado, na Goiás, CEF? 76. 525-QOO, telefone OXX-
62w3342-3300, correio eletrônico: prsináir@hotmail.com; entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, respeitosamente à presen'ça deVa. Ex~., nos termos de que 
trata o item 4 da Norma no 112011, aprovada pela Portaria MCn° 462J de 14 de . 
Outubro de 2011, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitána, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, 

---:' _com centro localizado . na, Rua P atativa Quadra 19 Lote 09, Centro, de 
cóordenadas geográficas 14° S 17'07" de latitude e 49° W55'15" de longitude,. (J.. 
onde 'pretende insta~ar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a 
designação de canal para a execução do Serviço. 

pec/aro ter conhecimento de que o presente_ requerimento se destina .somente 
ao registro de dados no Sistema de . Informação do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária - Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das 

· Comunicações, do interesse desta entídade em executar o Serviço ·na 
município informado, não gerando qualquer direito ·referente à autorização para 
essa execução. . 

Uírapur:u, 08 de Agosto de 2012. 

, 

Sínair Teodoro Leite- Diretor Geral 

. ' 

Nome dq representante da entidade: SINAIRI EODORO LEITE 
CPF: 264.077.'01'1-04 
EQdereçp,para correspondência: Rua Patativa QÚadra-19 Lote Z}9, Centro, na 
ci,dade cte Uírapuru, Estado Goiás, 'CEP 7(!. 525:-000. 
Telefone para contato: QXX-62-3342-3300; 
Correio eletrônico (e-m.ail):prsinair@hotmail.com, 

\ . 
;:!1:3: • O I. ·.S73Ri2 ·t 2-t36 
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Gerado a partir dt> sitio da Secretaria do Tesou ro Nacional 

SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODeRÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE 

Código de Recolhimento 18822-ô 
r---------------4---------------MINISTERIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO ) 'ESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da Unlê'o- GRU \ 

Número de Referência 

Competência 

I Vencimento 

1 Nome do Contribuinte I Recolhedor. 
associaçã~e comuni. f Omunltária de uirapuru 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 

Nome da Unidade Favorecida: 
COOROENACAO GERAL DE RECURSOS LOGlSLICOS 

·UG I Gest~o 

(=)Valor do Principal 
Instruções: As i nformações inseridas nessa guia são de exclusiva 
resPonsabilidade do conlribulnte· •. Que deve~. em caso de 
duvidas, consolter a Unidade Favorecida dos recu=s. 

(·) DescontoiAbatimento 

(-)Outras deduções 
SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

{+)Mora I Multa 

(+)Juros I Encargos 
GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil SA 
[ST N1 A68E60867 ABA816E772E9A 1 71 A7DF68) 

(+)Outros Acrl!scimos 

(=)Valor Total 

000000-4 20000001010-6 95523151882.,4 20491825942-3 

li I~ 111111111 !11 H 111~ I ~ 1111 ~ 1111111111 
X-------------------:---------------~------:... _________ ._ .. 

I 

02/10/2012 
201910691 

- BANCO DO BRASIL - 10:10:17 
0005 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD,BARRA 

.:;;:: .:. .:.; .:. :.: .:.::========= == =::=::. .::: ====::;========== =:.: ====.::= 
Co nvenio GRU-GUIA RECOLHIM. · UNIAD 
Codi'oo de Barras 8992000000íH 2000000Hl10-5 

. 95523151882-4 20491825942~3 
Data do pagamento 02/Hl/2012 
competencia MM/AAAA 1012012 
Data de ,Vencimento 05/10/2012 
CNPJ - 13874782/0001-30 
Valor Principal 20,00 
Valor em Dinheiro 20,00 
Valor · em Cheque 0,00 
Valor Total 20.00 

NR.AUTENTICACAD 1.432.072.9D8.F82.2BF 

10/2012 

05/10/2012 

13.87 4.782/0001.30 

410003100001 , 

20,00 -

20,00 

·, I .. 

02/10/2012 ... - - BANCO l;íl úr<AS Tl. -
201910691 

f:OMPROVANTE Df PAGAMENTOS COM CllD. llARRA 

t:.::.- ·~ .::..:;.:::=:: ... ::=.::. = ; .... = .:.= :::.: :: ==.:... ~_::_::::::..::'"'-.: ::.=. .:..t::. 

1 · ot · •. ,-, \J GRU-GIJIA REGO HIM. UNIAO ~ . 
l t , l \ t\ ·· Rarras 89920000000-4 '0000001010~~ 

95523151882-4 20491825942-J 
Qa ta llU l •dl]::Jmen tO 
·Compr; tonçta MM/ AAAA 
Data u~ ve ncimento 
OIPJ 

Principal ' 
V
v,
3
1

1
., ~ m D1nhe1ro- · 

am Cheque 

- 02/10/2012 
10/ 2012 

. 05/10/2012 
13874782/0001-30 

·20.00 
\ 20,00 

0,00 
20,00 Valo1 Total 

..:. -:-:::.: ':. .=.:.. - --- - - --- ==.....:.::-:::. .=:-.. = =-:::_;. _ .:.:...: <::.::. :. :. == ·· :~.:::;::::: 

t~\l ,r,1 1 rENTICACAO- 1. <132 . 072 .908 .FB2. 2Bf 



- REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de E_stado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE UIRAPUR~ inscrita no 
CNPJ sob o nQ 13.874.782/0001-30, corp -sede Rua Patativa SN Quadra 1.9 L0te 09 cenfrq, na cidade 
de Ujrapúru~ Estado Goiás~ 'CEP 76:525.:-000, Teléfone OXX(62) 3342-3300, correio eletrônico 
prsinair@hotmaii.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constitUída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem> respeitosamente à ·presença de V a. Exª. em atendimento ao 
Aviso no 10, apresentar a documentação qe que trata o item 8 da Noml:a n° 1/2011, aprovada pela 

---- . Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União no dia 18 d 
outubrQ do mesmo ano. 

Uirapuru, 05 de Sétembro de 2012. 

(assinatura do rei)?e"-s'entante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: Sinair Teodoro Leite 

CPF: 264.077.011-04 o 
f 

-. 
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I- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no cadastro Sim Não 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

1< CNPJ/MF. 

2 _- Estatuto Social e Ata de Constituição da Sim Não 
entidade devidamente registrados no . Livro 'A" do 

)\ Registro de Pessoas Jurídicas( 

3 -Ata de eleição da diretoria em exercício, Sim Não 
devidamente registrada no livro "P.:' do Registro Ovjl de 
Pessoas Jurídicas. · X 

. / 

4 - Relação contendo o nome de todos os sim Não 
associados pessoas naturais, com o número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor 
e endereço de residênCia ou domicílio, bem como de X -

todos. os associados pessoas jurídicas, com o núméro' do 
CNPJ e endereço da sede. 

I 
' 

5 - Prova de que seus diretores são brasileiros ~irp Não 
natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores 
de dezoito anos ou emancipados. 

~X -

- -
6 ~ Declaraçãd, assinada pelo representante legal Sim Não 

da entidade, indicando que todos os seus dirigentes 
residem _na área da comunidade para a qual pretendem . 
executar o serviço acompanhado do comprovante de /< 
residência, conforme Parágrafo único do Art. 7 da Lei 
9612 de 19 de fevereiro de 1998. 

' 
7- Declaração, assinada por todos bs diretores,. Sim Não 

comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 1-. estabelecidas para o Serviço. 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, Sim Não 
de que a entidade não é executante de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de 
sinais de televisão por assinatura, bem como de que a 
entidade não tem como integrante de seu quadro ..X 
diretivo ou de associados pessoas q~e, nessas 
condiÇões, participem qe outra · 

entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados. 

--



/ 

9· ~ Declaração, assinàda pelo representante legal, Sim Não 
constan.do a çlenominação _de fantasia da emissora, se 
houver. . .X 

10 .:. Declaração ·assinada pelo representante legal 
da entidade, especificando o endereço completo do 
sistema irradiante, bem como as coordenadas 

Sim ,Não 

\ 

geográficas do mesmo. As coordenadas geográficas 
deverão s~r apresentadas. na pàdronização GPS WGS84, 
na forma GG2 MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos 

· inteiros,~ em que tanto os segundos (SS") da latitude 
quanto os-da.. - , 

longitude não deverão ult rapassar o limite 
máxinio de 59", bem como o endereço proposto para 
instalação do mesmo 

11 - Dédaração assinada pelo representante legal Sim Não 
da entidade, especificando o endereço compl.eto da 
sede.da ~ntidade, ~ qual deverá estar,situada na área de 
execução do serviço, bem como as ·coordenadas 
geográficas da mesma. As· coordenadas geográficas \ 
deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, 
na forma GG2 MM' SS'', com. apepa~ 02 (dois) dígitos. 
inteiros, em ~ 

que tan.to os segundos (SS" ) da latitu~e qúanto os 
da ·longitude não deverão ultrapassar o limite máximo 
de 59". 

12- Declaração, assinada pelo representante legal~ 
de que a entidade aprese~tará Projeto Técnico, de 
acordo com as disposições desta Norma, e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso lhe seja sol_icitado. 

- 13 - Comprovant e· de recGihimento da taxa 
relativa ás despesas de cadastramento; e 

14 - Declaração assinada pelo representante legal 
da entidade atesta.ndo .que a Associação não mantém 
vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à 
administração, aó domínio, ao comando ou à orientaç&._o 
de qualquer outra entidade, mediant e compromissos ou 
relações financeiras, religiosas, familiares, polít ico-
partidáriàs ou com·ercia.is. 

-

li-MANIFESTAÇÕES b E APOlO 

Sim 

)ç 

Sim 

Sim 

~ 

Não 

I 

Não 

' 

Não 

' 
' 

1 - Manifestação de apoio individuàl contendo o I Sim I Não I 
f 

) 

o 

.... 

o 



{) 

nome, · ó número da identidade ou CPF, o endereço do 
domicílio necessariamente localizado na área 

)( 
pretendida para ,execução do serviçoe a- assinatura do 
declarante; 

1.1- Soma das manifestações fndividuais 
:;sO apresentadas. 

' 

2 - Manifestação de apoio ápresentada por Sim Não 
entidad.es associativas e comunitárias, legalmente 
constituídas a nienos de 2 (dois) e ·sediadas nal área 
pretendida para a execução do Serviçq, contendo a 
denominação da entidade aP,oiadora, o endereço da X. 
sede e assinatura do representante l~gal, acompanhadas · 
de cópia · do comprovante . de inscrição no cadastro 
nacional de pessoas jurídicas e 

da cópia autenticada da ata de eleição ou do 
termo de posse do declarante. 

2.1 - Soma das manifestações de' apoio das 
·entidades associativas e cÓ~unitárias apresentadas . 

3 - Manifestação de apoio apresentada por 
entidades associativas e comunitárias, legalmente 
constituídas a mais de 2 (dois) e sediadas na área 
pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
sede e assinatura do repre?entante legal, acompanhadas 
de cópia do comprovante de inscrição no cadastro 
nacional de pessoas jurídicas e 

da copia autenticada da ata .de eleição ou do termo 
_de posse do declarante. I 

3.i - Soma das manifestações de apoio das 
entidades associativas e comunitárias apresentadas 

-

Sim 

\ 

I 

rii- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de ~ma entidade concorrente na Sim 
mesma área de serviço, a requerente declara que 
concorda em associar-se às demais entidades. 

Não 

Nã 
o 

~ 

,, 

( 



-

. ' 
, Declaro, sob as p~nas da l~i, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo relativo à solicitação de autorização para execução do Serviço de .. 
Radiodifusão Comunitária~ juntp ao Ministério das Comunicações, quJ toda a documentação 
descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em 
conformidade com o item 8 ,da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de· 
Outubro de 2011, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha ., inteira 
responsabil.idade.-

Ende:rf!ÇO para correspondênci'a: Ruã Pàtativa Qd. 19. Lt. 9 SIN centro, na cidade de 
Uirapw;u, Estado Goiás, CEP 76.525-000, 

Telefone para contato: OXX-62-3342-3300; 
Correio eletrônico ( é-mail) prsinair@h_otmail. com 

·,. 

\ 

o . ' 

o 
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ATA DE CONSTITUIÇAO 

DA ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA ~E UIRAPUR 

Avenida Codornas na cidade de Uirap~ru -GO, reuniram-se em Assemblei'a ·Gé 
Extraordinária os Ynteressados em .con i uir uma associação co~unit • de 

ra,diodifusão, convocados nos termos· do Edita'/ de Convocação da Asse ia Geral 

Extraordinária publicado na p~gina 42 do jbrnal diário da manhã do dia de junho de 

2011,abaixo transcrito EDITAL DE CONVOCAÇÃO - A Comissão 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRlA = DE UI URU, convoca os 
. . -

interessados para participarem: da Assembleia Geral Extraordinária, que realizar-se-á 

no próximo dia 18/06/2011. Na Av. Codornas quadra 13 lote 6 S/N, cidade de 
' ' 

Uirapuru-GO, Com início às 08:30 horas em primeira convocação e as 09:30 horas em 

segunda e última convocação, éom qualquer número de presentes, para aprec!arem e 

delibe~arem a seguinte ordem do_ dia': 1)Fundação da ASSOCIAÇÃO .DE co'MUNICAÇÃO _ 

COMUNITÁRIA DE UIRAPURU;_ 2)Leitura, Díscussão e Aprovação do Estatuto Social; 

3)Eieição e posse da Diretoria E?<ecutíva e Conselho ·Fiscal para o quadriênio 

2011/2015; 4) Outros assuntos de ·interesse que por acaso houverem. Uirapuru GO, 06 

çje junho de 2011. - COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO. Na composição da mesa foi indicado 

para presidir os tr~balhos· o ?r. Sina ir Teo~oro- Leite e para secretariár a Senhora Doraci 

Pereira da Silva Teodoro que leu o Edital acima para os presentes. Após a l~itura. 

fazendo uso da palavra o Se Sinair Teodoro Leite, representando a Comissão 'Provisória 
' 

decfarou os trabalhos abertos e ·agradeceu a presença de todos presentes, 

argumentado que a presença de toaos fortalece o projeto da ~ádio comunitária. 

Dando início.ao pri'meiro ~onto da pa~ta o Sr. SinaírTeodoro Leite,. fez um brev~ relato 

sobre a Lei de Radiodifusão Comunitária e a regulamentaçãoA, Falou da importância 

das rádios comunitárias para a democratização.dos meios de, comunicações no país e 

em especial no mu~icípio. Após diversas perguntas por parte dos presentes · que ~ 
sempre incluíram em seus pronunciamentos a fundação da rádio comunitária, depois 

de bastante apreciada a matéria e esclarecidas todas as dúvidas quanto ao assunto o 

president~ colocou essa propost<;t para aprovação. Obten.do apoio integral da m~ioria 

a proposta de "Fundação da 11ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMU~ITÁRIA DE 

ÍJIRAPURU", foi APROVADA POW UNANIMIDÀDE o que levou os· presentes a saudar 

com uma calorosa salva de palmas. Em seguida passou para o segundo ponto de pauta 
. . , . 

que trata da proposta de Estatuto que foi lida em voz alta e compassada e à medida 

que termi~ava · cada capítulo; pudesse os presentes fazerem suas perguntas e­

colocações que foram respondidas de forma satisfatória e acatadas para o 

aprimoramento de alguns. ítens e até artigos para melhor funcionamento da entidade. 

Terminada a· leitura, colocada em votação, o Estatuto foi APROVADO POR 

· UNANIMIDADE dos presentes de forma integraL -No terceiro ponto de Pauta, após uma 

ãmpla . discussão entre os presentes, foi eleità por UNANIMIDADE e empossada em 

. Sw;J 



seguida 

ua 

Siriema S/N, Bairro: centro, cidade Uirapuru.- GO; Secretario Geral: Dorací P eira da 

Silva Teodoro. , brasileira, estado. civil, casada., portador dà RG 1448755 -via DGPC­

GO, CPF 254.420.231-91,. profissão; do lar, Endereço: Rua Gavião Penacho-Q. 14 L4 e ' 

5, Bairro: centro:, Cidade. Uirapuru.- GO; ·Diretor Administrativo e Financeiro: Itamar 

Lopes CardOJO, brasileiro, está do civil càsadd, portador da RG 2.998.67~ SSP /GO- CPF 

252.305.901-06, profissão': comerciante, Çndereço: Rua Gavião Penacho Q. 19 L.-0, 

Bairro; Centro, cidade . Uírapuru - GO; Diretor de Operação e Progràma_ção: Gessi 

Batista de Magalhães Alves, brasileira, estado civil casada, _portador da RG 

3656079/2E!vía, SSP /.GO. GPF 808691811-49, profissão: funcionária pública, Endereço: 

Rua Alameda Paturíz Q. 2· 1.4, Bairro: Conjunto Maracanã, cidaçJe Uirapuru .. - GO; . . 

Conselh_o Fiscal_ Efetivos: Luiz Monteiro de M~galhães, brasil~iro, estado civil casado, " 

portador. da RG . 274.788, DPF/ .. DF .... CPF 055,098.151-91 profissão: funcionário 
I . \ 

publico, Endereço: Rua Gavião Penacho Q. 12L.14 S/N., Bairro: centro, cidade Uirapuru 

- GO; Nilo Inácio da Silva, brasileiro, estado civil Casado, portador da RG 876507 /2!!via,_ 

rSSP/Go- CPF 218.029.631-20, profissão.: c?merciant_e, Endereçó: ~ua Sabíá Q. 21Lt. 10 . 

· Bairro tentro, Cidade Üirapuru :- GO; Otaniel Rodrigues da Silva, brasileiro; estado civil . ' ' 
· casado, portador da · RG 3993927 DGP/G~.. CPF · 218.029.631-20, ·profissão 

·,eomerciante, .Endereço: Rua Sabiá q. 21. Lt. 10 Bairro centro, cidade ·wrapuru - GO. 

Conselho Fiscal Suplenté: Geníldo Manoel A!ves, brasileiro, estado civil casado, 

portador da RG 3790759 DGPC-GO. CPF 835.679.681-49, profissão: lavrador rural, 

Endereço: Av. das Perdizes S/N, Bairro: centro, cidade Uinipuru.- GO; Seila Marques · 

Fagundes Alves, brasileir~, e~a'do civí.l casada -p~rtador da RG 3839~68, SSP /GO. CPF 

839.158.001-63, profissão: professora,_ Endereçq: Av. da Perdizes S/N, Bairro cent ro, 

cidade Uirapuru.- GO; Claudio N~y Santana, 'brasileiro, estado civi( separado :Judicial, 

portador da RG 2162849/2!!via,_ SSP/GO. CPF 360.077.571-53, prof!ssão: profissional 

liberal, Endereço: Rua Er;ta 5/N, Bairr o: centro, cidade Uirapuru - GO. No último ponto ­

da pauta após várias .discussões foi aprovada a' seguinte propostª-: !)Orçamento de, 

preço dos equipamentos necessários para montagem da ·rádio comunitária; 

2)Calendárío extraordinário de reunião pa Diretoria Executiva. Nada mai~ havendo a 

tratar o Presidente deu por encerrada a Assembleía, pedindo que fosse feita a leitura 

da· Ata que lidá e achada conforme, foi assinada por mim Dorací ·Pereira da Silva 
,· . - ' 

Teodoro, que s~cretariei os trabalhos, pelo President e e der:nais presentes. 

o 
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Sínair Teodoro Leite ~ 1 

Presidente Vícé Presidente 

, . 
. :.. 

Q)~ ]._~~ ~~ G~ 
Doraci ereira da Silva Teodoro 

Secretaria Geral 

.. ~· · ~· 
s a í~lhães Aves · 

'Di r. de, Op. e programação · 

·,., Conselho físc. suplentes 
... . 
'u,....' 
~ "'- ... 

~-~~~-
. Claudio NeySantana 

fisc. suplentes 

f~..j·J~ 'J' /~ 

&~~~a~~-. 
~;7~; fisc. EfettVO~ç;, r . -

' 

Conselho fisc. Efetivo. 

' 

. ..R.·o ~. m~$. ()1~ ~ 
WaMarques Fagunaes Alves I 

Conselho fisc. Suplentes. 

l CARTÓRIO DOZ' OFÍCIO DE NOTAS 
Praça rnàcio José de c~s, 01 - centro - c.Rl:XAS-GO 

. · Tele fax: 62} 336~1223 

Reconheço por · semelhança a(s) 
assinatura(s) supr retro ind1c, da(s) de 
em número de 
anál oga(s) a(s) 
Em test . 
24/06/20ll. 
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ÀS 19:30. horas dQ dia 24 d'e julho de 2012 (dois mil e doze), na sede da Associação de 
ComunicÇJ.ção Comunitária de UiraRuru, na Avenida Codornas Qd. 13 Lt. 06 SIN°, Bairro 
Centro, nesta cidade de Uirapuru - Goiás reuniu-se em Assembleia Geral Extraordinária os 
seguintes membros: S.inair Teodoro Leite CPF n° 264.077.011-04, Antonio Ailton dos 
Santos CPF n° 574.561 .001-87, Doraci Pereira da Si1va CPF· n° 254A20.231-91 , Itamar 
Lopes Cardoso CPF n° 252.305.901-06, Gessi Batista de Magalhães Alves CPF n° · 
808.691.811-49, Luiz Monteiro de Magalhães CPF h0 055.098.151-91, Nilo Inácio Silva . 
CPF n° -218.029.631-20, Otaniel Rodrigues da Silva CPF n° 851.830.q7t:.o , Genildo 
Mano.el Alves CPF no 835.679.681 -49, Seila "' Marques Fagundes / Jt.1 

·s_ CPF n° 
835.158.001-63 e Claudio N~y Sántana CPF n° 360. 077.571-53, na oporttJ içiade, após os 
30 (trinta) minutos regulamentares, ·inidaram-se os debates com os membros-presentes e 
com direito a voto, os quais assin-aram a Lista de Presença,' constituinâó esta Assembléia 
Geral. O Presiqente apresentou a pauta da Assembleia aos presentes, Et.!r4.JO.l~:W:::.eJ:atr 
da Silva, fui elefta para secretariar: - ..,f 

• Aprovação do Novo e'ndereco da Sede da Entidade 
• Aprovação do Novo Estatuto 
• Eleição da Nova Diretoria 
• Inclusão de Novos Associados 

Após a .leitura da pauta foi colocado em votação à mudança de ertd~~~~=:::~~--l 
e .. nti-dade para o novo endereço ·situado na .:.....:.::=-=-:......;;:::.=~:......:::::.:.......:c.;;:;......::.:...=-==;:....::;..-=..;=..E:.;:-:..==-
OOO, Uirapuru - GO, após informado os benefícios com a m'udança de endereço, foi 
aprovado por unanimidade o novo endereço. · 

Dand'? continuidade ao ~egu'ndo item da pauta, foi entregue a todos os presentes cópia 
do Novo Estatuto Social- atualizado e de àcordo com a lei n~ 96'12/98 e ·com a Norma 
Complementar 01/2011 e atual Código Civil, visando manter o estatuto social atualizado 
conforme a lei e a norma acima citado. Depois de lido, .relido e de várias discussões · fo· 
aprovado por· una-nimidade o Novo Estatuto Social da entidade. -

( 

Diante da aprovação do Novo Est~tuto Social da entidade e cumprindo com o que 
determina o seu Art. 12, está associação deverá eleger sua novà diretoria que irá ocupar os 
seguinte~ cargos: um Diretor Geral, um Diretor de Operações e um d~retor Administrativo, 
após yarias discwçõ~s f0i forr:nadà apenas uma chapa composta peiQs seguintes nomes: 
como Dirétor ,Geral - Sina ir leodoro Leite; como Diretor Administrativo - Itamar Lopes 
Cardoso e Diretora de Operações ..:. Gess·i Batista de Magalhães Alves, ap0s a 
apresentqção da chapa foi colocado em votação e aprovada pbr unanimidade. 

( - . 

Em seguida foram apresentados os seguintes nome_s para compor o q4adro de 
associados: Manoel , Grego rio Bezerra, Doraci Pereira da Silva, Luiz 'Monteiro de 
Magalhães, Nilo Inácio da Silva, Otpniel Rodrigues da Silva, Genildo Manoel Alves, 
Seila Marque$ Fagundes Alves, Claudio Ney Santana, Alessandro de Carvalho 
Santana, João Carlos Barb.1sson, Élita Amaral de Oliveira e Karla Maciel Brito Correia, 
apresentados, os mesmos ~oram ·empossa~os após aprovação por unanimidade . 

. ·~ · . 

~~ ~N\<J.L'-Oj -R';.-:> ,.. 
Jl 



·~~~~~j Jl~L:, · ' 
Genildo Manoel Alves CPF n° .835.679.681-49 
Cargo: Associado 

AUTENTICAÇ 
Certlfito para os devidos fins 
Que esta cópia confere com 
que foi apresentado. 
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(J .I '0.· 
Rogetio.,gesende 0 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ALTERAÇÃO DE EN ·~E~·8 
DA SEDE DA ENTIDADE, APROVAÇÃO DO NOVO ESTATUTO SOCIAL, ELEIÇ "' ~"'~" 

• - ~ __ NOVA DIRETORIA E INCLUSÃO DE NOVOS ASSOCIADOS NA ASSOCIAÇÃO DE 
~---~~-.-... COMUN_ICAÇÃO COMÜNITÁRIA DE UIRAPURU . 

. ~~ rRn·n . v~:j c.Jv\)-Q.; 
. Seila Marques F~Je§-"Aives CPF n° 835.158.061-63 

~·- . ... Cargo: f ssociado ~~ i ~ 
~; ~~~~~=:>~ ~laudio Ney Sántana CPF n° 360. 077_[-çr{.(;~//1/ 

· Cargo: Associado 

~· ·~~ '~1'7///Wd{,J c/ ~__!a/P/~ . 
Ate~r1t.ro dé"C~rva l ho Santana CPF- 823.301 .901 -15 
Cargo: Assoçiado 

'<2 :.s·.. . . . ~ 
.'?.·c;:·~· ~ ' 

~.'-sBaasson CPF 194.752.841 .68 
. ..--. Cargo: Asso "ado 

~ -.. ~ ._.,y~..,. ,.._, - ....-:; 
• .r- '_. f~ .. . ~-~.. ~~ - ' 

--.:....::~·.1·-f! --..J.,.~ !./!..<-<~---....... 
---<. ~ _J , 

-wEii a Amaral de Oliveira CPF 492.484.051 -34 
Cargo: Associado 

~~ 
:1 ');}~ .~ , )(:~ • 

'. r· -. • < •• • , _l,,).,...,J • -...v~' - ~ . ~ IJ .....-:::! TI-
----...__ __ --..._;~ ~ 11~ lóV~ 

·-' Karla Maciel Brito Correia 
Cargo: AssoCiado _ 

I 

CPF 856.585.531-72 

UECLA . . ~A) 

· :2° Tabe:ionato de f'-3otas 
CARTÓRIO RESENDE 
Fone: (62) 3365-·!22? 

heço 2. (s) firm.:l (s) de.:_~ . / 

AU TENTICAÇÃO 
Certifico para os devidos fins e. dlfeiiO 
Que esra cópia confere com · ina/ 
Que .to/ apresentado. 
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Associa ão .de Comunica ão Com uni 

ESTATUTO .SOCIAL DE ACORDO COM A LEI 9612/98, NORMA N° 1/201 
ATUAL CÓDIGO CIVIL. 

I -DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
, I' 

Art.1 ° A Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, doravante 
denomínad~ ASCCOU, é un;a entidade civil de direito privado, sem fins 
'lucrativos, de duração indeterminada, de caráter ,cultural e social, de gestao 
comunitária, composta por número ilimitado de .associados e constituída pela 
união de moradores e' represe~t<;=1ntes de entidades da área de execução do 
serViço, para fins não econômicos, do Município de Uirapuru, .Estado de Goiás, 
com sede, na Rua Patati~a ?tJadra n° 19 Lote n? 09., Bairro Centro, Fundad? 
em 18 de junho de 2011. 

Parágrafo Único - 'A Associação déComunicação éomunitária ,de.Uirapuru 
~ -utilizará como denominação fantasia MELODIA FM, e reger-se-á . pelas 

t: ~isposições ·dest~ estatUto e pelas lei~ vigentes no território naciOnaL 

. ~.2° A 'AsSociação de .Comunicação Comunitária de Uirapuru tem por 
objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem / . 
como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade ~ difusão de idéias, elementos de cultura; tradições e 
hábitos s.ociais da comunidade; 

b) / oferec~r mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

c) p~estar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 
defesa civil, sempre que necessário; . . 
d) Gontribuir p~ra o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialist~s. de conformidade com a legislaçã,o profissional vigente; 

~) permitir a- capacitação dos. cidadãos no exercício do d_ireito de expressão 
da forma mais acessível possível. · 

li- resl)eitar e atender aos seguintes prinCípios.: 



a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e info 
em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísti8as na comunidad'f-lo~LWoo.., 

integração dos membros da comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais .da pessoa e aa família, favore~:eiloo~il!~ 
a iQtegração dos membr<;>s da comunidade atendida; 

d) . não discriminação de raça, religião , sexo, préferências sexuais, 
convicção político-ideológico-partidário e condição . social nas relações 
comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das 
emissoras de ràdiodifusão comunitária; 

§2° Será obrigatória à pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea Q 
em matériàs polêmicas, na prog-ramação opinativa e informativa, divulgando, 
sempre, as diferentes inte'rprefações rel_ativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão domiciliad~ na área de execução do serviço terá direito 
a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados ·na programação da 
emis_sora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou 

~reivindicações , devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para f9zê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária. • 

I 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Ent~dade , ressalvados os 
<casos em que os dirigentes · responderão por comprovada culpa . no 
. des~mpenho de suas funções. . .... 

I .. . -

Art.4°- A receita da Associação d~ Comun·icação Comunitária de Uirapuru 
será utilizada, única e exclusivamente, para a ~onsecução de suas finalidades 
institucionais e não haverá a distribuição de bônus · ou eventuais sobras da 
receita entre os associados. 

li - DOS ASSOCIADOS 

ArL 5° - Será assegurado o ingresso gratuito,. como associado, de todo e 
qualquer cidadão domiciliado na área de execução do serviço, bem como de 
pessoas jurídicas, sem fins lucrativos nela sediadas, que tenham preenchido 
Jormulário próprio e admitidas em Ass~mbléia Geral desde . que se 
comprometám á respeitare cumprir as disposiÇões deste estatuto. 

Art. 6° - A Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru será 
I - - -

composta pelas seguintes categorias de a~sociados: 

J 



() 

I- Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de 

11 - Contribuintes ou Efetivos - Formada por todas . as pessoas físi 
jurídicas sem fins lucrativos domiciliadas . na . localidade atendida 
associação que integram ou venham a integrar o quadro de associados. 

Art. 7° - ·As contribuições dos associados serão reguladas 
Geral. 

Art. 8°- São direitos e deveres dos associados: 

a) pessoas físicas, em dia com as suas obr_igações estatut~rias, o direito de -r.:........_,...__..,......,_ 
. votar e ser votado para todos os cargos que compõem O? órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito' de voz e voto nas . 
deliberações sobre a vida social da entidade,- nas instâncias deliberativas 
existentes, desde que atendam ~o disposto no §2° do art. 12; 

b) pessoa's jurídicas sem fins lucrativos, por intermédio de seus representantes 
\ 

legais, o direito de escolher, mediante voto , os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como. o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes; 

c) ma~ter sua contribuição e_m dia, conforme estipulado pela AG. 

Art: 9° - São passíveis de puniçao temporária ou de exclusão definitiva 'do 
quadro social, havendo justa causa, os a~sociados que infringirem este 
estatuto, desde que sua transgressão seja . indicada mediante requerimento 
dirigido à diretoria que, fren~e à procedên~ia da solicitação, devera submetê-la 

, à Assembléia Geral, convocada espe}::ialmente para este fim , para deliberação 

(:

rindamentada; assegurado o amplo direitp de defesa do asso~ciado em 

~ questão. · 

lfj);Jiil. 11- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAME~TÓ -

Art. 1 O - ~ão órgãos da Associação de Comünicação Comunitá~ia de 
Uirapuru: 

a) Assembléia Geral ; 

b) Diretoria ; · 

c) Conselho Comunitário 

Art. 11 ,.. A Assembléi.?t Geral, órg~o máxir:no de deliberação da Associação de 
Comunicação Comunitária de Uiràpuru, será composta por seus associados, . 

. -

e 0_9-orrerá ordinariamente a cada ano, no dia 01 do_ mês de dezembro par~ 
a áfiação e prestação de contas da Diretoria, ,discussão e ·aprovação de 

lanos, projetos e assuntos gerais. -Deverá · rdinariamente ocorrer a cada 04' 

. I . 

~~ 



anos parà eleição da Diretoria e extraordinariamente poderá 
para destituiçao dos. dirigentes e alteração estatutária, 
disposto no §1°. 

AUTE 

Z' Oficio 
Crlxás-GO 

' . §1°- A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela mai.9ria da diretoria, 
por ur:n terço do.s associados fundadores ou, no míni_mo, um quintq dos 
~sso'ciados (colaboradores ou efetivos), para dlscussã_o ,e decisão relativa a 
assuntos de interesse geral. Ouando a deliberação se relacionar à destituição . ' . 

de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde dE2 dois 
terços dos presentes à Àssembléia especialmente convocada para esse fim, 
não podendà ela deliberar, em primejra convocação, sem a m~:lioria absoluta 
dos associados, ou com pelo menos um terçó !')as convocações seguintes. . ) . . 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, 
através . de edital ou ·comunicado afixado na sede da Associação . de 

. I 

Comunicação Comunitária de Uirapuru, bem como na sede das entidades · 
que compõem o Consell}o Comunitário e com divulgaçãó através de ~ pelo 
menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora; devendo 
conter data, hota, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um 
dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após 
com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições 
Oripostas no §.1° . . 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens 1moveis ou 
móveis ou extinção da entidadé, ·dev.erá ser c_onvocada com trinta dias de 
antecedência e deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos 
associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos s~is· 

""' 1) _ ' meses, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

~ -Art. 12 - A Diretoria da =-A::;:s:.::s:.::o:.::c:.:.:ia~ç:t.::ã::.::.o::.._:d::..:e=--C=o.:..:.m.:..:u::.::.n:.:.:i..::::c:::.a~ça::=:-O;._..::::C.::o:.:.:m:.:.:'u::..:n~i:.=:tá=.:' r:,.!.ia=--=de 
Uirapuru, órgão executivo e adr(linistrativp, será composta por um Diretor 
Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de· Operações, eleitos em 
Assembléia G~ral para um .. mandato limitado aó máximo de 4( quatro) anos, . . -
sendo admitida uma recondução. 

§ 1° - A Diretoria da Associação. de Comunicação Comunitária de Uír:apuru, 
poderá ser substituída, para fr_nalização do mandato, no todo ou em parte, 
mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas 
no §1° do artigo 11. 

I 

§.2.o - Farão parte da Diretoria pessoqs físicas brasileiras, natas ou 
naturalizadas há mais de 1 O (dez) anos com capacidade civil plena e que 
1 antenham residência na· área de rviço de radiodifusão , 

. - ~'"~ 
g'l.-'-'JJ-o f'vv\,(i-.v...OJ ~.J~---.r .-
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comunitária e, a:nda, tais dirigentes ·não poderão estar nb exercício. de 
eletivo que lhes ass~gure imunidade parlamentar ou função da qual 
foro esgecial, nem poderão · exercer qualquer átividade profissi 
implique em indbservância d o disposto na Lei n° 9.~12, de 19 de 
1998. ~ 

Art. 13 - São atribuições: 

I) Da Diretoria: 

a) 

b) 

.J I 

Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da.entidade. · 

Convocar as reuniões e Assembléia~ Gerais; ' 

c) Represe'ntar a Associação de Comunicação Comunitária de. Uirapuru 
em atos públicos ou internos. 

' . 
Realizar todos atos necessários ao desenvolviment~ da Associação de d) 

Comunicação Comunitária de Uirapuru. 
I 

e) . f\presentar relatório anual a Assembléia · Geral, acerc.a do Balanço 
Patrimonial e o Relatório de Atividades; 

f) · · Prestar as contas C!O final de cada exercício financeiro. 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades 
afins 

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização : e 
desenvólvimentos das finalida~es da entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisfção e constituir ônus sobre bens móveis e 
imóveis mecpante autorização da Assembléia Geral; / 

·.· 
11) De cada dirigente: 

a) ,Ao Dir~.tor Ger~l compete: representar a Associação de Comunicação 
Comunitária de Uirapuru, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 

r • I ~ 

coordenar e presidir as reuniões da diretoria assinar contratos, ajustes ou. 
convênios de interesse da associação, movimentár conta barÍéária conjunta da 
entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas . ' 
deliberações da diretoria e em A~sembléia Geral; pratiêar todos ·as atos 
necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; e participar das reuhiões do Conselho Comunitário; 

b) fl;.o Diretor Admin'istrativo ~ompete: gerir as ativid~des administr.ativas e 
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços d~ escritório 
da associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar 
com o Presidente . todos documentos ~ vida · financeira da 

• I 



. ' 

Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, 
reuniões da diretoria, lavrar as .atas, ter sob sua guarda os livros, 
pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos .a teso ~~,;::;....z------1 
secretaria ;- dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da ­
organizar e manter a escrituração do movimento econômico finan,..diMl:jl~ 

· entidad~; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os 
aspectos concernentes -à execução do serviço de radiodifusão comunitária , ~...-.....!:~,.-.. ....... 

-relativamente aos seus asp~ctos legais, técnico~ _e qualitativos, ger4r e captar 
os re·cursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 

• I 

supervisionar e té( sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmb_ito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da 
comunidade com o serviço. prestado; 

Art. 14 ,- A entidade, caso venha a ser contemplada com _uma outorga para Q 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, deverá instituir um Conselho 
Comunitário composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de 
.e_ntidades da comunidade local, tais como associaÇões de classe, beneméritas; 
religiosas ou de moradores, excluída a própria entidade executora do serviço, 
de.sde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento d0 interesse éxclusivo da 
comunidade e dos princípios estabelecidos -no art. 4° da· Lei n" 9.612, de 
fevereiro, de 1998. 

§1° - O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
~ éomunicações, se.mpre que solicitado, relatório resumidÓ contendo a ?escrição 

,, 

da grade de programação, bem C0!1}0 sua avaliação a respeito da mesma, 
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

§?0 
- A entidade manterá -di9'ponível e atualizado, para qualquer solicitação ou ( 

inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a 
. omposição do Conselho Comunitário. 

IV- DAS ELEIÇÔES 

-Art. - 15 b processo de eleição para os cargos que compõem a estrutura 
administrativa e. deliberativa da entidade ~everá observar o princípio da 
alternância de poder, respeitando o disposto no subitem 3.3 da Norma 
Complementar 1/201 .1 . . 

§1°- As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes 
da .Assembléia Geral de eleição, por requerim'en~o a Comissão eleitoral, 
acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de 
seus membros bem ' como do referendum de, no mínimo, um décimo de 
ass0ciados aptós a votar. 



§2° - É' vedada a participqção de associados em mais de uma 
como o voto .cumulativo ou por procuração. 

cha _ 
· _ AUTENTICAÇAO 

. Cerllflco para os devidos finrQireito 
é$1.3 cóPia contara com nglnal 

§~q- ,A diretoria será formada pela chapa que alcançar a ' maioria aos 35f1en\ll\lo. 
de acordo c~m a proporcionalidade dos votos obtidos po~ cada chapa desd~ u ·JUL. zu . . 
que obtido . o mínimo de vinte por cento dqs votes válidos totali_ no 
p~ocesso eleitoral. A escolha do crítério para contagem será decidida h....,....~---::---:-:::::-:1 
qaAG. 

. I 

V- DÁ P-ROGRAMAÇÃO DA RÁDIO COMUNI!ÁRIA 

Art. ,16 -_ A programação da 'emissora devérá respeitar todos os princípios e 
normas dispostas na legislação vigente no território. nacional sobre radiodifusão 
comun1it~ria e ·assegurar .espaço · p~ra divulgaÇão de planos e realizaÇões de 
entidades ligadas, por suas finalidades, ao desenvolvimento d<=!_ com~niâade. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência, a qualquer título, das · 
I 

autorizações para exploração do ServiÇo de Radiodifusão Comunitária e a 
formação de redf:!S, excetuadas as situaÇões de guerra, calamidade públic~ e· 

' . 
epidemias, bem como as transmissões. obrigatórias dos Poderes Execu

1
tivq, 

Judiciário e Legislativo definidas em leis. Também serão vedados a cessão e o 
arrendamento da emissora do Serviço de Radioaifusão Comunitária ou de 
horários de sua prdgramação. 

Vl-DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
1,' 

Art: 17 - ,- O Patrimônio e Receita da Associa cão de Comunicação 
. ' 

Comunitária de Uirapuru será composto pelas contribuições sociais definidas 
pela Assembléia Ge'ral, p_elas doaçõe.s, au~í!ios e subve1;1çôes; pelos bens 

. móveis ou imóveis, pelas renda~ e juros de depósito~ bancáriqs e aplicação 
financeira_, pel,os saldos de exercícios finance;ir~s anteriores ~ransferidos para. a 
coRta p~trimonial, por vaJores ad'lindos de suas atividad~s comunitárias, bem 
como por aqu~les . decorrentes c:fo patrocínio · sob forma de apoio cultural aos 
seus programas, desde qúe oferecidos por' estabelecimt;ntos situa'dos na área • 
d~ execuÇão do serviço-"' , 

( . 
VIl- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este 'estatuto poderá · ser reformado, no tod~ ou em parte, por 
delib~ração da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocadà -
para este fim, sendo exigido. o voto coné·or'de de dois· terços dos presentes à 
Assembléia, não ·podendo ela deliberar, .em primeira convocação, sem a 
maioria ·absoluta dos 'ãssociados, elo menos de um terço nas 

1 convocações seguintes. 



' ' 

' . ' 

Parágrafo un1co - ' As alteraçoes nos atos constitutivos e modificação da 
composição dá diretoria da' entidade detentora de 'autorização para exploração 
do Serviço de Radlodifusã0 Comun~tária, ..observadas as disposições da Norma 

. '\ - - . . 
Complementar 1/2011, deverão ser apresentac;fas./ ao Ministério das 
Comunicações d.evidamente regi$tradas ou averbadas na repartição 
competente, no prazo de 30 (trinta) dias contados da sua 'realização. 

Art. 19 .- h extinção da As;ociaç.ão d.e . Comunicação Comunitária de 
UirapÚru. ocorrerá segundo decisão de A~sembléia Geral, e a destinação do 
seu patrimônio, observadas as disposições ·contidas nos arts. ê1 e 69 da Lei f-Jo 
10.406, de 1 O de janeiro de 2002, que institui o Código Çivil. 

VIII -DISPOSIÇÕES FINAIS . ,. 

Art. 20 -Os casos omissos'neste· estatuto serão resolvidos pela diretoria, com 
-re~urso a. AG, pelo associado que se ~char prejudica.dd. _ ·. ''. 

Art. 21 - ç5 presente estatuto foi aprovado na AG de 30, de Junho de 2012 e 
entra em. vigor ~a data de s·ua inscrição no registro ·de pessoas juríãicas, 
àverb'ando-s~ a este registro todas as .al~eraÇões por que passar. 

. . ~ 

l'Jirapuru- GO 24, de Julho de 20 · ·-
. . . AUTENTICAÇAO 

. ' 
. . 

2• TA_BELIONATO·DE NOTAS E PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS ' 
JURfDICAS, TiTuLO$ E DOCUMENT.OS OE CRIXÁS ESTADO OE GOIÁS 
Pç. lnac/o José de Campo: n• t -Centro- CEP 76510-000 - Fone!F'ax: (52) 3365-1223 

PESSOAS uURJDICAS- Uv:ro A 

CertifiCO para os devidos fios de dlr~nta 
que esta cópil! confere o ongl!lal 
Que foi apresentado • 

. r-

.•. ~ 
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Comprovante de InscriÇão e de Sjtuação Cadastral 

Contribuinte, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA~IL' 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 
13.874.782/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADEABERTURA 
CADASTRAL 27/06/2011 

NOME EMPRÉSARIAL -
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE U-IRAPURU 

TI~LO DO ES'rABEl.ECIMENi:.O {NOME DE FANTASIA) 
MELODIAFM ~--

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON()MIC.O. PRINC~AL / ' 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas Jigadas,à cultura e à arfe 

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS I I 
94.99-5-00'-Atividades associativas não especificadas anterionnente -

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDIC.O. 
399-9- ASSOCIACAO PRIVADA ' 

/ 
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I SITUAÇÃO ESPECIAL 
. .,..... ........ 

1 _) Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 
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[ Voltãr] 
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Associ~ção de Comunicação Comunitária de Uirapuru, 
Rua Patativa Qd 11:0 19 Lote no 09, Bairro: Centro, CEI\ 76.525-000. 

' , Uirapuru - Goiás. 

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 
RADIODIFUSÃO COMuNITÁRIA 

Nós, na qualidade de .dirigentes da Associação de Comunicação Comunitária de 
Uirapuru, deClaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento 
da Lei n° 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento,e das Nonnas estabelecidas . . 
para o Servi9o de Radiodifusão Comunitária. 

Sinair Teodoro Leite- Diretor Geral 
CPF n° 264.077.011-04 

lt~M~c00/b 
Itamar Lopes, Cardoso- Diretor Administrativo 

CPF n° 252.305.901-06 

Endere_ço para correspondência: 
Rua Patativa Qd n9 19 Lote n9 09, Bairro: Centro, CEP: 76.525 000. Ulr:apuru- Gaias. 

Telefone para contato: OXX-62-3342-3300 

Correio eletrônico (e-mai/): prsinair@hotmail.com 

o 

o 



'· 

o 
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. AssociaÇão de Comunicação Comunitária de lJirapurU., 
Rua Patativa.Quadra n° 19 Lote n° 09, Bairro: Ce~tro, Uirapuru- Goiá:s. 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
• - , I 

Eu Sinair Teodoro Leite, na qualidade de representante legal da Associação de Comunica~e 
Comunitária de Uirapuru, declaro para os devidos fins que: · 

• 

O endereço completo da sede· da enti~ade é na Rua Patativa Qd no 19 Lóte n° 09, Bairro: ,--­
Ceq · o CE'Pi 71 .525-000, nesta cidade de Uirapuru- Goiás, cujas coordenadas geográficas, na 
padronização GPs-WG~ 84, ~ãa: 14° S 17 OT' d<:) latitude e 49.0 :W155'15 'de longitude; 

Todos os dirigentes da entJdSlde residem na área de execução do serviço. ,r 

A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou i:ie qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante ·àssinatura, 
bem como a entidade não tem Gomo integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que,' n.essas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de .r-
qualquer dos serviços mencionados; , · 

O nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será MELODIA FM; ..,. 

O endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na RuaPatativa;Qd n~ 19 Lot~.no 
09, Bairro: Centro, CEP: 7,6.5~5-000 nesta cidade de Uiiapuru - Goiás, cujas coordenadas / 
geográficas, na padronização GPs- WGS 84; são: 14° S 17'07~1 e la~itude e 49° W 55' 15 de 
longitude; 

r 

A -entldatie -àpresentarâ' Projeto 1 éénico de 'acordo com as disposições- da Norma n? I/20i I, ,----
aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de 2011, e com os dados-indicados em seu 
requerimento, _c.aso lhe seja solicitado; 

A entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação ou outro 
que sujeite a ·entidade à gerência, à administração, ao d9mínio, ao comando ou a orientação de / 

, qúalquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, político-partidária ou 
comercial, em respeito ao disposto no art 11 da Lei ri.0 9 .612, de 19 fevereiro de 199.8; e 

- A entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará publicidade comercial,- / 
' podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regulamentação.' · . 

Uirapuru- GO, 08 de agosto de 2012: 

Sina ir Teodoro Leite- Diretor Gerá/ 

Endereço p~ correspondência~ Rua.Patati_va Qd n° L9 Lote n? 09; Bairro: Centro CEP: 76.525-
- ooo'. Uirapuru- Goiás. 

Telefone para contato: OXX-62-3342-3300 

Correio eletrônico (e-mail); prsinair@hotmail.com 

' ' 



I ' 

Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, . 
Rua,Patativa Qd n° 19 Lote n° 09, Bairro: Centro, CEP: 76.525-000. 

Uirapuru -:- Goiás. 

DECLARAÇÃO DE INTERESSE EM SE ASSOCIAR OU NÃO A ENTIDADES 
CONCORRENTES 

I ' 

· Eu Sinair Teodoro Leite, na 
1 
qualidade de representante legal da Associação de 

Comunicação Comunitária de Uirapuru, declaro para os devidos frns que: 

I 
( ) Caso haja mais de uma entidade interessada em executar o serviço na mesma área de 
interesse, SIM concordo em receber proposta de acordo para associação. com as demais 
interessadas. 

( X ) Caso haja mais de uma entidade interessada em ef{ecutar o serviÇo na mesma área de 
interesse, NÃO concordo em receber proposta de · acordo para associação com' as demais 
interessadas · ' ' 

, . , Ukapuru ~ QO, 08 de agosto de 2012. 
'-, 

c = 4. ) 
~~~ ~ 

Sinair T~odora Léite- D;retor Geral 

Endereço para correspondência: 
Rua Patativa Qd nf} 19 Lote n9 09, Bairro: Centro, CEP: 76.525 000. Uirapuru- Goiás. 

Telefone para contato: OXX-62-3342-3300; , 

Correio eletrônico (e-moi/): prsinair@hotmail.com. 

o 

o 
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. 

~:. u ;-J 
·<J.Y 

ENDEREÇO DAS AG~NCIAS DE ATENDIMENTO: 
OT-AGCX - AG. ATENO. DE CRJXÁS-- RUA RICt,.t;DO NEVES, Q. 06. L 05, N. 16 SE70R CEN-:-P.Al CEi": ?653(1..000 C RIXAS G0 ílR.ASII.. 

TELEFONES PARA t:;ONTATO: 
C;SOO 62 019Êi- At~ndimento Comercial e de Emergência 
0800 062 1500 - Ouvcdorla da Ce!g D 
1"7 . APt\ncl;t Nactonl.l l 'de Enentiil Elé:tOc;t ~NEEL 
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DATA DE EMISSÃO 

RAZÃO 

P.EGlONAL 

MEDIDOR 

ROTA 

{)20743 

05/09/2012 
23 
P24 
1767992-3 
1 ~27200 

CÓDIGO DO CLIENTE 

PARA USO DO ENTREGAOOR 

QMUDOIJ-SE 

0 RECUSADO 

0 FAlEaDo 

0 AUSENT< 

0 tiÃÓ PROaJRAOO 

0 DESCONHEÇIOO 

W\l'\HlV.telg:com.bii" 

Fale com a Ce~g: 0800 62 0196 

.-

0 NÃO ~ISTE O NÚMERO li'IDICAOO 

o ENDeREÇO lllSUAOENT< 

DATA - - / __ f __ 

ASSINATURA E N" DO ENTREGADOR 

ATENDIMENTO AO CUENT::: AS INFORMAÇ0ES SOBRE AS CONDIÇÕES GERAIS DE FORNEqMENTD, TARIFAS, TP.IBUTOS, PRoDUTOS, SERVIÇOS E INDICADORES DE 
CONTINUIDADE ENCONTRAM-SE À DISPOSiÇÃO DOS CLIENTES NAS AG~NCIAS E POSTOS DE ATENDIMENTO E NO ENDEREÇO EtETRONICO WWW.CELG.COM.Bii. 

ATRASO NO PAGAMENTO: ,'>,$ CONTAS NÃO PAGAS AT~ A DATA DE VENCIMENTO SOFRERÃO MULTA E E~JCIIP.GOS MORA1ÓRIOS, A INADIMPL~NCIA POR UM PERfODO 
SUP~RIOR À lS (QUINZE) O IAS IMPUCARÁ N A ~USPEN5ÃO DO J'ORNEOMENTO DE ENERGIA ElllRICA. . . . 

EM CASO DE DÚVIDA SOaRE O CONSUMO OE ENERGIA, ANOlt -AQU I A LEITURA DO M~DIOOR E PROCI IRE A Cél'G O. 

· DATA DA LEITURA __ f __ / _ _ 

ENDEREÇO DAS AG~NCIAS DE ATENDIMENTO: 
DT-AGCX -AG.ATENO. DE CRIXÁS- RUA RICARDO NEVES, O. 08, L 05. N. 16 SETOR CENTRAl CE?: 76530.000 CR!XAS GO BRASt 

TELEFONES PARA CONTATO: 
0800 62 0196- Atendimento Comercial e de Emer;sf>_ncia 
0800 062 1500- Ouvidona da Ccts O 
167 • AR~ncio Nocion>l de En.rr.io Elétrlt.:l ANEEL 
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DATA DE EMISS"O 

RpAo 
REGIONAl 

MWIDOR 

ROTA 

02.0377 

11/0~/2012 
23 
P24 
3898673-6 
1 • 21200 

CÓDIGO 00 CliENTE 

2416634 

www.celg.co~.b\ 

Fale com .a Celg: 0800 62 0196_ 
' 

. ~: .,.. ' 

SINAIR TEODORO~lEITE . -_ "". . 
RUA'-GÀV!ÁO PENACHO •QCJ.'14 L.4·5. ,. -

;) 
. w:,.. ~ • 

SETORti[:NTRAL , ~ ~ 
CEP: 76525000·UIRAPUR\J GO· 
UtRÁPURU".- · • . p 

\JSM P/ DÍBifO 1\\ITOMfi!JCO 
- ...... >I !I '~ 

• ·. • . t"i 

' 0071028872 .4 

""· 
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I . 12304200000022 

~11 m~l~lfii~II ~U~ 11 11 ~111 l. 
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r 
VENCIMENTO 
~- - ~· 

23/06/2012 
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Associação de Comunicação Comunitária de b iraplllJ:!, 

Rua Patati.Va Quadra, no 19 Lote p.0 09, Bakro: Centro1 Uirapuru .:_ Goiás. 

Relação contendo o nome de todos os associados pessoas fisicas, como número-do. CPF,-RG e órgão expedidor e-endereço 
' de residência ou domicílio. r' ' , 

NOMFS NRG NCPF Erxlereço ~ 
01 Sinair Teodoro Leite . ' 1345.452 264.077.011-{)4 R Gavião Penacho Q.14 L 4 e 5 Ccntl'O 

s-~ SSPGO . CEP: 765.25-000-Uirapum-GO ,. 
02 Nf?l-rel Greg01io Be-lrua 2886.113 548.638.641-91 R Qwião Penacl~o Q.13 L1-Centro. /JI! &w'ír2 /rt-~c h o R/ /f] _ \~. n~ SSP-GO CEP: 76525-000-Uirnplllll-GO 
03 Doraci Pereira da Silva , 1.448.755 254.420.231·91 R. Gavião Proacho Q.14 L 4e5 Cmtro f if 

DGPC-GO CEP: 76525-000-Uirapuru -GO ~910ft' O ;~fi · /.lj)n~( G.Qo r\.~ 
04 Itamar Lopes Cardoro 2.CJ98.675- 252.305 .. 901 iJ6 R. GaviãoPcnacho Q.19 L 14 ~ t ~ ~ -Ú:J/Jb~/6 ·J SSP-GO CEP: 76.525-000- Umipum-GO 
05 Gessi Batista de Magalhães Alves 365.(fJ79- 808.691.811-49 lt Alameda Pattui Q:22 L 04-v.l\1aracanã f\ (.../ ~ 

SSP-GO - CEP: 76525-000-Umtpmu- GO ;:t,çV;> 't\,t .,\(: --y, , n~ - ~ tt; 
06 Luiz Monteiro de lVIagaThães 274.788 055.098.151-91 R Gavião Penacho Q.12 L14-Centro.. ~-

SSP-GO - CEP: 76525-000- Uirapmu-GO li ..,.\;\.~\r:"-"' ~ J.l-,..~ JC. ~ 1. 

07 Nilo Inácio da Silva - 876.507 218.029.631-.20 R Sabiá Q. 21 Lt10-Centro. ~ \l, -

SPTG-GO . CEP: 76525-000-Uh-apum-GO I c N_~ JJ,. J /lÃ oc--r-A'n ~ )JJ A/o. 

08 Otaniel Roch'igues da Silva 3CJJ3<J27 851.830.611-{)4 RSabiá Q.21Lt10-Cmtro. 
I/ /JÍiAIYl úJI_(},t/i c;, Á ·/J 1 &--\ 

OOPC-GO CEP: 76525-000-Un-ap!llu- GO 
09 Genildo 1V.f.ru1ool Alves 37XJ759 835.679.681;49 Av. dasPerdizesq.17U10-Caitro . . 

~ ·v ~ 

' OOPGGO CEP: 76525-000-Uuaplllll-GO ~~~~ I( ~~h ~1\f'~ Â -"I ~ 1L-~ 
10 Seila,Marques FagundesAlves ' 3839168 835.158.001-63 Av. dasPerdizesq.l7U 10-·Centro. 'l · v 

SSP-GO CÊ.P: 76525-000-U.irnpuru-GO - AÍ!ikh./ rn. ~f. _rctv~~ 
11 Claudio Ney Santana 2162849 360. 077.571-53 Av. Ema SIN Qd .2 Lt 51 -Centro. . t/aue/4J r/f :9~ SSP.:OO CEP: 76525-000-Uirnpuru -GO 
12 Alessa.nru'Oue Cruvalho Santana 

. 
3878938 823.301.901-15 Av.Siriema Q;-1017Lt17-Ccntro . .I v ( -

SSP-GO CEP: 76525-000-Unl1Jlunt -GO lL\J?~ rh f} :;-.MA -k 
13- João Carlos Brut~1 ~ 1314221 194.752.841.68 Av. das Perdizes q. 28 U 17-Centro. 

~ ~b?'l~ .) SSP-GO CEP: 76525-000 lfiDlJnrru-GO - Do - ' -
~/ -

I 

- ( ' ' ( 



Associação de Co1nunicação Comwútár.ia de Uirapm:!J, , 
Rua Patativa Quadra no 19 Lote no 09, Bairro: centro, Uirapuru-Goiás. , 

Relação contendo o nome de todos os/associados pessoas tísicas~ como número do CPF; R{! e órgão expedidor e end_ereço 
- . ,, 1 de residência ou domicílio. 

14 ÉlitaAmanu de Oliveira ' 2244057- 49.484.051·34 Av. Ema SIN Qd. 21 U 03 -Centro. 
élfiF' . ' 

SSP -00 CEP: 76525-000-Uirapuiu-GO ' 

15 Karla Maciel Brito am-8ia 3994209 856.585.531-72 Rua Patativa SIN- Centro. --
ÚGPC-00 CEP: 76525-000-UiJ:aprn·u-GO ~JJ:.i~2 

/ 

' 

í 

/ 

o 
r 



., 

--

•' 

Associação· de Comunicação Comunitária de Uirapuru, 
Rua Patativa Qd no 19 Lote no 09, Bairro: Centro~ Ui[apuru- Goiás. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
. - LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANÓS 

( . ' . 

. . 

A ASSMOVICU- A$SOCIAÇÃO DE MORADORES '{_ITÓRIA EM CR/TO DE UIRAPURÚ, 

· GOIÁS, inscrità no CNPJ sob o dl1b.511.821/0001-46, com sede Av. Ema 5/N Quadra 10-
Centro, nq_ cidade de Uirapuru\ Estado•de Goiás, entidade sem }ins luàatívos,_ Jegalmer:te 

. constituída e devidqmente registrada no órgão cornpf?tente, veín,-nos termos de que trata 
. o subítem 8.1 da Norma n!! 1/2011, aprovada pela Portaria MC ng_ 462, de 14 de Outubro 
de 2011, demonstrar o seu total apoio . à inicfativa da· Associação de Comunicação 
Comunitária de Uirapuru, que tem pór interesse executar o ServiÇo de Radiodifusão 
Comunitária. Aj;rmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na ár:ea pretendida para a · 
execução do Serviço. 

·I 

Uirapuru- GO, 10 de Agosto de 2012. 

/ 

' . 

Nome do representante legal: Andreia Rosa Ribeiro Santos 
CPF: 061.475.536-07 

TABELIONATO RESENDE 
- Telefax: (62) 365 .. 1223 • "CRfXAS- GO 

(S} d~ 
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... Receita federal 

Comprovante de lnscriçãq e de Situação Cadastral 
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Confira os dados de Identificação da Pe.ssoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB.a sua atualização cadastrar. · ' 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

1 0.511.821/0Q01-46 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATr\ DEABERTUilA 

CADASTRAL 26/11!2008 

NOME EMPRESARIAL , 

ASSMOVICU .- ASSOCIACAO DE MORADORES VITORIA EM CRISTO DE UIRAPURU, GOlAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSMOVICU ' 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.12-0-00 -Atividades de organizações associativas profissionais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONóMICAS SECUNDÁRIAS 

94.91-0·00 ·Atividades de organizações religiosas 
94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DE~CRIÇÂO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

~..I ~-ov_G...:;~M_o_~u_R_.o ____________ __,_ __ _.l \ ~~MERO 

I CEP 
. 76.525-000 

I B.AIRRO/DISTRITO 
CENTRO ·I 

tCOMPLEMENTO 
QUADRA 10 

fUFI 
LQQ_J 

I ~~~}to CADAST~ DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/11!2008 

I MOTIVO ÇlE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESP. ECIA~ * ........ .. DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
..... ***** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1_.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 15/08/2012 às 07:17:38 (data e hora de Brasília). Páaina: 1/1 
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Moradores· de Uirapuru, sendo tratado o seguinte assunto: Posse da nova presidente, dando inicio a 

reunião o. Sr Ailton N~ri de Amorim cumprimentou a todos e iniciou suas palav:ras em agradecimento pelo 

trabalho desenvolvido ná Associação pela compariheira ex-presidente senhora Edna Vieira, .disse da 

disposição e determinação no trabalho dela, que a companheira continue ajudando a Associação. O 
\ 

secretario disse que tudo aqui for tratado vai ser lavrado em ata para que surte efeitos perante aos órgãos 

feder,ais, estaduais . e municipais, com a vacância do cargo de presidente devido a ·renuncia da senhora 

Ed.na Vieira, convidru;nos para' ser empossada no de cargo de presidente a primeira vice presid~te senhora 

Andréia Rosa Ribeiro Santos, brasileira, casada, comerciante, portadora da CIIRG 12.906.554 SSP-GO, 

CPF 061.475.536-0_7, residente e do.miciliada a Av. Ema s/n Centro. A senhora Andréia prestou seu 

juramento que será fiel ao cumprimento do Estatuto da Associação e desenvolvera um trabalho em 

'- "' rionjunto com os associados e que a Di~etoria Executiva a terá como presidente para trab~ar em parceria 

' -.;om os colegas e promete dar de melhor de sí, nesse momento o secretario declarou empossada a 

presidente da.· Associação de Moradores Vitoria em Cristo de Uirapuru Goiás e com a vacância do cargo 
I 

de Primeiro Vice Presidente, convidamós o Segundo Vice Presidente Sr. Deusmar da Luz Peixoto, 

-; r 
I 

brasii<~iro, casado, comerciante, portador da CI/RG 3.655 .007 SSP-GO, CPF 820.580.751 -53, residen~ e 
~ . 

domiciliado a Avenida Ema s/n Centro Uirapuru GO, para ser empossado no cargo de Primeiro Vice 

P(esidente, o declaramos empossado, que agradeceu a todos e estar a disposição dos companheiros para 

trabalhar juntos. Iniciando suas · palavras a presidente senhora Andréia agradeceu a presença de todos, 

cumprimentou $!.' ex-presidente e falou da importância do trabalho dela junto a Associação, parabenizou o 

colega Deusmar, já de início aos trabalhos a presidente ,d~sse que vai procurar os Cartórios para registro da 

ata,, ,a Receita Federal, disse sentir muita honrada pelo cargo que lhe foi concedida, agnideceu aos 

membros pelo apoio, solicitou a tesoureira Enis Carla Pereír~ dos Santos para fazer uma explanação das 

uÍanças, que disse o seguinte: o saldo hoje é seiscentos e ·vinte cinco reais e trinta e dois centavos (R$ 

625,32), que a prestação de conta já foi apresentada1ao Conselhó .Fiscal e encerrou dizendo que continua 

no cargo, devolvendo a palavra para a presidente, que diSse gostou muito em trabalhar -com a ex­

presidenté, sente se muito da .saída da colega do .. cargo más ela é uma associada e contín"uara: ajudando, 

mais uma vez agradeceu a todos e encerrou os trabalhos sendo _o que foi tratado, lavrou~se a presente ata, 

SECRETÁRIO 

1 4 ASO. Z01Z 

D]alma Resende Silva 
TIIUIDr 

Pç.:>.<r.cc10 ae C3n!Po.:. 01 
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Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, 
Rua Patativa Qd'n° 19 Lote .n° 09, Bairro: Centro, Uirapuru- Goiás. 

I 

MANIFESTAÇÃO DE ÂPOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E coMuNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUIDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

A COOTEUR - COORERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR ' DE_ U/RAPURU-GOIÁS~ 
inscrita no CNPJ sob o nº- 11.943.494/0001-64, com sede Rua Gavião Penacho Quadra 14 
Lote 05 - centro, na cidade de Uirapuru, Estado de Goiás, entidade sem fins lucrativos, · 
legalmente constituída e devidamente registrados no órgão competente, vem, nos termos 

. I 

de que trata o subitem 8.1 da Norma n2 ~/2011, aprovada pela Portaria MC n!!, 462, de 14 
de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoig à iniciativa da Associação de 
Comunicação Comunitária de ·Uirapuru, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão .comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a execução do Serviço. · 

Uirapuru- GO, 08 de agosto de 2012. 

Nome do répresentante legal: Claudio Ney Santana 
CPF: 360.077.571-53 . 

\ ' 

. ... -o. 



::::omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Coi'Jlkdr.9va-:.1té de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

·page 1 of 

:onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, _providencie junto à 
RFB a sua éltualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~~J~~~~~~RA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE UIRAPURU, GOlAS- COOTEUR 

TiTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COOTEUR 

.,C _DIGO E DESCRtÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

... '24-8-0P -Transporte escolar 

O E DESCRIÇÃO DAS ATIVlDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
N<>co infonnada · 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURJDICA 
214-3- COOPERATIVA 

I LOGRAOOURO . 
R GAVIAO PENACHO · 

I CEP 
·76.525-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I ~~ERO 
I MUNICIPIO 

UIRAPURU 

I COMPLEMENTO 
QUADRA 14 LOTE 05 

l~o 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA ' . 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/05f2010 

l MOTIVO DE SfTUAÇÃO CADASTRAL 

L...l ~-l~_ .. _~c_.~_o_es_P_ec_IAL _ _ ----'--------------.....--------'~ I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 148, de 28 de junho de 2007. 

fomitido no dia 14/05/2010 às 14:21:01 (data e hora de Brasília). 

\ ) 
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Associação de Comunica!t!o Comunitária de Uirapuru, 
Rua Patativa Q~ n° 19 Lote fio 09~ Bairro: Centro~ Uirapuru -Goiás. 

MANIFESTAÇÃO DE APÓIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
- LEGÁLMENTE CON~TITUÍDAS HÁ MAIS. DE 2 (DOIS) ANOS -

A ASSOCIÁÇ-40 DE MINI PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE UIRAPURU- GOIÁS, 
inscrita no_ CNPJ-sob' o nº- 05.832.228/0001-61, corri sede Av. Perdiz S/N Centro- Uirapuru 
Go, _na cidadlY de Ui~apuru, Estada de GoiÓs, 'entidade sem fins lucrativos; legalmeryte 
constituída e d~vídamente registrada no órgão competente, vem,. nos termos de que trata 
o subitem 8.1 da. Norma nQ. 1/20:J.1, aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro 
de 2011, demC!Jistrar o s~u total apoio à iniciativa da A5sociação de Comunicação 
Com,;nitária ·cÍe Uirapuru, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo/ áinda,_que a sede desta entidade se situa naáref:! pretendida para a ; 
execução do Serviço. · 

Uirapuru- GO, 10 de agos~o de 2012. 

/ 

A inattira do repr sentante leg~l da entidade que manifesta ·o seu apoio 
. _,_ 

Nome do representante· legal: Flavio José de_ Sousa 
. CPF:895.570.771-15 

i 
-· 

/ 
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, .-- Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e-de Sit~ação Cadastral 

Cóntribuinte, 

. Confira os dados de Identificação da Pes?oa ·Juríqica e, se hower qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua ~tualização cadastral. · · · 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA ( · 

COMPROVANTE . ..... DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OAl'I\DEABERTURA 
31/0712003 

' . , ·CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
· ASSOCIACAO DE MINI PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE UIRAPURU- GOlAS 

T LO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
EMPEPRU . . . 

C DIGO E DESCRJÇÃO DA ATN!DAOE ECONÔMICA PRINCIPAL . 
94.30-8-00 -Atividades de associa ões de defesa de direitos sociais · 

CóDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDAOES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

94.93-ô-00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à ,àrte 
94.99·5-00 ·- Atlvi~ades associativas não especificadas anteriormente 

C DIGO E DESÇRIÇAO DA NATUREZA JlJRIDICA 
399-9 • ASSOCIACAO PRNADA 

' I 

l ~Ã-~_G_~_ER_og_~_o_. _____________________________ ~~~ ~;~~RO ~~c_o_MP_LEM_· · _e_m_o __ . ________________ ~ 

I ~~~525-000- .... 1 C_E_~_\_0~_b_sTR __ rr_
0 
____________ __.ll._u_~-~-1c_~U_10R_· u __________ --r---:-'---------'·1 I ~o 

1: i:· ~=iv:=A~:x:o:CAP: .. ·· ·=AS:T:RAL=============================================~ · 1 g~J~~D~g~AÇAó·dAoASTRAL I MOTIVO DESITUAÇÃO~ASTRAL 

I ~!!~.;;.~~0 ESPECIAL I ?.;;.~~R~ SITU":ÇÃO ESPECIAL 

..... \ 

Aprovado pela instruÇão Normativa R FB no 1.183, de 19 ·de agosto de 2011. 
\ . 

Emitido no dia 05/09/2012 às 09:02:31 (data e hora de BrasHia) .. 
[ Voltar J 
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Associaçã.o de Comunicação Comunitária de Uirapuru, 
Rua Patativa Qd n° 19 Lote no 09, Bairro: Centro, Uirapl1rU- Goiás. 

MANIFESTAÇÃO DE A,PÓIO DE ENTIDADES ASSOCIAT~V AS E COMUNITÁRIAS 
. LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

. ' -

A ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DO VALE DA SERRA UJRAPURU- GOIÁS, 

inscrita no CNPJ sob O N!2 07.635.335/0001~25 com sede ROD GO .156 !<m 43 -SENTIDO 
UIRAPURU A MUNDO NOVO, n9 município de ÍJirapuru, Estqdo de Goiás, entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n!2 1/2011, aprovada pela Portaria 

\ 

MC n!!_ 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu 'total apoio à iniciativa da 
Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Àjirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na 

~ área pretendida pata a execução do Serviço. 

Uirapuru- GO, 08 de agosto de 2012. 

Nome do' representante legal: Braz Francisco de Oliveira 
CPF: 082.653.131-20 
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Comprov~te de Inscrição e de Situação Cadastral 
I 

Corn~rovante de inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de lde~tificação da Pessoa Jurfdica e, .se h~uver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB à sua atualização cadastral. 

NOME EMPRESA.R!A!. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~~}~:~~RA 
CADASTRAL 

ASSOCIACAO'DE PRODUTORES RURAIS DO VALE DA SERRA UIRAPURU- GOAJS 

TITULO DO ESl"ABEL.EClMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASPRUVAS 

CÓDIOO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONCMICA PRINCIPAL 

·'4.30-8..00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

~-O O -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99.:.S..OO - Atividades associativas não especificadas anteriormente ' 

C()OIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

~9~-~ClACAOP~ADA 

'I I COMPLEMENTO I 
. SENTIDO UJRAPURU A MUNDO NOVO I ~~MERO I.OORAOOURO 

ROD GO 156 KM 43 

CEP 
76.525-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL .I._ ~-~-~-1c_~U_10R_U ___________ _.I I ~ - ~ -

~srru=~ACÃ:-:. "='o~CAOA~~sr::::RAL-:-:-----------------'--------, I DATA DA SfDJACÃO CADASTRAL '·I 
ATIVA _ 14/10/2005 · _ 

~M-mw---o-oE_srr_u_AÇÃ_o_CA_D_~_RA_L ____________________________________ ~I · 

I'-~_ .. _ •• _"..ÇÃ_ •• _o _es_PE_c_IA_L _______________________ ---;_.1 I~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

r--o.· "do no dia 03/05/2010 às 17:04:16 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A~~ agradece_a sua visita_ Para informações sobre política qe privacidade e uso, ç_iiq~ -~-c_; \c; . 
. -'_~..ue.li..r..:·-=· · i.!~ !Jü:;Jn(l 

.. . .-, ,.... 
~ ::. (:; ·~ -

-' 
) 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 
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; Assoc~ação de Comunicação Comu11itária de Uirapuru, 
Rua Patativa Qd n° 19 Lote n° 09, !3airro: Centro, Uirapuru- Goiás. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MA.IS DE 2 (DOIS) ANOS 

A ASSQCIAÇÃO DAS FAMIL/AS UNIDAS DO PROJETO RURAL DE ASSENTAMENTOS 

MAE MARIA~ inscrita no CNPJ sob o ,.P. 03.773.582/0001-37, com sede Projeto de 
assentamento Mae Maria ·- zona rural; no Município de UJrapuru, Estado de Goiás, 
entidade sem fins lucrativos, legá/mente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n!? 1/2011, aprovada 
pela Portaria MC ng_ 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio· à 
iniciativa da Assoéiacão de Comunicação Comunitaria de Uirapuru, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade 
se situa na área pretendida para. a execuçqo do Serviço. 

I' 

Uirapuru- GO, 17 de Setembro de 2012. 

Assinatura do represen ante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

, ,Nome do representante lega]: Rornilton Pedro de Oliveira 
'-

CPF: 641.946.801-97 

TABELIONATO RESENDE 
, Telefax: (62) 365 .. 1223 ~ CRfXAS • GO 

~(s) 

1 . 

·O 

o 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

. I 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se ho.uver qualquer divergência, 'providencie junto à 
. RFB a sua atualização cadastral. · 

REPÚBLICA FEDERATIVA ÓO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SJTUAÇÃO DATADEABER1URA 

CADASTRAL 
1410412000 

NOME EMPRESARIAl , · 
ASSOCIACAO DAS FAMILIAS UNIDAS DO PROJETO RURAL DE ASSEN"I:AMENTO MAE MARIA 

T n.JLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AFUPRAMM 
. r 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATNIDADE ECONOMICA PRINCIPAL r 

94.30-S-00 -Atividades de ~ciações de defesa de direitos sociais 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NA1UREZA JUR DICA • 
399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO . 
PROJETO DE ASSENTAMENTO MAE MARIA 

I COMPLEMENTO I 
I BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL I f~~525-000 I ~y~~~RU I ._I G"-F 0"----___.l 

l
'""'s"'=rru~Aç::-;A-=o-=CNJ=AS=TRAL=-:-:----------------------, I DATA DA SITUAÇÃO CNJASTRAL I 

- . ATIVA . 03111/2005 . 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~o ESPEC!f-L 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183·, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 18/09/2012 às 09:49:08 (data e hora cje Brasília): 
[ Voltar I 

I ~::~~.~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

r -
'---

Páqina: 1/1 

Preparar Oágina 
para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

httn://www_receita.fazenda.!Iov.hr/PessoaTutidica/CNPJ/cnnireva/Cnnireva Comnrov... 1 ~/09/2012 
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' Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, -
Rua Patativa Quadra n° 19 Lote n° 09~ Bairro: Centro, Uirapuru - Goiás. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E~.-e~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--------------~ 
portador da carteira de identidade nQ f: r . ? 5-Ç . S~·c?o , . residente 
na !euc, ç,Jf'o · ~ . /O {6 I f ~ ,c.h, & · 
na cidade de Uirapuru~ Estado de Goiás~ pe;soa física, venho, nos termos de 
que trata o subitem 8.1 da Norma. nQ 1/2011~ aprovada pela Pórtaria MC n!!_ 

· 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
Associação de Càmunicação Comunitária de Uirapuru, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodif{lsãó' Comunitária. 

/ 

' Afirmo ainda que á·minha ·residência se situa na área pretendida para a 
execução do' Serviço. 

I . 

'\ 
{ 

Uirapu~u- ao, o)- d~ A'~ '~ 

Assmatura da pessoa que mamfesta o seu apmo . 

) 

de 2012. 



~· 

/ 

' \ 

Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, 
. -

, Rua Patativa Quadra n° 19 Lote n° 09" Bairro: Centro, Uirapuru- Goiás. 

' . 

j 

MANIFESTAÇÃO D.E APOIO INDIVIDU~ · 

Eu, fm~{ Lojt-J d~ &zâ~ /~0 . ·. , 
portador da carteira de identidade n!! 59 g -'(,' 00 ? ~ e.:. V7Xl ~ 2f.':sidente i 
na . if ·, .~ /-V · 

na Cidade 'de -Uirapuru, stado de Goiás, pessoa físka, venho, nos termos' de 
9ue trata o subitem 8.1 d(J Norma ,n!! 1/2,011, aprovada pela Portaria MC n!!. 

'462 de ·14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apóio à iniciativá da 
Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

/ 

. ' 
, ' . I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para, a 
execução do Serviço. 

·, 

\, 

de 2012. 

\-
,· 

. \ 

'I 

o 

o 
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Associação de Comunicaçã~ Comunitária de Uiraptiru, 
Rua Patativa Quadra no 19 Lote n° 09, Bairro: Centro, Uirapuru- Goiás. 

. . ' . . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, .:Je;;s- (;A~ 1!/11 t/r<l rr o . . , 
portador da carteira d~ identidade nQ ,! .if Ó] / {) ' 5 - S"S-1::? CF-c I residente -
na t!u 0 .:;;:;jK tJrrrt_C/ ;) Úv . . , 
na cidade de Uirapuru; E~tado de ·Goiái pessoa física; venho, nos termos de 
que trata o' sub item 8.1 da Norma ng 1/2011, aprovada pela Portaria. MC nE. 
462 de 14 de Outu/;Jro de 2011_, demonstrar o meu total apoio à iniciativa dà 
Associação de CC?municação Comunitária de Uirapuru, que tem por interesse, 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunit{lria~ 

I . 

Afirmo ainda que a minha résidêncía se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Uirapuru- GO, O 3 · de t&c7~ 7b. de 2012. 

ss.inatura da pessoa que manifes~a o seu apoio 



Associação de_ Comunicação Comunitária de Uirapul,"u, 
RuaPatati;va Quadra n° 19 Lote n° 09, Bairro: Centro, Uirapuru- Goiás. -

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_ Eu_ /k~ ~~e~ 
portador da carteira de 1aentidade n!!~l(<i-ó 11 5 ssP óS:? , residente 
.na /h!G (ái:Ju/ràD ftrv~cjJyo iJ:. . / J .2. o)- ~ ~ . , 
na cidade de u/rapuru_, Estado de Goiás_, pr;ssoa física/ venho, nós termos de 
que trata o subitem 8.1 da Norma n!! 1/2011., aprovada pela Portaria MC n~ 
462 de 14 'de -Outubro de 2011~ demonstrar o meu total 'apoio à iniciativa da 
Associação de Comunicação. Comunitária de Uirapuru, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida pata a . . . \ ' 

execução do Serviço. -

_) 

de 2012. 

.' 

/ . 

a que ~anifesta o seu ap9io 

( 

r 

o 
,-
\ 

o 
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Associaç#!o de Comunicação Comunitária de Uirapuru, ~ 

Rua Patativa Quadra n° 19 Lote n° 09, Bairro: Centro, Uirapuru- Goiás. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu~ i/í ck'1'1 f ~,./Jvv d . é&'> 1-c . 
portador da carteira .de identidade nf! 3 J>.;J s 8 10 -J2~C. t'F7 , residente 
na f!uo rt0 ,dnct&a/V? ir~ , e s :s L ;2- ... 
na Cidade· de Uirapurv~ ~stado _de Goiás/ pessoa física~ ven_ho/ nos termos de 
que trata o subitem 8.1 da Norma nf! 1/2011/ aprovada pela Portaria MC n!!_ 
462 de 14 de Outubro de 2011/ demonstrar o meu total apoio à iniciativq da 
Associacão de Comunicàção Comunitária de Uirapuru, que tem por interesse 
executar b Serviço de Radiodifusão Comunitárja. 

--

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Uirapuru- GO, D f/ de ~~ de 2012. 

"ASSillatúra da~pessoa que manife~ta o seu apoio 

-
\ 

.\ 
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_ Ássociação de Co'municação Comunitária de Uirapuru, 
Rua Patativa Quadra n° 19 Lote n° 09, Bairro: Centro, Uirapuru- Goiás. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na tA 

na cidade de Uirapuru, Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termo$ de 
que trata o subitem 8.1 da Norma nf! 1/2011, aprovada pel~ Portaria MC-n!!_ 
462' de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
Associação de Comunicação Comunitaria de Uirapuru, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida_ para a 
execução do Serviço. 

- '> 

Uirapuru- GO, O r, de ~~?---;G de 2012. 

Assinatura d;pessüa qu7n1aJliieSt;o seu apoio 
/ 

' 
/ . 

. o 

:0 
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Associação de Comunicação Comunitária de Uirapurn, 
Rua Patativa Quadra n° 19 Lote n° 09, Bairro: Centro, Uirapuru- Goiás: 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND:ryiDUA.L 

Eu~, d "9·'1f - b to~ & J f:Jv'</6\ , 

. portador. da carteira de ideJ]tidade nº ["; 3 g . g ~I - :s s- -cro , residente 
na ~. &Jc.ÁI/YYt&-f rf. I O L O I · , 
na cidade de Uirapuru, Estado de Goiás, p·essoa física., venho, nos termos de 
que trata 'o subitem 8.1 da Norma 'nº 1/2011., aprovada pela Portaria MC nE 
462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu -total apoio à iniciativa da 
Associação de Comunicação Cbmunitária de Uirapuru, que tem por interesse 
executara Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

de 2012. 

1 -

\ 
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Associação de CQmunicação Comunitá ria de Uirapuru, 
Rua Patativa Quadra U0 19 Lote n° 09, Bairro: Centro, Uirapuru - Goiás. 

MANIFESTAÇÃO :OE APOIO INDIVIDUAL 

Eu~ ./2<~ a./0"?4_ k I tdf J~oc( _}' C/ . . . . 

portador da carteira de identidade n!2 3 60~ g Ç-_o .JJcF?' c- tZo , residente 
na.~- t2.c;{L.I/c)UJv112-:f fJ I -?. I a . u , 

na cidade de UiraplfrUJ Estado de Goiás; pessoa física/ venho; nos termos de 
que trata o1subitem 8.1 da Norma n!2 "1/2011; aprovada pela Portaria MC n!!. 
462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, ~ue tem por interesse 

. executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

( 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área preteni:fida para a 
execução do Serviço. 

Uirapuru-- GO, {) f' de ~-J? ~ de 2012. 

" 

' o 

o 
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Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, 
Rua Patativa Quadra no 19 Lote n° 09, Bairro: Ce:r:tro, Uirapuru - .Goiás. 

_MANIFESTAÇÃO DE ~OIO INI)IVIDUAL 

Eu .. 4/Jrue MMd<~ F- .__7Vyú)) Jo-,_!;~q, , 
port~dO:- da carteira de-identidade nº ~1 Y 6' {h -._f'c(/'c - têQ , residente 
na /(jjo. rk.~:> Wz,o r~ ~ ./s ?- {i ! . -
na cidade de Uirapuru, Estado de Goiás,~ pessoa física, venho, nos termos de 

. que trata o subitem·8.1 da Norma r]g 1/2011 .. aprovada pela Portaria MC n~ 
462 de 14 de Outubro .de 2011, demonstrar o meu i'otal apoio à iniciativa da 
Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. · 

-, 

Afirmo aindç que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Uirapuru -· GO, 0 JY de ~-z ;7(; de2012. 

Assinatura da.pessoa que manifesta o seu apoio 



-· 
Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, 

Rua Patativà Quadra n° 19 Lote n° 09, Bairro: Centio;Uirapuru- Goiás. 

f 

.. 

MANIFESTAÇÃO DE A~OIO INDIVIDUAL· 

Eu/é ,/k/6"-1 7/f~b-vr0 ..bÇls~C~v 
portaporda carteira de identidade nº 3<4 ó"? ::!11 -.O~rPc;~. , residente 

. na fuq c/th ~~~ 0'-lf"~, O I r · · 

na cidade. de Uirapuru, Estado de Goias, pessoa física, venho, nos termos de 
qúe tr.ata o subitem 8.1 da Norma n_P 1/2011~ aprovada pela Portaria MC Q!!. 
462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
Associação de Comunicação Comunitária' de Uirapuru, que tem por interesse 
1

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Uírapuru- GO, Ô $' de ~ ?(, de 2012. 

~ Assinatura da pessoa que manifeSta o seu apoio 

o . 

o 



' ' 

I c 

Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, 
Rua Patativa Quadra ll0 19 Lote n° 09, Bairro: Centro, ·uirapurli- Goiás. 

' , 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDlJAL . 

. Eu~ E'veí c.o FACv_YVI.D()~ . c&. S&cU ce 
portador da carteira de identidade n!! g. ?r 4 ~ o 6 ?- s s P~ o...o , residente 
. J/} ·r- f. . / "" ' / ' 1' na r::..-v q ,.;;;za..Jr c- v ..Q =-G· lO ,... Gz, f"'V\, , . 

na cidade de Uirapuru, Estado de Goiás, pessoafísii:a, venho, nos termos de 
que trata. o subi~em 8~1 dá Norma nE! 1/2011, apfovada pela ·Portaria MC n!!_ . 
462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrqr o meú total apoio à iniciativa 'da ' 
Associação de Comunicação Comunit6ria de Uiropuru, que tem por interesse 
executar o Serviçó de Radio'difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha ;esi~ência se situa na área pre~endítja para· a 
execUçoo,do Serviço. 

de Í012 . 

. _ 

' ' 

é - . ' ' . ~ 

~~~ / "~~'<· · Assinatura da pesso ql\e manifesta o seu ap · 

.-



. I 

Associação de Comunicação Comunitária de Uirapnru, 
, Rua Patátiv:a Quadra n° 19 Lote n° 09,. Bairro: Centro, Uirapuru- Goiás. · 

MANIFESTAÇÃq DE APOIO INDIVIDUAL 

I 

EuJ ,ina4 C{ d ll/:mcr d Sa?f:f&r "'i:'k , 
portador da carteira de identidade n!2 3 q g? art?: --t?rrrPcr-r6? , residente 
na R-~ StN'.4c C/.fA e. j o ,/. / '} ~ @n b I 

na cidade de Uirapuru, Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de 
que trata o subitem B.1 da Norma n!2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 
462 de 14 de õutubr:o de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativà da 
·Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, que teinp_or inter;esse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

'Afirmo ainda que a minha residência sesítua na área pretendida para a _ 
execução do Serviço. · 

Uirapuru- GO, O g- de ~.h de 2012. 

/ 

J 

o 

o 



Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, 
Rua Patativa Quadra n° 19 Lot~ n° 09, Bairro: Centro, Uirapuru- Ooiás. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu~ .:::;--~!JeJ~ · ·bJZA.?C~ c{ , 5-ifv« 
portador da éarteira de identidade n!2 1 o 6 ·s / 3 / - ssr" <20 ; residente 

na f?. . S artAC-t V7Cr @., . / O d· I') knb 
7 

I 

na cidade de Uirapuru~ Estado de Goiás~ pessoa físicq; venho; nqs termos de 
que trata o·subitem 8.1 da Norma n!2 1/2011; aprovada pela Portaria MC n!!_ 
462 de 14 de. Outubro de 2011; demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária~ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa nd área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Uirapuru - GO, O l- de .Ac:?VJ ;I'=' de 2012 . 

. Assinatura da pes~oa que manifesta o seu apoio , 

• 



Associação de Comun~caçãoÇomnnitária de Uirapuru, 
Rua Patativa Quadra n° 19 Lote n° 09, Bairro: Centro, U~apu.ru- Goiás. 

- . 
MANTFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

\ Eu, c~ u_o· Vi {/V!JJ.. i .5dcc) k~ &( \ I 

podador da carteira de ide;(tjdade n!l -21 b e tr~ q - ssr _: c:?o. , residente 
na f"!{/..-. f? (Yl2<q s;ú'v 
na cidade de Uirapuru., Estado de ·Goiás, pessoa física, venho.~ nos termos de 

I - ~ ' 

que trata o subitem 8.1 da Norma n!l 1/2011, aprovada pe_/a Portaria MC n!!_ 
462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrai o mel,! total apoio à iniciativa da 
. I 

Associação de Comunicação Comunitária de "Uirapuru, qué tem por interesse 
exeçutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

r Afirmo aindà que a minha residência se situa. na área pretendida para a 
. . 

execuçgo do Serviço. 

Uirapuru- GO~ ()r de/'Ú'~ ~ de 2012. ' 

pessoa que manifesta o seu apoio 
•\ 

·, / 

' ' • 
• 

o 

o 



\ 

. . 

Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, 
Rua Patativa Quadra n° 19 Lote no 09, Bairro: Centro, Uirapuru- Goiás. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~ ~~ ;:ç-t('@aq dt . Ju4Ctzú 
portador da carteira de identid de n9 .J:J { ra ç ~ - 's s--P ~v::-v , residente 
na ,;;r./, GtYrfl S /N . 

r ; I 
, 

· na cidáde de Uirapuru, Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de 
que trata 9 subitem 8.1 da Norma n9 1(2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ ' 
462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu· total apoio à iniciativ.a da 

, Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, . que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha resid§ncia se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Uiraplll11- 00, O )- de ~ 7 :/o de 2012. 

\ 

r 

ft~ ~adJ ~). ·d ~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

. I 

/ 

I, 



-. 

Associação de Comunicação Comunitária dê Uirapuru, 
Rua Patativa Quadra n° 19,Lote n° 09, Bairro: Ce~tro, Uirapuru- Goiás. · 

MANIFESTAÇÃO DE' APOIO INDIVIDUAL 

Eu, .~ á~ d atfvMLT~ . · , 
portador da /arteira de identidade nf! 8 3" r 4"_53 - S-Sf"~ G - ,,residente 
na fl t/. .tffYY!él 5/rv , 
na cidade de Uirapufu/ Estado de Goiás/ pessoa física/ venho, nos termos de 
que trata ~ -s_ubitem 8.1 da Norma nf! 1/2011/ aprovada pela Portaria MC n~ 
462 de 14 de Outubro de 2011/ demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
Associação' de. Comunicação Comunitária de ufrapuru, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. · 

' ' 

Afirmo ainda que a minha residência se situa· na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

de 2012. 

I , 

Assina~a" da pessoa que manif~sta o seu apoio 

o 

o 



\__) 

~ . 
Associação de Oomunica~o Comunitária de Uirapuru, 

Rua Patativa Qua~ no 19 Lote nó 09, Bairro: Centro, Uirapuru- Goiás. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INQIVIDUAL 

Eu~ ::To ~~· c;ô & Jv&GJ.. ~"'=> S QVvJ lu , 
portador da carteira de identidade n!! -3 · z:o 5 g ó 2-. s-s · ~ , resiiiente 
na ~- ~~J ·s-h · úcrd , W CfflAC"47rc-- ,.- - . , 

na cidade de Uirapuru, Estado de Goiás, pessoa física, venho, · nos termos de 
que trata o .subjtem 8.1 da Norma n!! 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 

. 462 de 14 de Outubr:o de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . . 

I . 

Afirmo ainda que_a minha residência se situa na área pretendida para a. 
execução do Serviço. 

Uirapuru - GO, '2c 
\ 

d~/J-v. de 2012. 

r ' 

a da pessoa que manifesta o seu apoio 



Associação de Comunicação Comunitária de Uiraptiru, 
Rua Patativa Quadra n° 19 Lote n° 09, Bairro: Centro~ Uirapuru- Goiás. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO-INDIVIDUAL , -

\ . 
--2 \ 

Eu~ ~C/ ~a/V@ dP 11 ~~ , 

portador da ccfrteira de ide:?tkiGde nº 6 o t- . J 90 s ~- cPo , residente 
na r2- · al ,dal //v . C:Cn'· m a&c-v('.-fr71 C< -

na cidade de Uírapuru_, Estado de Goiás_, pessoa física, venho, nos termos de; 
que tratp o subitem 8.1 da Norma nB 1/2011_, aprovada pela Portaria MC n!!_ 
462 de 14 de Outubro de 2011_, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, que tem por interesse 

· execu_tar o Serviço de Radiodifusão Càmunitária. 

' I 

Afirmo .ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Uírapuru'- Go, :Jd_de :JL JÁ-o de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

o 

ü 



u 

Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, 
Rua Patativa Quadra n°.19 Lote n° 09, Bairro: Centro, Uirapuru- Goiás. 

- ' . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu~ p__j)r:';~;QC/"Ct . , ,b t'/q /ftv 
portador .da carteira de identidade nº 
na @q . ~41Vv0 ' ~ _r /v--

' 

r:t6-.!rw/ d rg d/t~ (/ ' 
Ç q 4 )-3 /Q -s!?cr~c:& , residente ' 

na. cidade de Uirapuru, Estado de Goiás, pessoa física, venf}o .. nos termos de 
que t!ata o subitem ·8.1 da Norma nº _1/2011 .. aprovada pela Portaria MC n!!_ 
462 de 14 de Outubro de 2011 .. demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, qu~ tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . ' . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áred pretem;:Jida para a 
execução do Serviço. 

Uirap~-G0, 2ó de~ /~ de 2012. 

;J / 
t/~{l!lÇ(q ~o /Ào .d &~ 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoip 



( 

r-, 

l ' 

. 
Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, 

Rua Patativa Quadra n° 19 Lote no 09,. Bairro: Centro, Uirapuru- Goiás. 

MA.NIFESTAÇÃO-DE APOIO INDIVIDUAL 
( . 

E --- _,-;r. .--"" ' __:;:J - • " ' u., ..;) éo cJ:fh" c.~ !..::>";;;;.C tFO er o ,1 /'\A) c:;..Qr~ 
1

portador da cartejra de identidade ng ~ti .? Ó/5. .~ . .s:~-f" c-o , residente 

na ~ot ~-- S Lk ............. .. . . . . , 
' I ~ . , . - ., 

na cidade de Uírapuru, Estado de Goiás, pessoa física_, venho, nos termos de 
que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, apro~ada pela . Portaria MC n~ 
462 de 14 de Outubro de 2011_, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
AssoCiação de Comun!car.ão Comunitária de _Uirapuru, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radipdifusão Comunitária . 

. \ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa nà área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Uirapunt- 00, & ó de~ / ~ . de2012. 

I_ 

. ' 
.I 

o 

'Ü 

I 



. .---. 

: 

Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, 
Rua Patativa Quadra n.o 19 Lote n° 09, Bairro: Centro, Uirapuru- Goiás. 

J 

MANIFESTAÇÃO DE ÁPOIO INDIVIDUAL 

Eu,~.· ~ ~ /h@J 
portador da carteira de ide;,;-;Jad~ nQ .:ar ?:5 ge><{ - ss-F-6b , residente 
na f() v. 6 h:r3 r'& . ~ C&Yi -- "l...-0 

na cidade de Uirapuru/ Estado de Goiás/ pessoa física/ venho/ nos termos de . 
que trata o subitem 8.1 do Norma n!! 1/2011/ aprovada pela · Portaria MC n!!_ 
462 de 14 de Outubro de 2011/ demonstrar o meu total apoio à iniCiativa da 
Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, ql.{e tem por interesse 
executará Serviço de Radiodifusão Comunitária. ' 

Afirmo ainda que a minha resid~ncia se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Uírapuru - GO, 2 r deif-c.-1 I ~ de 2012. 

Assinatura da p~ssoa q manifesta o seu apmp 

' .. 



/ . 

'. 

Associação de Comúnicação Comunitária de Uirapuru, 
Rua Patativa Quadra n° 19 Lote no 09, Bairro: Centro, Uirapuru- Goiás. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO lNDIVIDUAL 

\ 

Eu~ /Mt+!V; .~ #r?cN:?b<-0 d - _::;J-vz:c S ~ ' _ , 
port~dor da carteira d; identidade nº 4 ? if.5' ~1'-il. -...JJ& r:'c --cê'9 residente 
na jiJ ti- (Ç /'YYJA >/v 
na cidade de Uirapuru/ Estado de Goiás/ pessoa físicaJ venho~ nos termos de ' 
que trata o subjtem 8.1 da Norma nº 1/2011~ aprovada pela Portaria MC n!!_ --
462 de 14 de Oútubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniéiativa da 
Associação de Comuniéação Comunitária de Uirapuru, que Ú~r:n por interesse 
~xecutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. - ,-

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida. para a 
execução do Serviço. 

\ 

/ 

de 2012. 
I 

Assinatura da pes oa que manifesta o seu apoio 

- I 

o 



l) 
/ 

ASsociação de. Comunicação Comunitária de Uirapuru, 
Rua Patatíva Quadra n° 19 Lote n° 09, Bairro: ·centro, Uirapuru- Goiás. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND:rYmUAL 

Eu~ iÍzknr"c.-c . ;I-o_>( .. XÍf/1/.-úvr -~ Sa-n k , 
portador da carteira de identidade nQ ~ 8' f ó ' .I o ç- s s r'- &O' residente 
na 1/V. b/11~ 7 & . · , 

> 

na cidade de Ukapuru, Estado de Goiás, pessoa físk:á, Nenho, nos termos de 
que trata o subitem 8.1 da Norma nQ 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 
462 de ·14 de Outubfo de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão C.omunitária. 

, . 

Afirmo ainda que a rrJinha residência se situp na áre,a pretendida para a 
execução do Serviço. 

Uir.apuru- GO, a 5 de fiM de 2012·. 

Assinatura da pessoa· que manifesta o seu apoio 

1 \ 



. . 

Associação de Comunicação Comunitária de Uii·apuru, , 
RuaPatativa Quadran° ~9 Lote n° 09, Ba·rro: Centro, Uirapuru- Goiás. · 

r 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nº "f5?-~ . 5 ô "f . s::srP c:y , residente 
·na tu?/ so..J;;q ~ a. _./ 5 :ri o '3 ~ ~~ :!::..c / 
na cidade de Uirapurur Estado de Goiás, pessoa física/ venhô/ nos termos de 
que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011_. aprovada pela Portaria MC n!!_ 
462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrpr o meu total apoio à iniciativa da 
Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, que tem por interesse 
f!Xecutaro Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Uirapuru- GO, ·~ d~~ / ~ de 2012. 

f 

o 

o 



/ 

) 

Assot!iação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, , 
RuaPatativa Quadra n° 19 Lote n° 09, Bairro: Centro, Uirapuru- Goiás. , 

- I 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDPAL 

Eu;-rl./)('0 ~çrArvo ~ ~h/d/( 
portador da carteira de identidade nº residente 
na !/V, !5;frnr<l · ~/v 
na cidade de Uirapuru/ Estado de Goiás/ pessoa física/ venho, nos termos de 

I 

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 
462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa_da 
Associação de ComunicaçãoComunitária de ·Uirapuru, que tem por interesse 

. . ~ ' . 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

r , 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a ­
execução do Serviço. 

Uírapuru- 00, 2ó d~ /h-a de 2012. 

essoa que manifesta o-séu apoio 



Associação de Comunicação. Comunitária de Uirapuru, · 
Rua Patativa Quadra n° 19 Lote n° 09, Bairro: Centro, Uirapuru- Goiás. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu~: · ;2 Grz.dQ vr'~ (;~ · Ó?AJ?/v<irJ d Jc/'vu . . , 
portador da carteira de identidade. n!! 5 éJ S s; S 6 ;r .V C:: r"' C- GV ., residente 
na A(). 'cl.l-1 b~ S / 1-v- . 

na cidade de Virapuru, Estado de Goiás, pessoa física, venho,. nos termos de 
que trato o subitem 8.1 da Norma !7!! 1/2011,. aprovada pela Portaria MC n~ 
'462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
Associac.ão de Comunicação Comunitária de Ulrapuru, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

/ 

I . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

- .I 

Uirapuru- GO, 2-cf' d~Ut /·.~ de 2012. 

o 

\ 



Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, 
R:uá Patativa Quadra n° 19 Lote n° 09, Bairro: Centro,'Uirapuru- Goiás. 

MANIFESTÃÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu., éfL:;J í l/A~( < t2t«> brr~r~. , 
p_o rtador da carteira de identidade ng-;3=-:-·._o;...-"'--~__;;;_+-----=------' residente 
na . ({ Sa..t.~ ~ . . o~ 

. na cidade de uirapuru, Estado de Goiás, pessoa fÍsica, venho, nos termos de 
que trata o subitem. 8.1 da Norma ng 1/2011, aprovqda pela Portaria ~C n!!_ 
462 de'14 de Outubro de 2011., demonstrar o meu total a11oio à iniciativa da 
Associação de Conwnicação Comunitár~a de Uirapuru, que tem. pár interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residêfJcía se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Uirapuru-GO, 2~ de~)~ de 20i2. 

~ct~a~ ·~~ -é~~ 
Assmatura da pes qm;manifesta g seu apoio 



Ass~ciação de Comunicação 1Comunitária de Uirapuru, 
Rua Patativa Quadra n° 19 Lote n° 09, Bairro: Centro, Uirapuru- Goiás. 

\ . - . . 

.MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

' ~ liuJ: !VtJ·;.{J 14 .. 4/nvtfd dzzvd ... dz S<iknb __;'.Wfo , 
portador _da carteirá de identidad._e nf! 33"9 q:_~ {'-J-- ...t2tF/c:-&. , residente 
na &a r:5t.t:Jt'v ar, p:· --rdo.l vcr. -~. 
na cidade de_ UirapuruJ Estado de (?oiás, pessoa física, venho, nos termos de 

~ , I I . 

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MCn~ 
462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à inici_ativa da 

. ~ 

Associctcão de Comunicação Comunitária de Uirapur'!, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
) 

- . 
. Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Uirapuru-GO, &~ de ,//h 
C/ 

' ' 

de 2012. 

/ 

: d> ~~.· 
·essoa 'que manifesta o seu apoio 

' 

I 
I 

o / 

o 



Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, · 
RuaPatativa Quadran° 19 Lote n° 09, Bairro: Centro, Uirapuru-Goiás. 

,.; I 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ 

Eu" · -:5os '"' ;1./..bffz.~· ·cr:: 
portador da carteira de identidade nº...,...'--+-.-:;;;...--=;--'---=-=-----' residente 
na f/. - mctr · :5:/,A/ -

na cidade de UirapuruJ Estado de GqiásJ pessoa física; venho; nos. termos de 
que trata o subitem 8~1 da Norma nº 112011; aprovada pela Portaria MC n~ 
462 de 14 de Outubro ·de 2011; demonstrar o meu 'total apoio à .iniciativa da · 
Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, que tem por interesse 
executar. o Serviço de Radiodifu~ão Comunitária. 

' 
Afirmo ainda que a míhha residência se situa nd área pretendida para a 

• I 

execução do Serviço. 

Uirapuru- GO, 2-?f. d~ ) l--o de 2012. 

' 



/ 

~sociação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, 
Rua Patativa Quadra n° 19 Lote n° 09, Bairro: Centro, Uirapuru- Goiás. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

' ' ,, ~ 
E~"/fJM C(""" 7U VOr?a u-v l ?"hE .. , 

portador da c~. e· a de identidade ~º 53~ g {:? 6 - f ;t) ,..,,.ç -, 'féffdén. te 
na fl!j. c?-.~//'> a' 2!? d - íl ~ ((fFv, ' 
na cidade de Uirapuru, Estado de Go~ás, pessoa física, venho, nos termos de 
que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 

' . 
462 de 14 dé Outubro de 2011, demonstrar o .meu total apoio à. iniciativa da 

' Associação de Comunicação Com.unitária de Uiiap_uru, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residênCia se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Uirápuru- GO, ~ t5 d~ / N de 2012 . 

. ' 

J.2a~ "twa Yt& ~· 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

o 

o 



r- ) 

Associação de Comunieação Comunitária-de Uirapuru, 
Rua Patativa Quadra n° 19 Lote n° 09, Bairro: Centro, Uirapuru- Goiás. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO ~IVIDUAL 

Eu~ J O 40 4<Y\ /th 3 OJ~~,_,~ , 
I . ( . 

portador da carteira de identidade n!! I ~ 14 e .z 1- s s .o~ , residente 
na (!v. c!& Jf_~ (ih I ' (F, e o .!. t' 7- ~ ;v- e; /. & A 
na cidade de Uirapuru, Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de 
que trata ó subitem $.1 da Norma n!! J/2011, aprovada pela Portaria fV/C n!!_ 

· 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa' da 
Associação de ComuniCaÇão Comunitá~la de UirapÜru, que· tem por interesse 
executar o Serviço de f!adiodifusão Comunitária. · , 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

/ . 

de 2012. 

\ 



.-· 

/ 

AssociaÇão de Comunica~o Co.mu.nitária de Uirapuru, 
', Rua Patativa Quad,ra Th0 19 Lot~ ~6 09, Bairro: Centro, Uirapuru - ·Goiás. 

MANIFESTAÇÃO :OE APOIO·~IVIDUAL · 

;~~ · 11Ju:L!Jr4 &o .~ j;~~ · ,-~~ 
I P . 

portador da carteira de ídentidade_n!2 3ót/J.S3;?- ss'f"'~C:O , residente , 
na 1!/ r/. - ~--e:;-~eWV?o f]:/ ) ' /r.-. O 9 

na ~idadé de Uirapuru_, tstad~ de Goiás_, pessoa física_, yenho_, nos termos de 
qúe _tr~ta o $Ubitef1? 8.1 da Norma n52 i/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 
462 de 141 de Outubro de' 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 

I ' . I , 

Associação de Comunicação Comunitária de Uírapuru, que tem por intere'Sse 
~ . ---- - ---- - . - - ------ ---- - ··-- - "\ - . 

executar o ~erviço de Radiodifusão Comunitária . 

. I 

. I - -. 

Afirmo ainda que a mif!ha re~idência s.e situa na área pretendida para a 
execução.do Serviço. . . ' 

I ·I \ 

,Uirapuru- 00, e :7· d~ / ~ de 20i2. 

. -

·_ CJnâdL4 · â~a cf®. f5 , A.~d« -
/Assina~ ·da pessoa que manifesta o seu apoio 

r 

, 

o 

/. 

o 



I 

Associação de Comunicação·Comunitária de Uirapuru, 
Rua Patativa Quadra n° 19 Lqte no 09, Bairro: Centro, Urrapuru- Goiás. 

,. 

M;ANJFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, #n/li'&0? ~ rdL~ . . 
portador da cart 1ra de tdent1dade n!2 ::(}?-9. J??:g - .ss-r:.c.;::::o ,-residente 
nq Av· S-;t:bAa:mg &fi/ OI- d?: og , 

na cídade de Uirapuru, Estado de Goiás, pessoa física, venho; nos termos de · 
\ . 

que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011~ aprovada pela Portaria MC h~ 
462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Uirapuru- GO, .f? o de~/)'!.-.) de 2012. 

atura da pessoa que manifesta o seu apoio 

' 1 

I 



Associação de Comunica~o Comunitária de Uirapuru, · 
, Rua Pataiiva Quadra n° 19 Lote n° 09, Bairro: 'Centro; Uirapuru- Goiás. 

r· 
' MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, Eu~ G~ ~ dd; ~ 5&rz )'~ , 
portador da cai-tei;a de identidade nº ..r? 21), g D rr ~...s:sf?.~ · , residente 
naf)rJ, st'.er~f?14 -s//V. e_G-zJ.A. ' 
na cidade de Uirapuru~ Estado de G_oiás; pessoa física/ venho, ·nos termos de 
que trata, o subitem 8.1 dq Norma nº 1/2011; aprovada Ptfla Portaria MC n.§. 
462 de 14 pe Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
Associação de Com.unicação Comunitária de Uirapuru, que tem por interesse 

, executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Ufrapum-0, &~de~)~ . de 2012. 

IOASsinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

. ( 

o 

o 



'-

· . As$oCiação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, 
Rua Patativa Quadra no 19 Lote n° 09, Bairro: Centro, Uirapuru- Goiás. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

· Eu,Jc?oM ,,d/~ drz~ , 
portador da cart~ de identidade n_9.;?. g :<,>S. 5" 1:;. s ~??~ , residente 
na fl (/. c:fn --fi;:~ ?-0 S/ h/. ~ /:.:;; , 
na cidade de Uirapuru, Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de 
que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portdria MC n!!_ 
462 de 14 de Outubro dé 20Íl, demonstrar o meu total apoio à ·iniclatfva da 
Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

J 

Afirmo ainda que a mínha residên~ia se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

' ' 

Uirapuru- GO, 25 de~ / ~ . de 2012. 



. \ 

Associação de Comunicação Comunitária de Uirapu:rn~ 
Rua Patativa Quadra n° 19 Lote n° 09, Bairro: Centro, Uirapuru - Goiás. 

IVIANIFES't AÇÃO DE APOIO INDIVIDU~L 

EU~ a 
portador da carteira de identidade n!l 
na A v. ~ -:&d' '?A . '5!/ , ~ 

g-g --_o~~c~ résidente . 

...... . .. 
,. 

na cidade-tie Uirapuru, Estado de G.oiás, pessoa física, venho~ nos termos de . 
I 

que trata o subitem' 8.1 da Norma nº 1/2011~ aprovada pela Portaria MC n~ · - ' ' 
~ 462 de 14 de Outubro de 2011; demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 

Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda q~e a minha residência se situa na área pretendida para a 
. execução do Serviço. 

· Uirapuru- 00, :2 ó ded- vt J ~ de 2012. 

· Assinatura da. pessoa que manifesta o seu apoio 

. J 

o 

o 



. ' 

' 

\ 

/ 
Associação de Comunicação Comunitária de Uirapurn, 

Rua Patativa Quadra no 19 Lo~e n° 09, Bairro: Centro, UirapUru - Goiás. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVJDUAL 

fJJ..: 1 - s úYn Gn . 
portador da carteira de identidade nº j' 9 {o 2: ~- JJf;:.-P c- 0? , residente 
na /4 (/, dh ---tfl~~ 5/1/ · r Oxz 7-v 
na ~idade de Uirapur~_, Estado. de Goiás, pes~oa física, ven~o, nos termos de 
que trata o subitem 8.1 da Normà nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 
462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apóio à iniciativa da 
Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, que tem por interesse 
'executar o Serviço ·de Radiodifusão Cpmunitária. 

\ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Uirapuru-qü,2'Y de~ J N de 2012. 

I • 



_ Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, 
Rua Patativa Quadt:a n° 19 Lote no 09, Bairro: Centro, Uirapuru- Goiás.-

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu_, :xo-:x ,Aio11Ú() d/ e(!ZJC( ... . ' . . . I 
portador da carteira de identidade nrJ /'Or<J. 7--.tf _4 - 'f::/1- '?-8-?co _.s;s; @dente 
na ty.t.< Td/o lvt/ 5/V ~ 'G-.. ~ . _ , 
na cidade de Uirapuru, E?tado de Goiás_, pessoa física_, venho, nos termos de 
que trata o.subitem 8.1 da Norma nrJ 1/2011;, aprovada pela Portaria MC n~ 
462 df? 14 de Outubro· de 2011, demonstrar o 171eu total apoio à iniciativa da 

I . 

Associação de Comunicação Cbmlinitáría de Uirapuru, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . ./ . 

Afirmo ainda que a minha resídêncía se situa na área pretendida para a' 
execução do Serviço. 

Uirapuru- GO, 3 -q ae~) h de 2012. 

atur~ da pessoa que manifesta o seu apoio · 

o 

o 



Associação d.e Comunicacão Comunitária de Uirapu.rn, 
Rua Patativa Quadra n° 19 bote n° 09, Bairro: Centro, Uirapuru- Goiás. 

MANlFESTAÇÃO DE AP_OIO INDIVIDUAL 
, . 

;.. I . 

. Eu/ c;:Gzu.i i; o trAME é' dft:JU:> ~ 

portador da c'arteira de identidade nº 31-90? 5 '3 -.OsPe:.~ , residr!nte 
na. f{! V, c:6 .~f.<?~>· (!7, :JS .?'. I o- ~ z~ , 

. ' ~ I 
, 

na cidade de Uirapuru, Estado de Goiás, pessoq física, venho, nqs termos de 
· que· trata o subitem 8:1. da Norma nº l/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 
462 de 14 de Outubro de 2011~ demonstrar o meu total apwo à iniciativa dâ 
AssociaçdÓ de Comunicação Comunitária de Uirapuru, que tem por inte_resse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na area pretendida para a 
exec'Ução do Serviço. 

' . 

Uirapuru-GO, 30 -d~ ~~ de 2012. 

Zi..ssinatura da pessoa que ·manifesta o seu apoio 



. ' 

Associa~o de Comunicação Comunitária de Uirap'nrn, 
Rua Patativa Quadra n° 19 Lote n° 09, Bairro: Centro, Uirapuru - Goiás. 

MAMFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
- '-

Eu; ,,k ç:::d?<J gJ /7)<7@~ éÁ ~ 4 K.JL(]') 4 _r;;'y.,. -, 
portador da carteira de identidade n!! ./O. "2f-4 õ9 - ss-~ ~,residente 
. ) ' ' 

na -- 11 (/' - .'5'.4~6JG<&7Ç-t e ' / k (o - - . t 
:J- I 

na cidade de Uirapurú.- Estado de Goiás_, pessoa física1 venho, nos termos de 
que trata o subitem 8.1 da Norriw nº 1/2011, aprovada pelq Portaria MC n!!_ 
462 de_14 c!e Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à inicia.tiva da 
AssociC1_ção de Comunicação Comunitária de Uirápuru, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. · 

\ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área prgtendida para a 
execução do Serviço. 

Uirapuru- GO; 3 rJ de~ / ~ de 2012. 
'' 

tr-:r=: ' . - -
Ass~a da pessoa 'que manifesta o· seu apoio 

( 

I • 

-o 

o 



-- J.' 

/ / 

Associa~o de .éomunicação Comunitária de ·uirapu:i-u, 
Rua Patativa Quadra no 19 Lote n° 09~ Bairro: 'Centro, Uirapuru - Goiás. 

I 

. MANIFESTAÇÃO DE ~OIO INDIVIDUAL 

EÚ,c-1~ ~ d .:5</w ·~ ' 
portador da cdrteiracr?efdentidade nº 5?o . 4 :1 óV · ss-.P. ú-o ~ residente 
na A v, .5f:lf%!-e«;zq @f,./. ~~ JO , 
na cídape de. UirapurÚ~ Estado de Goiás~ pessoa jfsica/ venho, nos · te~mos de 
que trata o sub item 8.1 da Norma .n!i 1/2011/ aprovada pela Portaria MC n!!_ 
462 de 14 de Outubro de 2017~ ··demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
Associação de Comunicação' Comunitária de Uir-apuru, que tem por interesse 
execu'tar o Seriíço de Radiodifusão Comunitária. 
' 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

' ' 

-' 

Uirapuru- 00,3 o· ·de 2012. 

I ' 

.i~ ~· ·.~ J;fiq ,ka,~ 
Assinatura da pessoa que manif~sta o seu apoio 



Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, 
Rt!a Patativa Quadra n° 19 Lote no 09, Bairro: Centro, Uirapuru - Goiás: 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E~J- Jo SJ?. ~&Ui< .... d- ~ A//-o 
· portador da carteira de identidade nl! ?[3 3 6 J 3 - s:sP- c;:::.o , residente 
na {lé-(q StVf!lc:::'V.e-1 ~~ I rf. ( D 
na cidade de UirdpuruJ Estado 'de GoíásJ pessoa física/ venho; nos termos de 
que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011;. aprovada pela Portaría,MC n~ 
462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 

I 

Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitárie. · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Uirapuru- GO, :) 5 de ;:; d L h.v de 2012. 

o 

•' 

o 



Associação de Comunicação Comunitária de Uirapurn, 
Rua Patativa Quadra n° 19 Lóte n° 09, Bairro: Centro, Uirapuru- Goiás. 

MANIFESTAÇÃO -DE APOIO ~IVIDUAL 

Eu .. ;J o )-Z . d-m wwlJ . J.n ..s-' a..-.. f U) , 

portador da carteira de identidade n2 34? · 0{4'" 5 S:<":-~ , residente 
na · @~ S,:if'.A cuPA GL /. ?r. ! _o , 

na cidade de UirapÚru_, Estado de Goiás, pessoa física; yenho .. nos termos de 
que trata o subjtem 8.1 da Norma n2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n§. 
462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à (niciativa da 
Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, que tem por interesse 

' executar o Serviço de Radiodifusão Comu.nit'ária. 

Afirmo ainda que a minha residênda se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Uirapuru - GO, .J 5 de ~ v t. Á./\/ 

e manifesta o seu apoio 

í 

1 . 

' I 



\ . 

. Associação de Cómunieação Comunitária de {Jijapuru, 
Rua Patativa .Quadra n° 19 Lote n° 09, Bairro: Centro, Uirapuru- Goiás. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu/~.{ cft (?~ o4 s~-~~ 
portador da carteira de identidade ·ng /fJ -< f I gLJI' ffl_Jf;p7 ... rhó; residente 
na (ifA.)IJ.. ~mA ç;-/yv . ~ b · 

. "' ) 

na cidade de UirapuruJ Estado de Goiás_, pessoa física_, venho, nos termos de 
que trata o s.ubitem 8.1 da Norma nº 1/2011_, aprovada pela Portaria MC n!!_ 
4_62 r;le 14 de Outubro de 2011" demonstrar .o meu total apoio à iniciativa da 
Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, que tem por interesse· 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo. ainda que a _minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Uirapuru- GO, OtY de ~~ de 2012. 

? . . 
(uh~ . . . .. 
- Assmatura da pessoa que mamfesta o seu·apow 

1 -

o 

o 



Associação de Comunicação Comunitária de Uirapurn, 
Rua Pátativa Quadra n° 19 Lote n° 09, Bairro:·Centro, Uirapuru- Goiás. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Euf. f?&~x~!lo Jid.j de o?VíU~ 
portador da cart!?ira de identidade n'º 2 q 3 g O 6'3' - s-s; . - co ~ residente 
ná f!yq &.o tD 6 rC A '>//V · · , 
na cidade de Uírapuru/ Estado de Goiás/ pessoa física/ venho/ nos termos de 
que trata .o subitem 8.1 cfa Norma nf! 1/2011, _aprovadÇI pela Portaria MC n~ 

· 462 de 14 de Outubro\de 2011, demonstrar o meu ·total apoio .à iniciativa dd 
Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, que tem por1nteresse 
executar-o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

' 
Afirmo ainda que a míJ?ha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. ~ 

) 

Uirapuru - GO, / 6 de 1;?~1 . de 2012. 

/ 

~&Jio& ft/Be g], ~ (JL{;+>BI 
Assinatura da· pessoa que manifesta o seu apoio 



,-.... , 

I I 

-Associação de Comunicação Cot.nunitária de Uirapuru, 
Rua Patativa Quadra.n° 19 Lote n°-09, Bal.rro: .Centro, Uirapuru...:.. Goiás. 

'\ 

· MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL -
'· 

Eu~ Htl f?4 c.) ô d/d/..a~~ . :sq;-v,~· 
portador da carteira de identidade n!2 17 ô, 5 00 t- -· /1? 1'17 &-- srt? , residente 
na ~íAC( @~ú!O rtnr~ck O /CJ .(. ,(-t - . . . ' j · 

na cidade de Uirapun.J_, Estado de Goiás, pessoa física, venho_, nos termo_s de . 
que trata o subiterri 8.1 ,da Norma n!2 1/2011_, aprovada pela ·Portaria MC ri!!. 
462 de 14 de Outubro de 2011., demonstrar o meu total apoio à iniciativa' da 
Associação·de Comunicação Comunitária de Uirapuru, que tem por interesse 
executar o Seniiço de RadiodifusãÓ Comunitária. . 

I • 

·Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

. ' 

Uirapuru- GO, _i O de rJ ~ de 2012. 

( 

/ 

o 

o 



. o 
' 

Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, 
Rua Patativa Quadra n° 19 Lote no 09~ Bairro; Centro, Uirapuru - Goiás . . 

'' 

' ' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu" ea l1M l-2 70/1/ úi fhRb R , 
portador da carteira de identidade nº ·;? g 7= t; 7: 1 2 - s -c=o 
na fZ.to GAur;,tJ<.J Yfhzâcl-c Q, I q .!. /(_ <'cYn·~ · 

, residente 

na cidade de Uirapuru" Estado. de Goiás}' pessoa física" venho}' nos termos de 
que trata o subitem B.l da Norma nQ 1/2011, aprovada pela Portaria MC nE_ 
462 de 14 de Outubro de 201!1.}' demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, que tem por interesse 
l7Xecutar o Serviço de Rádiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do $erviço. 

Uirapuru- GO, ("O de ~ fo de 2012 . .. 

~tL-, ~~ dª Sk-L 
Assinatura da pessoa manifesta o seu apoiO 



r--.. 

.Associação d-e _Comunicação Comunitária de Uirapuru., 
Rua Patativa Quadra n° 19 Lote no 09, Bairro: Centro, Urrapuru- Goiás. 

MANIFESTAÇÃO DE ~0}0 INDIVIDUAL 

Eu_, Ç ,J. (Çv :?A . /J /lr[ U tVf'> r),_, S A /V70 ~ 
portador da carteira de identidade nº 3 ó 5 5 ..:? t!f 3- s sr--~ , residente 
na ~ · A t./IA"b -ft rvAch..v Q, I g '.L. I/ - c<h,~ ' 

- J 

na cidade de Uirapuru_, Estado de Goiás, pessoa física, venho_, nos termos de 
que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011_, aprovada pela Portaria MC n!!_ 
462 qe 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
Associação de Comunicação Comunitária de Uírapuru_, que tem pár interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comf.!nitária. 

Afirmo ainda que a minha residênCia se s1tua na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

. Uirapuru - 00, I O d~ ~--{}) -~ de 2012. 

{?JaMlw - Lfmitvn0 ~~ Sa~~ 
Assinatura da p~ssoa que manifesta o seu apoio 

o 

o 

. ' 



·~ ) 

Associação d~ Comunicação Comunitária de Uirap'urlll, 
Rua Patativa Quadra_n° 19 Lote no 09, Bairro: Centro, Uirapuru- Goiás. · 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, "">' P íVI A !V ,4 -/....) l- O d v 6 ·1 t84 --r:1..? t.1 a/ criA 
portador da carteira de identidade n!1 3 ?- 61 8fl?- .O(êPc- c;:;o , residente 
na lf!.uv~\ <(/t<lR- \Q1r€.fl ·a .. 5 c( I?-· IÚL4 111<1 RA .ct<J tVi/f-

. na cidade de UirapuruJ Estado de GoiásJ pessoa física, venhoJ nos termos de · 
que trata o subite,; 8.1 da Norma ng 1/2011, aprovada pel~ Portaria MC n~ 
462 de 14 de Outubro de 2011J demonstrar o r_neu total apoio à iniciativa da 
Associação dé Comunicação Comunitária de Uirapuru, que tem por interesse 
executar o Serviço de .Radiodifusão Comunitária. · ' 

A/irmo ainda que a minhp residência se situa na área pretendida para p 
execução do Serviço. ' 

Uirapuru .- GO, / O · de fl 3 ,:Ó) ~ de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu ap 
' 

/ 



. I 

, .. 

Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, 
Rua Patativa Quadra n° 19 Lote no 09, Bairro: Centro, Uirapuru ~Goiás. 

' r 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

' 
Eu"' F .O!íl?! c SO/ll /q rv?o!Lfr o .J/:11 , 
portador da carteira de identidade n!2 6 g.3 8 3 .P-& -..o J"'t:""- V..O , residente 
na f3-rct c (1"7 R..CA .~ C1. 5 -é.- I 7- . :::;;-. fh9 0t<l1."' fl tM- . ~ , 

na ddade de Uírapuru, Estado de Goiás, pessoa física, venho,· nos termos de 
que trata a subitem 8.1 da Norma n!l 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 
462 de 14,_de Outubro de 2011~ demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 

_ Associação de Comunicação Comunitária de Uírapuru, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

' ,· 

) . . 

' 
Afirmo. ainda que ·a minha residência se situa na área pretendida prira a 
execução do Serviço. 

UirapÜru - GO, / é) de ré/ yovlo de 2012. 

v 

r 

I 

o 

o 



' ' 

Associaçã.o de Comunicação Comunitária de Uirapuru; 
Rua Patativa Quadra n° 19 Lote n° 09, Bairro: Centro, Uirapuru- Goiás. 

- ' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

&ld/ 2~~b.eJ/~ \ d~ai?P,c;_dGl ' d ~ kÁCi . ~ '\ 
portddor.da carteira de identidade nº 3<:& Çj { J' I - óOo 'J0?-7- ~S!(esicfente 
na 0.-ta C fLf C ·IJ ri1A a :? /. !1 
na-cidade de UirapuruJ Estado de Goiás; pessoa física;. venhoJ nos termos de · 
·que trata o subi~em 8.1 da Norf!la n~ 1/2011/ aprovada pela Port_aria MC n!!_ 
462 de 14 de Outubro de 2011; demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, que tem por intere_s~e 
executar o SerViço de Radiodifusão Comunitária. · 

/ 

' . 
Afirmo ainda que a mJnha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

I'. 

Uirapuru - GO, lD · de · 4ts-v ~ ·. de 2012. 

J.MU'-L~ . H I-;-> (]}J.(k~ . &\ 5:.< Q;J c( 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



-

Associação de Cómunicação Comunitária de Uirapuru, 
Rua Patativa Quadra n° 19 Lote no 09, Bairro: Centro, UirapUI1,1- Goiás. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I ' 

Eu~ lhtra< ~ :-!-J._J IJ U ' N /-1 @ cN c;/Uh~' -...JJ Á~ , 
portador da carteira de identidade nº SO .f( ;t I $ tí -s P r r- c-- , residente 

na !?.+te< . ,ç t<J e c r<~ RA , O. s <{. I ó - IJ. fh<i-29 c A vvA - · · , 
na cidade de Uirapuru~ Estado de Goiás~ pe$SOa física, venho, nos termos de . 
que trata o subitem 8.1 da ·Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ .o 
462 de '14 de, Outubro de 2011,. demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, que tr;m por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

' I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
?Xecução do Serviço. 

U~puru - GO, /O de /l.c:f3'~ ~ · de 2012. 

~ ~M.f?\ R . Bo.JWw 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

' ' 

.o 



,J ) 

Associação de Comunicação Comunitária de tJirapuru, 
Rua Patativa Quadra n° 19 Lote n° 09, Bairro: Centro, Uirapuru.:... Goiás. 

MANIFESTAÇÃO-DE APOIO INDIVIDUAL 

,-
J 

Eu., F//(.!,4 si o Co;$ TÂ 2 t9 ;íO $ 

portador da carteira de identidade nº 8- 6"0 I. ;?I g - . .ss-- c:r.:::. ., residente 
na @ c-( fo.ru:/J s-//v . · , 
na cidade de Uírapuru; Estado de Goiás., pessoa física, venho, nos termos de 
que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011., aprovada pela Portaria MC n!!.. 
462 de 14 de Ou_tubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciÇitiva da 
Associação de Comunicação_ Comunitária de Uirapuru, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comun~tária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

• I 

Uirapuru - GO, O 9 de A .:3---Dt ~ de 2012. 

T7>(1i= CG!lL. fb 1tD--P 
Assinatura o(.; pessoa que manifesta. o seu apoiO . 

/ 

'-



............ . 

Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, 
Rua Patativa Quadra n° 19 Lote n° 09, Bairro: Centro, Uirapuru- Goi~. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL _ 

Eu, F?2v4 ma c I r:(' .-04.? JCJ05v . ~c4a~ . , 
portador da carteira de identidade n!! 3 õ õ J ·O 5 - ...:ssP-~ , residente 
na !4 (/. ~'7.-07 Ao .. O ..la (-! 5 o , 
na CicJ.ade de Uirapuru, Estado de Goiás, pessoa f!sica, venho, nos termos de 
que trata o. subitem 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portqria MC n~ 

. 462 de 14 de Outubro de 2011? demonstrar o meu total apoio à iniciativa da . 
Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru. que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão ·Comunitária. · 

Afirmo ainda que a minha. residência se situa nu área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Uirapuru - GO, O 3' de ~4 ~ /'Ó de 2012. 

o 

o· 



Associação de ComunicaçãQ Comunitária -de Uirapuru, ' 
Rua Patativa Quadra n° 19 Lote n° 09, J3airro: Centro, Uirapuru- Goiás. 

\ . 

MANIF'ESTAÇÃO DE APOIO INDIVI;DUAL 

. 
; 

Eu~ -::s-,o ~ _ Q. ()--vollJ!-f> .çi( .S ft.-U ~, C< 
c> 

portador da carteira de identidade nº 2 · 6 1 3 . o?; '/ ~ s ~r- 0 , residente' 
na Jt/(f flo./JOO? I ,v /Í,C ) e _$v /1 (:} 
na cidade de Uírapuru_, Estado de Goiás, pessoa física, venho_, nos termos de 
que trata o subitem 8.1 da Norma nº 1/2011_, aprovada pela Portaria MC n!!, 
462 de 14 de Outubro de 2011, derronstrar o meu-total apóio à iniciativa dq 
Associação de Comunicação ~omunitária de Uirapuru, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área prete_ndida_para p 
, execução do Serviço. 

Uirapuru - GO, . O ~ de A y --o 7{õ de 2012: 
, • I 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



,.........__ . 

-. 

, I· 

. . Associaçãode Comunicação Comunitária de Uirapuru., 

, I 
Rua P~tativa Quadra n° 19 Lote n° 09, Bairro.: Centro, U'rrapuru- GoiáS. 

MANIFESTAÇÃO PE APOIO INDIVIDUAL . . 

Eu~ A eo.!-&o . -h~o @ c/v,5Xf(> 
portador da carteira de identidade ng ~ 5 :1 . Ç 3 y_ s· 5~ c~ , residente 
na &c-~ .A~f"}VY? h V\ 11 :Po . J . 05 , 

na cidade de Uirapuru, Estado de Gqiás, _pessoa física, venho, nos termos. de 
que trata o subitem 8.1 da Norma nf! 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 
462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
Associação ele-Comunicação· Comunitaria de Uiraeuru" que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

. • I 

· Afirmo aindà que a minha residência se situa na áreq pretendida para a 
execU,ção do Serviço. 

• f 
de2012. 

- I 

, . 

Assmatura da pessoa que manifesta o seu apmo 

1 

. ' 

/ 

o 

o 



/ 

J. 

Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, 
Rl.!a Patativ~ Quadra n° 19 Lo~e n° 09, Bairro: Ce~tro~-U"rrapuru- Goiás. 

- ~ 
MANIFESTAÇAO DE ~010 INDIVIDUAL 

Eu, ~,<~..6r o . "do ;_e~ CÚ g~ /?/Mf'd 
portador da carteira de identidade nº 2ó 10 2 ssP-c;::..=:> , residente 

· ·na pv -~ ··6laz[;:i!!6., &. -?r;- d- / 5" 

na cidade de Uirapuru/ Estado de Goiás/ pessoa física; venho/ nos termos de 
que trata o subitem 8.1 da Norma n!2 1/2011/ aprovada pela Portaria MC n!!_ 
462 de 14 de Outubro de 2011/ ·demonstrar o meu total apoio' à iniciãtivada 
Associação de Comunicação Coinun_itária de Uirapuru, que tem por interesse 
t:xecutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ain.dp que a minha residência se situa na área pretendida para· a 
execução do Serviço. · · 

Uiratmru-GO, O}· derV~}o de·2012. 



AsSOcia~o de Cómunica~o Comunitár.iade Uirapuru, 
Rua Patativ~ Quadra n° 19 Lote n° 09~ Bairro: Centro, Uirapuru :.._Goiás. 

. ' 

MANÍFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu~ :;::-Jcf tiE' WA c' :4 rtl<J,(?r 4 -r-' - .s.s o4 

porta,dof da carteira de identidade nP s s 9 Z: 5 % -2 ~ vt~ s .sP v , residente 
na l!va S IJR:A eve4 &- I 2 07- ~ f o--n f->t . I 
I 

na cidade de UirapuruJ Estado de GoiásJ pessoa físicaJ venhoJ nos termos de 
que trata o subitem 8.1 da Norma nP 1/2011" aprovada pela Portaria Me n~ 
462 de 14 de Outubro de 2011J demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
~ssociação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, que tem por interesse . 
executar o Serviço ae Radioçfifusãa Comunitária . . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Uirapuru- GO, () tY de /1~;/o. de 2012. 

., 

o 

o 



/ ' 

Associação de Comunicação Comunitária deUi.rapuru, 
Rua Patativa Quadra n° 19 Lote n° 09, Bairro: Centro, Uirapuru- Goiás. 

( 

MANIFESTAÇÃO DE AP'OIO INDIVIDUAL 

Eu, .k <ae lthacn& · L t ~ · , 
portador da carteira de identidade nf! ~ 1 q - Z ' v r ~'~ · -sy--.c;;,, residente 
na IZ·':"_ ..,,14 7 A -r'fr./A _ g). -22 <'; o I· CGtlrt-<--v , 

: na Cidade de Uirapuru, Estado de Goiás, pess.,oa física, venho, nos termos de 
' \ 

que tráta ó su.,bitem 8.1 da Norma nf! 1/20i1, apr_ovada pela Portaria MC n!!_ 
462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar d meu total apoio à iniciativa da 

'- f • 

Associação de Comunicação Comunitária de UirÓpuru, que tem por ir:teresse 
executara Serviço de Radiodijusao Comunitária. 

' J 

Afirmo·ainda que a minha re_sidêncía se situa na área pretendida par.a a 
execução do Serviço. 

de 2012. 

~ sinatura da pessoa qu~ manifesta o seu apêio 

c/' 



Associação de Comunicàção Comunitária de Uirapuru, 
Rua Patativa Quadra no 19 Lote n° 09, Bairro: Centro, Uirapuru - Goiás. 

I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EuJ Ede'trt f? A /hft:l .~;fi.('- ~i , 
portador da carteira de identidade nQ3 :no ;?!?r ' tlr>« !%~'<·":'reSidente 
na /fh< ' t:Jo /irt/o {j_ .{?.3 --!, o r~ ~ 
na cidade de Uirapuru~ Estado de Goiás~ pessoa física,. venho~ nos termos de 
que trata o subitem 8.1 da Norma nf! 1/2011, aprovada pela Portaria · MC n!!_ 
462 de 14 de Outubro de 2011,. d~f!7onstrar o meu total apoio à infciat~va da 
Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodijus_ão Comunitária . 

. Afirmo ainda que' a minha residência se situa na área preterydida para a 
execução do Serviço. 

Uirapuru - GO, O)-· ~e p(/ c:P' />~ 1 de 2012 . 

. 1 

o 

o 



. I 

\ 

.· 
• 

Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, 
Rua Patativa Quadra n° r'9 Lote n° 09, Bairro: Centro, Uirapuru- Goiás . 

/ . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
. . 

Eu, . 4'v, . ~ · 2<-Á-a a,~ 
portador da carteirq de identidade n!2 5 "'1- :f. ~ ·r :L? · s · -c:ro , residente 

na (2V(c-r &&nár~ ~?"· tY ealo.to/Q - s/« 
na cidade .de Uirapuru_. Estado de Goiás/ pessoa física/ venho/ nos termos de 
que· trata o sub item 8.1 da Norma n!J 1/2011/ aprovada pela · Portaria MC n~ 
462 de 14 de Outubro de 2011 .. ·demonstrar ·o meu total apoio à iniciativa da 
Assoéiação de Comunicação Comunitária de Uirapúru, que tem por interesse 
·executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária~ 

' ' . 

Afirmo ainda que a ·minha residência se situa na área pretendida para a 
I 

execução do Serviço. ' · 
/ 

Uirapuru - GO, O)- de ~.-o;~ de 2012_. 

~ 5o;enPQ Ja ,5JlH1~-= 
· smatw;a da pessoa que marufesta o se po10 

I' 



,......._ . 
' 

Associaçi<tde Comunicação Comunitária de Uirapuru, 
Rua Patativa Quadra n° 19 Lo~e n° 09, Bairro: Centro, Uirapuru- Goiás. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO rNDIVIDU~t\.L 

\ 

Euh ,. ); t/ r~ b r 7 6 , ... ·a:;~ . ,, 
portador da carteiro de identidade n!? 52: 5 J qo { - ss P- c-.:> , residente 
na A< ir Ôu t.Jé1el e?> O. y/ fAz#() ZlvA . ~ i ·--o · . , . 
na cidade de Uirapuru; E!tado de Goiás; pessoa física, venho, nos termos· de . . / 

que trata o subítem 8.1 Lia Norma ng 1/2011, aprovada pela_ Portaria MC n!!_ 
462 de 14 de Outubro de 2011~ demonstrar o méu total apoio à iniciativa da 
Associaçãode Comunicação Comunitária de Uirapuru, que tem por interesse , ' . 

executar o Serviço de Radiodifusão Çqmunitária. 

' 

Àftrmo ainda que a· minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

. Uirapuru - GO, O 5 de /1 jY0 To de 2012. 

.. 

~)~~?- 0~ 
· atUra da pe.ssoa que manifesta~ 

' 

I 

o 

o 



Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, 
Rua Patativa Quadra n° 19 Lote n° 09, Bairro: Centro, Uirapuru- Goiás. 

\ 

- MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu~ V::U S 7 A r/.? ct .S rg.u ? u Áz,cru.J} . , 
_,. 7 

portador da carteira de identidade n!! 6 0 5/ S 6 ç:- S . .P rc-0residente . 
na RM g cu e r c~ tCA. · s /..:.v ' 
na 1cidade de Uirapuru~ Es_tado de Goiá$~ pessoa física~ venho~ nos termos de 
que trata o subitem 8.1 da Norma ng 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!. 
462 de 14 de' Outubro de '2011, de117onstrar o meu total apoio à iníciàtiva da 
Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, que tem por interesse 
·executar o Serviço de Radiodifusão Çomunitáría. · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
e)!ecução do Serviço. 

Uirapuru-GO, O J ãe ,4~~ de 2012·. 

~ssinatura da pessoa que nfanifesta o seu apoio 

• f/ 
I.· 



Associação de Comunicação Co.munitária de Uirapuru, 
Rua Patativa Quac;lra n° 19 Lote n° 09, Bairro: Centro, Uirapuru- Goiás. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ,.:TULttél 1"VV ... .. 6bncr:1-zaf ., . QM00 . J 

portador da carteira . de identidade n!2 .5 f t; 6 ó ó ô - s P 7 r-0 residente 
na i!uA c li eJ e t<1 'C.tA ~ fl:v 
na cidade de Uirapuru, Estado de Goiás, pessoa física, venhoJ .nos termos de 
que trata o subitem 8.1 da Norma n!2 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 
462 . de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu ~o tal apoio_ à iniciativa da 
Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

· I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço . . 

Uirapuru-00, 0 / de P~~ de 2012. 

1 -

o· 

o 



~ ). 

) . 

I 

Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, 
Rua Patativa Quadra n° 19 Lote no 09, Bairro: Centro, Uirapuru- .Goiás. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 1 

/ 

· [~.~~~~~~~~~~~~~~~~~--~-=~~~~--------~ 
porta or da carteira_ de identidade nº residente 
na f/U -· $"!&- f€ m f! 5B v " 
na cidade de Uifaputu, Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de 
que trata o sub item 8.1 da Norma nº 1/2011, aprovada .pela Portaria MC nº " . -
462 de 14 de Qutubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à in{ciativa da 
Associação de Comunicação Comunitária de Uirapurit, que tem por interesse' 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo.ainda que a minha residência se sitUa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Uirapuru - 00, O~ de tÔ ~ de 2012.' 

~,.{..4,. &o Ov~ T~c 
sinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



~-

Associação de Comunicação Comunitária de Uiraplll'll· 
Rua Patativa Quadra U0 19 Lote n° 09, Bairro: Centro, U'rrapuru- Goiás. 

' ' 

' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
~ - . \ .. 

E~; -~?~ - ~~ t!v~0~ J 

port~dor da carteirb de idéntidaden!! ./ JJb5 . g 6"0- ~S'f'-éPo , residente , 
na Ruw eAte CAe,q . f) . I 21 L . -Ztl ~ a;.._, f ·,-o 

' 
na cidade de Uirapuru~ Estàdo de Goiás; pessoa física, venho~ nos termos de 
que trata o sub item 8.1 da Norma· n!2 1/2011, apr~vada pela Portaria MC nE_ 
462 de 14 de Outubro de 2011~ demonstrar o meu total apoio à inic;jativa da 
Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, que tem por inte_ress_e 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo· ainda quetJ minha residência se situa na área. pretendida para a 
execuçãQ do Serviço. 

. 
de 2012. 

) 

(. . 

;1/k&? • *~on~aã }iJ~~'=, 
Assinatura da pessoa que manifesta0Seu apoio 

/ 

1 

o 

,· 

o 



' ' 

Associação de· Comunicação Comunitária de Uirapuru, 
Rua Patativa Quadra n°.19 Lote n° 09, Bairro: Centro, Uirapuru- Goiás. 

~NIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, · Eu~ $-C S !Imf/? Jer.f;~~ . fÁ ,~--r,~~ 
portador da carteira de identidade nf! 3.9 s 1 f/ 8 1- .s..s~ c-o , residente 
na' {4f/ . Slõl t?A cvtô'? d[, 3 -<:!.. O Ç --. · · 

na cidade de ,Uirapuru, Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de 
que trata o subitem 8.1 dá Norma nf! 1/2011, aprov_ada pela Portaria MC n!!_ 
462 de 14 de Outubro de 2011/ demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, que tefl) por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I . 

Afirmo ainda que a minHa residência se situa na área pretendida para_ a 
execução do Serviço. 

Uírapuru ..100, O f de .4 _:9'0/ ·~ de 2012. 

nt2224d' RJJZ/U? afs~, 
Assinatura· da pessol que manifesta o seu apoio 

- ] 

•, 

r 



r ' 

' .. 

~Associação de Comunicaç!o Comunitária ·de Uirapurn, 
Rua Patatíva Quadra n° _19 Lote n° 09, Bairro: Centro, Uirapuru- Goiás. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL . 
) 

,-

Eu, ..... 1-, )eus: mA'"? 0r1 s:/cr-? _ --::r1 r '<o< o , , 
portador da carteira de identidade n!! 3 6: .:; s oo )- ." s~ h , residen,te 
na Au - ç rfflA · __ J'""" /r-. ~ · , 

~ - / . 
na cidade de Uirapuru:. Estado de Goiás, pessoa física, venho, nos termos de 

, que trata,o subiterri 8.1 da Norma n!! 1/201'1, aprovada pela Portaria _MC n~ 
_462 de 14 de Outubro dé 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
Associação de Comunicação CºITJUf1itárit1 de Uirapuru, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodijus~o Comunitária. 

\ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
, execução do Serviço. 

. ' 
.· 

Úiràpuru- GO, ó )- de 4 cJ/(}) ~ de 2012. 

- ' 

Assínatura da pessoa que manifesta C! seu apmo 

o 
I '. 

o 



/ 

Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, . 
Rua Patativa Quadra n° 19 Lote n° 09, Bairro: Centro, Uirap-q.ru- Goiás. 

MANJFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ·14kv/o ~. /i?A · · . . , 
portadOr da carte,defdentidade nº 3 21:5 6 i-?- > fJ S õ "). / - :>?~ ftsidente 
na flJ. knq ~ · . - . ., 
fia cidade de Uirapuru~ Estado de Goiás,- pessoa física~ venho; nos termos de 
que trata o subitem. 8.1 ·da Norma nº 1/2011_, aprovada pela .Parta ria MC n!!, 
462 de 14 de Outubro de 2011_, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, que tem por interes?e 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária .. 

'-

. ' 

Afirmo qinda -que a minha residência se situa:na área pretendiçia para a 
execução do· serviço. 

de 2012. 

Assffi.atura· da pessoa que m 

' / 

' . 



. r 

Associação cle· Comunicação Comunitária d.e Uirapu)."U,_ 
Rua Patativa Quadra n° 19 .Lote n° 09, Bairr?: Centro, Uirapuru- Goiás. 

' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDl.VIDUAL 

~u~ /f:/21 /??4 ~ · 1-JJ~ ·~ ;::::)an /CJ> . '· 
portador da carteira de ideritidade nP 3 5 ]L. o 9 s:t:~ ssr: ·~, residente 
na tJ. (/ · G tnA · · 5" /'/v · . ' ... · · , 

,_ • . . I' . 

na cidade de Uirapuru~ Estado de Goiás.~ pf!ssoa física.~ venho~ nos .termos de 
que trata o subitem 8.1 da. Norma nQ 1/2011_, aprovada pé/a Portaria MC nE. 
462 de 14 de Outubro de 2011~ demonstrar o meu total apoio à iniciativa da 
Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. · 

: 

,. 
Afirmo ainda .que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. . / 

Uirapuru- GO, Ó ) -·de ~ ~ de 2012. 

Uo. f?~~ _j...,.~ 
l7 Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio · 

o 

o 



Associação de Comu~ieação éomunitária de Uirapuru, 
Rua Patativa Quadra n° 19 Lote n° 09, Bairro: Centro, Uirapliru- Goiás. 

I ' 

MAmlfESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
/ . 

•' 

E ui Ftz ~t;/ k3J Lr.tw , A, _5;._, fo:r 
1 

portador da crt~ira de identidade nº 5 & 3 ?- 3 ó 9 S /7~CÃ:>, residente: 
na 19 o . clcn wdovn'd'> 0:. '4= ~ ' 2. Q 6 / 
na cidadf! de Uirapuru; Estado de Goiás/ pessoa física, venho, nos termos de 
que trata o sub,it~m · 8:1 da Norma nº 1/2011, aprovàda pela Portaria MC n!!. 

· 462 de 14 de Outubro de ·2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da · 
Associação de Co_municação Comunitária de Uirapuru, que te_m por jnteresse · 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda .que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

' . ' I 

de 2Ql2. 

' . 

) . \ 

u~ /:_/..<&9 c;/; jà,.Ycrf: 



Destinatário: 

Delegacia Regional do Mjnistério das Comunicações 
Endereço: Avenida Afonso Pena, n° 1270, Térreo, Ce~tro. 
Belo Horizonte- Minas Gerais 
CEP: 30.130-900. 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.048738/2012 Localidade/UF: UIRAPURU/GO 

Entidade: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE UIRAPURU 

Aviso: 52 Canal: 200 

Coordenadas Distância 

IBGE(A) 

Latitude: · S:14°17'19" 

Longitude: W49°55'15 

Sode(B) 

1. Entregou documentação tempestivamente?. 

2. Endereço da Antena Proposta 

Sist. lrradiante 

S.14 °17'07" 

W49°55'15" 

Processo 

Rua Patativa Qd ri0 19 Lote n° 09 N° SN ~ B. Centro UIRAPURU - GO 

3. Endereço da Sede , 

nu li 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF 

Distância A-C 0.37 Km 

Distância B..C · 1 

\ 
i 

Sim 

' 

-
,. 

-

Distância (Km) Status 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo . Município UF Distância (Km) Status 

53000.012187/2008 UIRP,-.PURU GO O, 11 ARQCDI 

53000.039784/2011 UIRAPURU . GO 0,15 ARQCDI 
I 

Checkllst 
6. Entregou documentação tempestivamente t Sim 

7. A área urbana da localidade é<= 3,5 km? 9im 

~- Este endereço está sediado na área da comunididade para qual a emissora pretende 'Sim 

-
Viável 

-

. Conclusão Geral (Parecer Técnjco) 

DEFERIDO SEM EXIGENCIA E SEM CONCORR NCIA. 

Geratc;.j 
/ 

14/12/2012 Poglnn 1 

o 

· ' 



Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço .de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE; RADCOM 

Identificação do ~rocesso 

Número: 53000.048738/2012 · Localidade I UF: UlRAPURU/GO 

Entidade: ASSOClA_CAO DE COMUNlCACAO COMUNITARIA DE UIRAPURU 

Aviso: ,52 Publicação: 13/09/2012 Prazo: 60 Canal: 200 

J 

Processo 
I 

1. A Entidade é uma: 1 Associação 

~- Requerimento de Solicitação? 
' 

Sim 

~· A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? ' Sim 
I 

~- O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? • Sim 

~-Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei no 9.612? Sim 
,.,....... ' 

' ?.mprovante de que obteve o assentimento prévio do GabiQete de Segurança Institucional da Não 
,t-.csidência da Rep~úblíca? . · . 
'T. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, Sim 
egalmente constituídas e sediadas na áre<rpretendida para a pres43çãó do Serviço ou, no caso de 
ocalidades cuja área urbana estiver circunscrita ~ um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Kml 
~ediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 
esidência, domicílio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? I 

~- Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de - Sim 
i:antasia da entidade? 
~- Declar-ação, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na Sim 
f:!.rea da comu'!idade a ser atendida pel~ estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

' 
10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer · Sim 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de o_utra 
entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviÇos mencionados? 

.. 
11. N_O de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

,..1 ) Prova de Maioridade e Nacionalidade - Sim , 
13. Declara'ção de Fi.el Cumprimento Sim 

14. Declaração do Endereço da,Sede I Sim 

15. Declaração de Ausência de Vínculo Sim 

16. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento Sim 

17. Relação de Associados . 
' Sim 

18. Certidões Criminais Estaduais - Não 

~9. Certidões Criminais Federais Não 

120. Sistemas de Fiscalização da Anatel Não 

121. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 
-

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

SINAIR TEODORO LEITE 264.077.011-04 Diretor Geral . 24/07/2012 - 24/07/2016_ 
Gessi Batista de Magalhães 808.691.811-49 /Diretor de 24/07/2012 

Alves Operações 24/07/2016 

' 

27112120 12 P6glna 1 do 1 
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MINISTÉRIO J)AS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUN.ICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS . 
Avenida Afonso Pena,n° 1270~ Térreo- (ECT) -Centro 30.130-900 

Belo Horizonte-MO 
(31) 3222-~051 

Oficio n° 868/2012/DRMC/MG-MC 

·Belo Horizonte, 2,7 de dezembro de 2012. 

Ao Senhor , 
SINAIR TEODORO LEITE 
Representante Legal da Associação dé Comunicação Comunitária de Uirapuru 
Rua Ratativa, Quadra 19, Lote 09, Bairro Centro 
76525-000 Uirapuru/GO 

> 

' Assunto: Encaminha Nota Técnica relatBva à ~malise do Processo nQ 53000.048738/2012-66 

· Senhor Representante Legal, 

.O 

1. Tendo em vista a análise realizada no ·processo no 53000.048738/2012-66, na 
localidade de Uirapur1:1 I GO no qual -essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 1008/2012 que Q 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir _da data de 
recebimento deste oficio de acordo· com o AR Postal (A viso de. Recebimento) que o acompanha, 
pàra que a entidade apresente toda a documentação solícitada e. ésclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou éaso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma únic~ vez, por igual periodo, 
apenas na ocorrência de caso. fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente coi11provados, desde que a · requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, ,a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mai1 ou telefone. · 

4. Apro,veitamos para informar que e~ta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 

DRMC-03-MC 



I -
J\tllNISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional em Minas Gerais 

• f,.. ........... 

... JJ -:r 
:-·, ....... ~ fL 

,Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo- Centro- Belo Horizonte/MG- Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Nota Técnica no 1008/20 12/DRMC-03/MC 

Assunto: Constatação de pendências. 
I 

Referência: PrQcesso n° 53000.048738/2012-66 

SUMÁRIO EXECUTiVO 

1. Trata-se de requérimento · de autorizaç,ão da Associação de Comunicação 
Comunitária de Uirapuru para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
1ocalid~de de Uirapuru I GO, protocolizado em 15/10/2012. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vist-a a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

L certidão dos setores de distribuição dos· foros criminais dos lugares em que cada dirigente 
- tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral, de acordo com o 

disposto no 1 0.8, alínea "a" da Norma no ' l/2qJ 1; 

li. folha de ~tecedentes da Polícia Federal, e da Polícia dos Estados nos quais os didgentes da 
entidade requerente residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis meses', de 
acordo com o 'disposto no subitem 10.8, alínea "b" da, Norma n° 1/2011. 

· III. certidão que comprove ~ regularidade fiscal da entidade perante as Fazendas Nacional, 
Estadual ou do Distrito Federal, e Municipal do local onde está sediada; de , acordo com o· 
disposto no subitem 1 0.8, alínea "c" da Norma D0 1/2011. 

/ . 

IV. certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade ' Social e o Fundo-de Garantia por 
. Tell}.po de Serviço (FGTS), de· acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea "d:' da ·Norm~ 
112011. 

I 

2. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das ref~ridas 

3. Desta forma, a entidade deverá: ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 



eletrônico do respectivo . representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve· ser feito 
ppr _meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não se ão considerados para fins 
legais como -contagem de prazo e ciência de interessado. 

LUCIÃNO ÀL VE§ CORGOSJNHO . 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais 

Substituto 

.r 

o 

·O 

'. 



de$ta Nota TéGpica, de acordo com o AR Postal (Aviso de R~ce.bimento) que ac?mpanha o 
oficio de encaminhamento. Tx:anscórrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a. todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. o referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocoqência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergênéia ou 
de -calamidade pública, regulannente comprovados~ desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento da.S exigências. Decorijdo 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos .ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por-fax, e~mail ou telefone. 

À consideração superior. 

r • 

/) Belo Horizonte, 27 de dezembro de 2012. 

iflt/wcwd~ · 
FERN~DALELLISFERNANDES 

An 1sta Técnico Administrativo 

De acordo: Aprovo a Nota Técnica n° 1 008/2012/DRMC/MG~MC. 

Belo Horizonte, 27 de dezembro de 2012. 

'rio das Comunicações em Minas Gerais 
Substituto 

' . 
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AR 
DATA Dt; POSTAGEM 

) 
/1 

. . ~/ 
DECtAR<;ÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃ~:.;,....-- . 
OF. 8§812012. PROC. 53000.04873812012-66 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 

1 MOOOI.HU!I . S Rocu:slldO 

2 Enóc~ço ins.uticlante e NO o procurado 

:s Nlic cxtitn o nümaro 7 Au3onto 

A DesconheCido e Folocldo 

g Outros 

o 

o 

/ 



\ 

' . 
ASS9CIAÇAO ,DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

. ·IDRAPURU 
CNPJ -13.874.782/0001-30 . . 

Rua Patativa Qd. 19. Lt. 09, Bairro: Centro, CEP: 76.525-000 
Uirapuru·- Goiás 

/ 

Exc~lentíssimo Senhor, 

Uirapuru GO, 07/02/213 · 
Oficio 001/2013 

Em atenção ao~ procedimentos do oficio n° 8(?8/20 12/DRMC/MG­
MC, estou enviando os documentos solicitad_os. faltando · a folha· de 
autecedentes da polícia dos estados e a certidão de regularidade da entidade 
perante a seguridàde Social, 

. Justificativa: a secretaria de segurança do ' estado 'mim solicitou um 
prazo , d,e 1 O (dez dias) para a entrega do da referida certidão, este 
documentos somente é emitido em Goiânia quando fui a · capital para 
solicitar o_ prazo da ·entrega do documento não· mim possibilitou ~nviar 

este documento em tempo hábil. 
Estarei enviando nos próximo , 15( quinze .dias) . . 

Certo de poder com vossa_ atenção, agradeço. 

___ c-__ -~~- ~i~~~ite 
Presidente J,•J t·'t "Tei=ll·o o· a::-. r:rJ•• ! Jr' •t c: ;, :-: l'i -= :-· n i •J. _ 1 • • • - - ri'l _ 1 _ .. ~ - ~ J . . 

3R.'=. 8 LIA'.. DF 

5.300.0 uo 69 ti2 .. 3 -44 

Exceientíssimo Sr. 
LUCIANO ALVES CORGOSINHO 
Delegàdo Regional do Ministério das Comunicações em Min~s _Gerais. / 
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.: Sistema de Emissão de Certidõe_s Negativas da P Região, Página 1 de 1 
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' ' 

. , 

I . 

. . PODER JúmfiÁRIO . 
Tribunal Regional-Federal da 1·a Região 

' Seção Judiciária do r;stado de Goiás 

Cecti~:tão de Qístr.ibuição 
AçQ.~s_e_~x~_c_u_ç_õ_e_s_ Crim_ínais_e_)Ef 

I • 

N° 36312 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contrà: 

/ 
SINAIR TEODORO LEITE , ou vinculado ao CPF: 264.077.011-04, 

N A DA C O N S TA na Justiça Federal de .P Instância, Seção Judiciária 
do Estado de Goiás: 

Esta certidão abrange tod_as as Subseções Judiciárias da Se_ção Judiciá~ia do 

Estado de Goiás. 

Ob~ervações: 
. I.., , . , 

a) Certidão expedida gratuitàniente, através da Internéti_ 

.b) a informação , do no dei CPF acima é- de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidad~ ser co_nferi~a pelo · ,interessado e _ 

destinatário; 
' ' 

c) a autenticidad~ desta certidão P,oderá ser C0'1firmada na página da Seção 

Judiciária do Estado.de Goiás (www.jfgo.jus.br); 

d) válida por 30 (.trinta) dias; 

e) a au-tentica_ção poderá sê r ~fetivada, , no máximo, até 3(três.) meses .após a 

sua _expedição. 

f) -est~ Certidão tem a mesma valídade da emitida diretamente no··.balcão da 

. Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidaqe do número do CPF informado; bem como confirmar a 
I . 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal . 

Goiânia/GO, 14h40, 29/01/20~3. 
' I 

"· '• ·. • r' 

Endereço: Rua 19, n° 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiãnía-GO. 
Fone: (62) 3226·1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br 

-'· 

http://v.Ãvw.trfl.jus.b,r/servícos/certídao/trfl:_emitecertidao.php?orgao::::;QQ&nome==SI... 29/1/2013' 

. ~ 

I \ 

/ . 
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.: Sistema de Emissão de Certidões, Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federai da 13 Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

C_er]dã_o_d_e_Qistrjb_uiç_~Q 

6-~õe_s e E~~_ç_u_ç~-~?_Crimio_ais e_JEF 

P~gina 1 de 1 

N° 36315 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: . 

/ 
GESSI BATISTA D~ MAGALHAES ALVES , ou . vinculado ao CPF: 

808.6~1.·8~1-49, 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seçãq Judiciária 
' do ·Estado de Goiás. 

Esta certi.dão abrange todas as s.ubseções Judiciárias da Seção Judiciária d~ 

Estado de Goiás. 

Observações: ' 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet;· 

b) a informação ~o no do CPF acima é de re;;ponsabilidade do solicitante da 

Certidão~ devendo a titularidÇtde ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; I . 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua exp~dição. 

f) esta Certid~o tem a mesma valid9de da emitida diretamente no balcão da '­

Justiça Federal , ressalvada a· obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Goiânia/GO, 14h41, 29/01/2013. 

Endereço: Rua 19, no 244- Centro, CEP: 74030-090, Goiánia-GO. 
Fone: (62) 3226-1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br 

http://www:trfl.j"y.s.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=GO&nome=GE... 29/1/2013 

• I 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da l a Região 

il 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

C~rjidão d~ Dis.f:~ib_uição 
t\ç_õe_s e E2CE:lÇ_u_ç_ões_.QrimiQpjs_e_JEF 

-
Página 1 de 1 

N° 36310 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
J 

1.967 até a presente data, que contra: 

/ . ' 
ITAMAR LOPES CARDOZO , ou vinculàdo a9 CPF: 252.305.901-06, 

N A O A C O N S TA na Justiça Federal de 1a Instância,. Seção Judiciária 

do Estado de Goiás'. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

·certidão, dévendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a .autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

JudJtiária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente rio balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número ·do CPF informado, bem como confirmar a 
. ' 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

·Goiânia;ç;o, 14h39, 29/01/2013. 

Endereço: Rua 19, n° 244- Centro, CEP: 74030-090, Goíãnla·GO. 
Fone: (62) 3226-1549 . e-Mail: nucju@go.trfl.gpv.br 

http://www.trfl .jus.br/servicos/certidao/trfl_emitécertidao.php?orgao=GO&nome=IT... 29/1/2013 

o 

o 
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C) 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 13874·7.82/0001-30 
Razão SociaÍ: ASSOC!ACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE UIRAPURU 

Nome Fantasia:MELODlA FM 
Endereço~ R PATATIVA SN QD19 LT9 I CENTRO I UIRAPURU I GO I 

76525-000 

A Caixa Econômiql Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei' 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a. empresa acima id~ntificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS. 

I 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer. · débitos referentes , a contribuições e/ou. 1 encargos 
devidos, decorrentes das obrigaç~es com o FGTS. / 

Valid~de: 30/01/2,013 a 28/02/2013 

Certificação Número: 2013013017150701154309 

Infonnaçã'o obtida em 30/01/2013, às 17:15:07-. ' 

A utilização deste Certificado para os ·fins previstos em lei está 
condicionada à verificação de autenticidqde no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Page 1 of 1 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/érf/Crf!FgeCFSimprimirPapel.asp?VARPes... 30/01 /201 3 
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' 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES ·CRIMINAIS 
r 

N° 3992452013 

O d 1 •. / d' 1 . ' . . Departamento e Po l.c;t.a Fe era CERTIFICA, apos pesquisa no 
Sist~ma Nacional de Informações Criminais. - SINIC, que até ~ ~esente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes .criminais em nome de GESSI*BATISTA*DE*MAGALHAES* ALVES, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de LUIZ MONTEIRO DE MAGALHAES e ERMELINA 
BATISTA DE MAGALHAES, nascido(a) aos 10/08/1975, natural de CERES/GO, Documento de 
identificação 3656079 SSP/GO, CPF 808.691.811-49. 

Observações; 

- ' 

1) Certidão expedida gratuitamente po~ meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa no 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão· foi expedida com base nos dados inform11dos e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos. dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confrrmada na página do :pepartamento de Policia Federal, no endereço 

(http://www.dpfgov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos(*); 

S) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas uri:l 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

\, 

Brasilia-DF, 23:30 de 06/02/2013 

-· 

o 

o 



(:J 

' 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

. DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°3992082013 / 

· O Departamento de 'Polícia Federal CERTifiCA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Infonnaçõe·s Crin;I.Ínais- SINIC, que até a preso/Íte data~ NÃO CONSTA 
registro de antecedente~ crim,inais em nome de SINAIR*TEODORO*LEITE, nacionalidade. 
brasileiro, filho(a) de NILTON. TEODORO LEITE e'LOURDES ALVES LEITE,-nascido(a) aos 

. 30/1211962, natural de JANDAIA/GO, Documento de identificaçãq 134~452 SSP/GO, CPF 
264.077.011-04. ' . . 

. \ 

Obséi-vações: 

I 

'· 

1) Certidão expedida gratuibmente por meio da Internet em conformidade com a InstruÇão Normativa no 005/2008- , 
DGIDPF; 
2) Esta certidão foi expedídá.com base nqs dados informados e somente sem válida com a apresentação de documento 
de identificação pm-a confirmação dos dados; · · .... ' 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 
(http://www.dpf.gov.br) . ' 

4) ?ara evitar. incorreções· no nome do titular, os espaços foram substituídos. por asteriscos(*); · 

5) V eriflque, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados correta.rhente e se há apenas um' 
' . 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titul,ar; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 23:23 de 06/02/2013 

. I 

\. 



I 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
N,llNISTÉRIO DA Jl!STIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°3992242013 

o Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais~ SINIC, que àté a p~esent~ data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ITAMAR*LOPES*CARDOZO, nacionalidade Q 
brasileiro, filho( a) de JOAQUIM LOPES CA,.RDOZO e JULIA FONSECA DA SILVA, nascido( a) . 
aos 06/04/1958, natural de ITAPURANGA/GO, Documento de identificação 2998675 SSP/GO, 
CPF ·252.305.901~06. 

Observações: 

/ 
I 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa no 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dàdos informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dadosi 
3) A autentiêidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

.,_,_ (http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar in9orreções no no:ne do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se bá apenas um. 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titulai; 

6) Esta certidão é válida ~or 90 dias. 

' • 

Brasília-DF, 23:26 de 06/02/2013 

' ' 

o 



Certidão Internet Page 1 of 1 

r~ R~~red~ral < 
·, ~ I , ol """'""·r.#<-' 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA' NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS-TRIBUTOS FEDERAIS E À DfVlDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GESSI BATISTA DE MAGALHAES ALVES. 
CPF: 808.691.811-49 

· Ressalvado o direito· de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de 
f\ responsabiHdade do sujeito passivo .acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
', ) não constam pendências em seu ·nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procur.adoria-Geral da 

) 

Fazenda Nacional. (PGFN). · 
\ 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo FIO âmbito da RFB e da P.GFN, 
não abrangendo as co'ntribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as tnscritas em , Dívida Atiya do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de . 
certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condiciona~a à yerificaçã·o de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n9. 3, de 02/05/20,07. 
Emitida ás 08:40:45 do dia 25/01/2013 <hora e data de Brasília>. 

' Válida até 24/07/2013. 
Código de controle da certidão:' DA11.02'5C.4233.1A12 . \ . 

Certidão emitida gratuitamente. 

'At,ençêo: qualquer rasura ou ~menda invalidará este documento. , 

~ . - t1J Prepar<lr p<Ígin<l 
Nov_51 Consulta - :-- p<l~a impressão 

I . 

/ 

http://wvvw.receita.fazenda.gov.br/ Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/E... 25/01/2013 
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Certidão Int~rnet 

MIN STÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Page 1 of 1 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ITAMAR LOPES CARDOZO 
CPF: 252.305.901-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de . 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a- inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacionai (PGFN). ' 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de 
certidão específica. -

A aceita,ção desta certidão está condicionada à verifiC9çãÓ de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://wwv.:.receita. fazeoda.gov.br> ou <http:l/www.pgfn.fazenda.gov.br>. ' 

Certidão emitida com base na Portaria ConjÚnta PGFN/RFB nR 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 08:39:37 do dia 25/01/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/07/2013. 
Código de controle da certidão: B7AA.424A.AqE6.4678 

, · ' 

Ce~idão emitida g~atuitamente. 

- Atenção: qualquer rasura Óu ,emenda invalidará este documento. 

· t::~ova C_onsulta 
' 

' . 

http://wWw.receita.fazenda.gov:br/ Aplicacoes/ ATSPO/Ce1tidao/CndConjuntainter/E... 25/0112013 

o 

o 
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j 

MI~ISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria~Geral da Fazenda Nacional. _ 

. Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJÚNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RElATIVOS AOS TRIBUTOS FeDERAIS E; A D[VIDAATIVA DA UNIÃO 

Nome: SINAIR TEODORO LEITE 
CPF: 264.077,011 ~04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquér dívidas ' de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apu~das, é certificado que 
não constam pendências em se~ nome, relativas a tributos administrados pera Secretaria da Receita 
Fecferar do Brasil (RFB) e a inscrições em Olvida Ativa da União junta à Procuradoria:..Gerar da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão re(ere~se_ exclusivamente à situação do sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as· contribuições deviqas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dfvidá Ativa do Instituto 

1 

Nacional . do Seguro · Social (INSS), objeto de 
certidão específica. 

, I , 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de. sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazerida.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n9-3, de 02/05/2007. 
Emitidá às 08:41:47 do dia 25/01/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/07/2013. 
Código de éontrole da certidão: 1979.8933.7A06.6F63· 

Certidão emitida gratuitamente. · 

Atenção: qualquer rasura-ou emenda invaljdará este documento'. 

Nova. Consultª 

- I , 

' 

j 

b,ttp://www.receita:fazenda.g-ov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CJ.1dConjuntainter/E.. . 25/01 /2013 



. \ . 
. : Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

.PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional ~ederal da 13 Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

_Certidão de Distribuição 
Ações e Execuçõe~ Cíveis, Criminais e JEF 

CERTlFICO, . revendq os registros de distribuição de 25 de abril, de 

1.967 até a presente data, que contra: . 

,_,. ~ GESSI BATISTA DE MAGAJ.;HAES ALVES, ou vinculado ao CPF: 

808.691.811~49, 

/ 

N A O A C O N S TA na Justiça Federal de 1a Instânaia, Seção Judiciárj_a 

do Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da ·Seção Judiciária do 
/ . 

Estado de Goiás. '-

Observações: 

a) Certidão expedida gràtuitamente, através da Internet; 

b) a informação dó .no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, ,. devendo a titularidade ser conferida '• pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá 'ser confirmada na página da Seção 

· Judiciária do Estado' de Goiás (www.jfgo.jus.br); 
. r 

d)válida pôr 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetiva9a, n·o máximo, até 3(três) meses após a 

·sua expedição. 

f) esta Certidã0 tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade . do número do CPF informado, bem como confirmar a 

· autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal·: . . -

' 
GoiâníaiGO, 1Sh43, 06/02/2013. 

Endereço: Rua l9, no 244 - Centro, CEP: ,74030-090., Golânla-GO. 
Fone: (62) 3226-1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br 

Page 1 of 1 

o 

•' 

o 

' http:/ /www, trfl.jus. br/servicos/ certidao/trfl ~ emitecertidao. php'?orgao=GO&nome=GES SI BATISTA .. . 06/02/2013 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 
' 

\ 

PODER JUDICIÂRIO 
Tribunal Regi,onal Federal da 13 Região 

Seção Judiciária do Estado de Goiás 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Crimi_nais e JEF 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ITAMAR LOPES CARDOZO, ou vinculado ao CPF: 252.305.901-06, 

( 1 
N A D A t: O N 5 T A na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de GOiás. 

/ 

Esta certidão abrange todas as Subseções' Judiciárias da Seção Judic,iária do 

Estado· de Goiás. 

Observaçõe.s: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do n° do CPF. acima é de responsabilidàde do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goi~s ,(www.jfgo.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a-autenticação pod~rá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. , . 

f) esta C~rtidão tem a mesma ':alidade da .emitida diretamente no balcão da 

Justiça Feqeral, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do 'número do C~F' informado, bem como confirmar · a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Goiânia/GO, 15h44, 06/02/2013. 

. . 
Endereço: Rua 19, no 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 
Fone: (62) 3226·1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br 

Page 1 of 1 

http:i/www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ eriütecertidao.php?orgao=GO&nome=IT AMAR LOPES C... 06/02/2013 



.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDIC.IÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1" Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás 

' 

Certidão de Distribuicão 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF N° 47268 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril ·de 

1. 967 até a presente data, que contr_a: 

SINAtR TEODORO LEITE, ou vinculado ao CPF: 264.077 .01·1-04, 

'NA DA · C O N S TA na Justiça Federal de ].a Instância, Seção Judiciária 

. do Estado de Goiás. 

Esta certidão abrange todas as · Subseções Judiciárias da S~ção Judiciária do 

Estado de Goiás. 

·observaÇões: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através .da Internet; 

b) a informação do n° do CI?F acima é de responsabilidade do solicitante da 

. Certidão, devendo a titularidade ser conferidq pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade. desta certidão poderá ser confirm~da na página da Seção 

~udiciária do ·Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
·' 

Justiça Federal, 'ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
I 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Goiânia/GO, 1~h45, 06/02/2013 . 

. Endereço: Rua 19, n<> 244- Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 
· Fone: (62) 3226-1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br 

\ ) 

Page 1 of 1 

o 

o 

http :/ /www. trfl ,jus. br/ servicos/ certidao/trfl .::_ emítecertidao.php ?orgao=GO&nofne=SINAIR TEO DO R... 06/02/20 13 
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---. 
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J 

Estado de Goiás/ 

· Poder Judiciário 

Comare'n de CRJXÁS 

Distribuidor de Crixás 

S.Sa , cscriviio(à) do Cartório Distribuidor da Comarca de 

CRTXÁS. Estado de Goiás. ha forma da lei. etc. 

CERTIDÃO NEGATIV:~- CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento da parte interessada que, revendo nesta Serventia o seu banco de 
dados informatizado, os livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou · dos mesmos NAO 

. CONSTAR AÇÃO PENAL EM ANDA.l\'IENTO CONTRA: 

Identificação: 

: SINAIR TEODORO LEiTE 
/ 

Requerente 
Nome do Pai :HILTON TEODORO LEITE 
Nome da Mãe :LOURDES ALVES LETT.E 
Data Nascimento : 30/12/1962 
Nacionalidade :BRASILEIRA 
Profissão :MINISTRO DO EVANGELHO 
Estado Civil :CASADO 
Sexo :Masculino 

CPF- : 26407701104 
Domicilio : UTRAPURU- GOTAS 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedid~ para Certificar, do que se · 
passada nesta Cidade e Comarca, do,Estado de Goiás em 28 de Janeiro de 2013. 

CARTÓRJO DISTRrBUTDOR 

Val or da Certidão ........ ... ................ .... ....... .. .......... ..... .. ... ..... : ...... ' R$ 00.00 

Valor da Taxa Judiciária .. ... .. .... .. ........ ... .. .. .......... ...... .. .... ........ . R$ 00.00 

Total .................. .............. .. ...... ........ ..... .. ........ : ... ... ....... ...... , ........ . 'R$ 00,00 

Data da Receita ... ................. ...... ........... .. .... ... ... .... ................. . .. 

Guia no ......... ...... .... . .......... .. .. . ............ .. . .. .. ........ . .... ........ .......... : .. - 10693787 1 

'\ 

da fé. Dada e 

,,r::~ 

h ,-s.· 
~ - ~ ~ 1 

-0 . ~~~~ 
~·· .. ,. ~ ...._.~ ~. 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE os PRO~ESSOS DO SPG (SISTE~AS DE PRIMEIRO GRA~~fiJDI..r;'- . 
' ' -:;fJ '· .... ~;. 

. . 14:14:42 DlVI~OARLINDOSEIXAS3653099 ,;~ . .;·,... . . 

' 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

ocumento Publicado Digitalmente ~ 281 01/2013 - 14:14:46 
alidação pelo código: 10988262 19 27, no endereço: h~tps://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica 



............ 

, .. I . 
Estado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca de CRTXÁS 

Distribuidor de. Crixás 

S.Sa • escrivão(ã) do Cartório Distribuidor da Comarca Çe 

CRlXÁS, Estado de Goiás, na fonna da lei, etc. 

- CERTIDÃO NEGATIVA - CRIMINAL 

CERTIFICA a requerjmento da parte interessada que, revendo nesta Serventia o seu banco de Q 
dados informatizado, os livro~, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos NAO 
CONSTAR AÇÃO PENAL EM ANDAMENTO CONTRA: 

Identificação: 

Requerente : TT AMAR LOPES CARDOZO 
Nome do Pai : JOAQUIM LOPES CARDOZO 
Nome da Mãe : JULIA FONSECA DA SILVA 
Data Nascimento : 06/04/1958 
Nacionalídade :BRASILEIRA / 

\ 

Profissão : COMERCIANTE 
Estado Civil . :CASADO 
Sexo :Masculino 
CPF : 25230590106 
Domici lio : UIRAPURU- GOlAS 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do que se reporta e da fé. Dada e 
passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 28 de Janeiro de 2013. 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

Valo~: da Certidão .... .. ................... ...... ............... : .......... .... ......... . 

Valor da Taxa Judiciária ....... .. ......... ~ ........... .. ...... .. ............. .. .... 
1 

Total .. .... ........ : ............ ............ ....... ... ......... .... ..... ......................... . 

Data da Receita ............... .. .................... ................................ .. .. 

Guia no ... ............... . .. ... ..... . ......... . ..... .. ...... .. ..... .. ........................ . 

R$ 00,00 

R$ 00,00 

R$ 00,00 

106937766 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE· OS PROCESSOS DO SPG (SISTEMAS DE PRIMEIRO -~.., ..... .,..., 

14 ~ 14: 10 DIYINO ARLINDO SEIXAS 3.653099 

. ;ribunal de Justi_ça do Estado de Goi.ás 
ocumento PubHcaõ.o Digitalmente em 28/01/2013 - 14 :14:12 

o 

alidação pelo código: 109082681965, no endereço: https : //projudi . tjgo.jus.br/CertidaoPublica 



L 

Estado de Goiás • 

Poder Judiciário 

Comarca de CRJXÁS 

Distribuidor de Crixás 

S.Sa , escrivão(ã) do Cartório Distribuidor da Comarca de 
I ' 

CRIXÁS, Estado.dc Goiás. na forina da lei, etc. 

·CERTIDÃO NEGATIVA - CRIMINAL 

í)· CERTIFICA a r~querimento da parte interessada que, revendo nesta Serventia o seu banco de 

) 

dados infonnatizado, os livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos NAO 
CONSTAR AÇÃO PENÁL EM ANDAMENTO CONTRA: 

Identificação: 

Requerente 
Nome do Pai 
Nome da Mãe 

: GESSI BATISTA DE MAGALHAES-ALVES 
:LUIZ MONTEIRO DE MAGALHAES 
: ERMELINA BÁTISTADE MAGALHAES 

,Data Nascimento : 10/08/1975 
Nacionalidade :BRASILEIRA 
Profissão : SERVIDOR PUBLICO ESTADUAL 
Estado Civil · :CASADO 
Sexo 
CPF 
Domicilio 

:Feminino 
: 8086918il49 
: UTRAPU-RU - GOTAS 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do que se reporta e da fé . Dada e 
passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 28 de Janeiro de 2013. 

CARTÓRIÓ DISTRrnUTDOR · 

I 
Valor da Certidão ........ ............. . .. .. .. ........... .. ... ..... ..... .......... ..... .. 

Valor da Taxa Judiciária ...... .... ...... .............. .. , .... , ... ............. , .... . 

Total.. .. ........... ........... ...... .. , ..... ... .... ........... .... ..... ............. ..... .... ... . 

Data da, Receita ...... ... .. .............. ....... .... ... . ·; ............. .. .............. .. 

R$ 00,00 

R$00.00 

RS 00.00 

14: 15;09 DJVINO ARUNDO SE[XAS 3653099 

Tribunal de Justiça do Estado de Goi t s · -
ocumento Publicado Digitalmente em 28/01/2013 - 14:15:11 · 
a1idação pelo código: 109082661920, no endere.ço: https:/ / projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPub1ica 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria--Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

<::ERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

r 

Nome: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE UIRAPURU 
CNPJ: 13.874.782/0001-30 

Ressalvado o direito-de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dí\hdas de responsabilidade do 
sujeito passi\0 acima identificado que \herem a ser apuradas, é certi1icado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB') e a il)scríções em Dí\hda Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

f;:sta éertidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 'filiais, refere-se exclusivamente à 
I o} situação do sujeito passi\0 no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as cont'ribuições 

pre\hdenciárias e as contribuições de\hdas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do · 
Instituto Nacional do Seguro S9cial (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão E:fstá condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://wvvw.receita.fazenda.gov.br> ou '<http://INW'W.pgfn.fazenda.gov.br> . • 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 08 :2~ :07 do dia 25/01/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/07/2013. 
Código de controle da certidão: 2FDF.75B7.B346.DA76 

Certidão emitida gratuitamente. 
r 

Atenção: qualquer rasura ou emenda inValidará este documento . 

- \ 

.r 
. .' 

o 

. / 
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ESTADO DE ·GOIÁS ·/ 
I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAPURU 
' ' . 

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO 

JOVACY FERREIR4- DE FARIA, 
Municipal de Uirapuru, Estàdo de Goiás, na forma da lei,_ etc. 

•. 

Coletor 

CERTIFICA' o requerim~nto verbal de parte rnteressada, 
protocolada nesta .repartição sob o número 355, que revendo os' livros de .. 
lançamento desta prefeitura, bem como Registro de Dívidas Ativas do 
Município, verificou-se que a· ASSOCIAÇAO DE COMUNICAÇAO 

. COMUNITARIA DE UIRAPURU, inscrito · no. CNPJ -
n°~ 13.874.782/0001-30 com sede na Avenida Patativá Qd . .19 Lt. 09 
cemtro de Uirapu~ . Go. Nada deve à Fazenda Pública Municipal até a 
presente data. 

Ficam ressalvados, todavia, os direitos da mesma . fazenda 
pelas omissÕes ou quaisquer irregularidades que venha a se verifiGar 
posteriormente. 

O presente vale por ;:;o dias. 

o referido é verdade e dou fé. 
• I 

' . ' . 
. . . Coletpria Municipal de Uirapuru, Estado de Goiás, 29 
de Janeiro ·de 2013. ' 

Av. das Perdizes. Ud. 24, Lt. 4 e 5- Centro- Tel. 62-33423110/3144- CEP 76.525-000- Uirapuru- GO. 
' 

CNPJ: 37.822.184/0001-60- Email: prefeituramunicipaldeuírapuru@!yahoo.com.br 
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JUSTIÇA EITORAL / 
85a ZONA ELEITORAL DE CRIXÁS - GO 

AV DA~ OLIVEIRAS QD 23 ESQ C/ RUA 2.019 Telefone 62 33651350 

Certidão 

_ C~rtifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e corn o que 
dispõe a Res.-TSE• n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral ·na presente data . 

I . 
Eleitor: ITAMAR LOPES CARDOZO 0 
lnscrição:Ot5688731090 Zona:85 Seção: 155 · 
Município: 93246- UIRAPURU UF: GO . 
Data de nascimento: 06/04/1958 Domiciliado desde: 25/02/2000 
Filiação: JULIA FONSECA DA SILVA 

JOAQUIM LOPES CARDOZO 

Res.~TSE n° 21.823/2004: 

Em 29 de janeiro de 2013. 

RENATA BI~R~MACIEL 
AUXI.LIAR DE 'CARTÓRIO 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações dq JUstiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidato~." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquan-to durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opçã6, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

o 



·JUSTIÇA ELEITORAL 
·asa ZONA ELEITORAL DE CRIXÁS1- GO 

AV DAS OLIVEIRAS QD 23 ESQ C/ RUA 2.019 Telefone 62 33.651350 

Certidão 
/ 

J 

• I 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado 'está quite com a . 

·Justiça Eleitoral na presente data . · 

Eleitor: SINAIR TEODORO LEITE . 
' / . \ 

lnsc~ção: 019006521074 Zona: 85 Seção: 155 
MunicípiÓ: 93246- UIRAPURU UF: GO 
Data de nascimento: 30/12/1962 Domiciliado desde: 05/05/2008 
Filiação: LOURDES AL,VES LEITE -' 

Nll TON TEODORO LEITE 

Em 29 de.janeiro de 2013 . 

. Res.-TSE n° 21 .823/2004:· 
"O conc;eito de quitação eleitor_pl reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando f~cultativo, o atendimeritC? a convocações da Justiça Eleitoral para .auxiliar os trabalhos relativos 
ao p l~ito, -a in.éxisténcia de multé;ls a'plicadas, em caráter definitivo, pei,P· Justiça Eleitoral e não remitidas, 
exce(tJMas as anistias legais, e a regular prestação de con,tas de campanha eleitoral, quando· se trat~r de 

<candidatos." · ' 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de ·perda de nacíonalid_ade; cancelaménto-de 
naturalização pór sentença transitada· em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
'criminal' transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recus~ _sle cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbida.de administrativa; conscrição.; inelegibilidade; e opção,' em 
·Portugal, pelo estatuto da igualdade. · · · 



,-..I 

' I· 

' l 

JUSTIÇA ELEITORAL -
. 853 ZON.f>: ELEITORAL DE CRIXÁS - GO 
AV DAS OLIVEIRAS QD 23 ESQ C/ RUA 2.019 Telefone 62 33651350 

Certid·ão . ' 

' 
Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro. Ele;itoral e com ·a que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleilora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

' ' 

' 
Eleitora: GESSI BATISTA DE'MAGALHAES ALVES 
Inscrição: 032866891058 Zona: 85 Seção: 25 
Município: 93246- UIRAPURU UF: GO 
Data de nascimento:·1 0/08/1975 Domiciliada desde: 19/06/1992 
Filiação: ERMEu'NA.BATISTA DE MAGALHAES 

LUIZ MONTEIRO DE MAGALHAES 

Em 29 de janeiro de 2013 . .. w . 
RENATA Bl~ PEREIRA MACIEL 

~ Al::JXILIAR DE CARTÓRIO 
./ 

Res.-TSE n° 21 .823/2004: . 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para ,auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de ~;nu ltas aplicàdas, em caráter definitivo, .pela Justiça Eleitoral e nã..o remitidas, 
excetuadas as anistias legais,· e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se ·tratar d~ 
candidatos." · _ 
A pleni tude do gozo dé éiireitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalíz,ação por sentenÇa transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; con'denação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa d·e cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. · 

/ 

( 

·o 

o 



-
n / 

~~c 'o 
Q \? 

f F\tl; \éJ\ ~ 
~o.RJ.t<.r,n: y !f 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

\ \:& t!? 

.. . . ~ERTJDÃO NEG~TIVA _ • - ~~tum.JJOI) . 
DE DEBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIARIAS E AS DE 

. · TERCBROS 

N° 000132013-08021782 . 
Nome: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNIT ARIA DE UIRAPURU 
CNPJ: 13.874.78210001-30 

r 

• I, 

' Ressalvado o direito de a FaZenda Nacional cobrar e inscrever quaísquer dívidas 
de resp9nsabilidade do sujeito passivo acima identificado que Vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secre~ria da Receita Fed~l do sra:!iil (RFB) e a 
inscri~es em Divida Ativa da União ,(DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas ·as suas filiais, refere­
se exclusiva-mente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por 
lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU; não abrangendo os demais tribt4os 
administradçs pela RFB e as demais inscrições em ,DAU, administradas pela 
Procuradoria:..Geral da Fa2enda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
PGFNJRFB. . ' . 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da lei n° 8,212 de 24 
de julho, de 1991 f exceto para: 

-averbação de obrál de construção civil no Registro de' Imóveis; 
- redução de. capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limita~a e cisão parcial ,ou transformação de enti~ade ou de soci~dade sociedade 
empresária simples; , 
-baixa de firma indiVidual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
no 10.406, de 1 O de Janeiro qe 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples . . 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNJRFB n° 01, de 20 de janeiro 
de 201 O. 

Emitida em 19/0212013. 
Válida até 18/08/2013. 

I 

Certidão. emitida ·gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

I 
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. · Pstaáo áe Çjoíds 
Secretaria áa Sefluran+a <Pú6[ica e Justiça 

Superinterufência àe PoCícia <Técnico-Cientifica 
· Instituto áe Iáeniijicação · 

ATESTADO DE A N .T E C E b E N T ' E 'S 
**** DOCUMENTO DE VALOR TRANSITORIO .**** 

I 

NUM: 285803 MATR BASE: 4.626.618-6 ·R.G: 2998675 

/ 

A T E S T A M O S Q U E: 

ITAMAR LOPES CARDO~O.j* * * ** ** * * * * * **** *~ * * * * ***** * *** *** * * * * * **,** 

FILHO (A) Ím JOAQUIM . LOPES CARIJOZO*~***~*-********·************.******* 
' 

E ' DE ·JULlÂ FONSECA DA SILVA**t *****************'********.******* ** c 
NAO POSSUI, ATE 1 A PRESENTE DATA, REGISTRO ' CRIMINAL EM NOSSOS 

·ARQUIVOS. 

~ GOIANIA, 15 DE FEVEREIRO ' DE 2.013 

GERENTE 

I I 
-=-=="""""'!~~~=---f 

DiVTS.Ã,O ÇRIMtNAL 
.Pesqt!ÍSíl Nor:ninal 

..... ,..,.,. ' ""t"""·. CONSTA. . 

\. 

DO INSTITUTO DE· IDENTIFICACAO 

• I 



'Estaáo áe Çoiás 
Secretaria áa Ség_urança Pú6Cica e Justiça 

Superintenáêncía ae Po[ícia rfécnico-Científica 
Instituto áe Iáentificação -

A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S 
**** DOCUMENTO DE VALOR TRANSITORIO **** 

NUt1: 285801 MATR BASE: 4.493.180-8 R.G: 1345452 

ATES:TAMOS 

\ 
\ 
\ 

SINAIR TE.ODORO LEITE**********·********************************** 

FI~HO(A) DE NILTON TEODORO LEITE*********************************** 
' 

E D~ LOURDES ALVES LEITE**************************************** 

NAO POqSUI , ATE 1 ,A PRESENTE DATÁ, REGISTRO CRIMINAL EM ' NOSSOS 

ARqUIVOS. 

GOIANIA, . 15 DE FEVEREIRO DE 2013 

em) 
GERENTE DO. INSTITUTO DE IDENTIFICACAO 

rJ_. __ -~----' 
DiV1SÃO CRIMINAL 

Pt:sqlllsa Nominal 
CONSTÀ 



-. 

· , r.Estaáo áe ÇJoúís 
Secretaria áa Segurança Pú6fica e Justiça 

Superintenáência ae PoHcia fJ'écnico-Cientifi.ca 
Instituto áe 1áentificação 

' ATE~~ A DO · DE A~ TE C E D . E N TE S 
**** DOCUMENTO DE VALOR TRANSITORIO **** 

NUM: 285802 MATR~ BASE: 1..050.008-1. R.G: 3656079 

i\.TESTAMOS Q U E: 
\ 

GESSI BATISTA DE MAGALHAES ALVES******************************** 

FILHO(A) DE LUIZ MONTEIRO DE MAGALHAES***************************** 

E DE ERMELINA BATISTA DE MAGALHAES************************ ****** 

NAO POSSUI, ATE 1 A PRES·ENTE DATA, REGISTRO C:RIMINAL EM NOSSOS 

ARQUIVOS. 

GOIANIA, lS DE FEVEREIRO DE 2013 

DIVISÃO tR TM!NAL 
Pesquisa I'Jnrnirra! 

NADr -oNSTA 

GERENTE DO INSTlTUTO DE IDENTIFICACAO 

,..aa Bia Batlst& 
Gemlle~ 

, I 

. ' 

c 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço çfe Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.048738/2012 . " Localidade I UF: UIRAPURU/GO 

Entidade: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE UIRAPURU 

Aviso: 52 Publicação: 13/09/2012 Prazo: 60 Canal: 200 

Processo . 
1. A Entidade é uma: IAssoCiii:!ção 

~- Requerimento de Solicitação? - Sim 

~- A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço dé Radiodifusão? Sim 

~- O Estatuto e Atas estã~ registrados no órgão competente? ' Sim 

p. Os Estatutos ou Atos Cons_titutívos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

p. Comprovante de que obteve o assentimento prévio-do Gabinete de Segurança Institucional da Não 
Presidência da República? - . . 
17. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, · sim 
egalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 
ocalidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 ~m. 
~ediadas na área urbana da lo'calidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 
esidência, domicilio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

~-Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de· Sim 
-fantasia da entidade? ' , -
e. Declaração, assinada-pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na Sim 
área da comunid~de a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

' 

1 O. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer Sim 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 

' de canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas _condições participem de outra 
entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

12. Prova de Maioridade e Nacionalidáde Sim 

13. Declaração de Fiel Cumprimento ' Sim 

14. Declaração do Endereço da Sede Sim 

'15. Declaração d~ Ausência de Vínculo Sim ,, 

16. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento 
. 

Sim . 
17. Relação de Associados 

J 
Sim 

18. Certidões Criminais Estaduais Sim 

19. Certidões Criminais Federais ' Sim 

120. Sistemas de Fiscalízação da Anatel Sim 
-

121 . Quadro Diretivo da Associação ou Fundação ' -
Nome CPF Cargl? . ~andato Telefone 

Gessi Batista de Magalhães 808.691.811-49 Diretor de 24/07/2012 
. Alves Operações 24/07/2016 

Itamar Lopes Cardoso 252.305.901-06 Diretor 24/07/2012 
Administrativo 24/07/2016 

22102/2013 PA\)In• 1 do 1 

o 



') 

SINAIR TEODORO LEITE 264.077.011-04 

2. Conclusão G~ral {Parecer Legal) 

Diretor Ger13l 24/07/2012 
24/07/2016 

1 

m face da análise inicialmente efetuada nos autos em d trimento à Lei n° 9.612/98, bem como Norma 
omplementar n° 01/2011 , o pedido de outorga da entidade foi instruído juridicamente. 

F 

,. 

' I 

, I 

22/0212013 RADCOII . Pllglno :z- do ~ 



MlNISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
. Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida AfOnso Pen~ 1270, Térreo - Centro- Belo Horizonte/MG- Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 ' 

Oficio n° 114/2013/DRMC/MG-MC 

Belo Horizonte, 08 de abril de 2013. 

Ao Senhor 
I 

SINAIR TEODORO LEITE 
Representante Legal da Associação de Comunicação Comunitária âe Uirapuru 

· Rua Patativa, Quadra 19, Lot~ 09, Bairro Centro · , ' . 
76525-000 Uirapuru- GO · o 

Assunto: ~ncaminba Nota Técnica relativa à analise do Processo .no 53000.048738/2012-66. -

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.048738/2012-66, na 
localidade de Uir~puru ( GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do . 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cop1a da Nota Técnica no 
114/2013/.0RMC/MG-MC, que indica pendênci~ 'passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de Ü 
recebimento deste ofício de acordo com o ·AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a ,entidade apresente toda a -documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas· ou caso as respostas não atendam a todos ·os itens levantados, o pleito de outorga: . 
será indeferido. -

3. O referidb prazo poderá ser prorrogado por uma úpica vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, .bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente · comprovados, desde q1,1e a requerente apresente uma . 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a docume:n.taçã9 encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que . 
não serão aceitas pro~ogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamqs para informar que esta Secretaria podere:\, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizádos via internet às -entidades -interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o Jomecimento de tais dados 
impli~a anuência dessa entidade em receber as referidas 90municações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legai. Os conteúdos encáminhados por 

DRMC/MG-MC 
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esses meios referemMse tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais comó contagem de prazo e ciência de interessado. , / 

' ' 

Atenciosamente, 

· c.ações em Minas-Gerais 
' ' 

'' 

/ 

' ' 

/ 

._) 

.-
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MINISTÉRIO DAS~COMUNICAÇÓES 
· Delegacia Regional em Minas Gerais 

. Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo- Centro- Belo Horizonte/MG ~ Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Nota Técnica no 114/2013/DRMC/MG-MC 

Assunto: Solicitação de Projeto Técn~co. 

Referênci'a: Processo no 53000.048738/2012-66 

SUMÁRIÓ EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Comunicação--.. 
Comunitária de Uirapuru para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, n ) 
localidade de Uirapuru I GO, protocolizado em 15/1'0/2012. _ 

ANÁLISÉ 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendênci~, conforme descrição a seguir: 

I. Toda a documentação citada no subitem· 12.1 da Norma n.0 1/2011, 
aprovada pela Portaria n° 462, de 14/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado 
no Anexo I desta Nota Técnica. 

' . 

ÇONCLUSÃ ) 

3. 
pendências. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneam~nto das referidas 

' 
4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada, para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
·ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respqstas 
nã<? atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. . . O referido prazo pod.erá ser prorrogado por uma única vez, por· igual período., 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maibr, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a reqüerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das . exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será consiaerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone . 

. · 
GRV /DRMC/MG-MC 



À consideração superior. 

Belo Horizonte, 08 de Abril de 2013.· 

GE~óROBERTO VILELA 
Engenheiro 

De acordo. Aprovo á Nota Técnica no 114/2013/CGRC/MG-MC. 

Belo Horizonte, 08 de abril de 2013. 

.J, 
) . 

GRY/53000.0487381201 2/DRMC/MG-MC 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2a FASE: 

a: FolTilulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo -Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e confolTile disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
n° OI/201L 

b .. Declaração confolTile o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da NolTila no 0112011, ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, se:rão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo ·do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatel. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c.I).escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes daS ruas; 
. ' 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas nafolTila GG0 MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassàr o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; ·-

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no FolTilulário de lnfolTilaÇões Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 1 

' c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na folTila GG0 MM' S.S'' com apenas 02 (dois) , 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') é' os segundos (SS") da latitude e da longitud~ não 
deverão ultrapassar. o limite máximo de 59, bem _como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; · 

c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos 
inteiros, em ·que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nóme do município ' e 
UF; ' , 

) 

i"' 

) 
c. 7) ·localização das resJdênciaS' dos dirigentes da entidade; 
~----------------------------------------------------------------·~---------r--~ ' 

d. Diagra.riJa de irradiação horizontal da ant~na transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação· vertical e especificações técnicas do' sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptid, devem ser apresentadas rJ 
curvas distintas das componentes horizo~tal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.~, alínea "d", da NolTila n° 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao -modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

/ 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições' exigidas no subi tem 19.2.5 .I. Caso contrário, .a entidade deverá 
encaminh_ar declaração assinada pelo profis~ional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5:--l.l,juntamente 
com o respectivo, estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da NolTila fl0 01/2011. 

f. Declaração do profissional habiHtado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria no 1.1 41/GMS, de 5 de dezembro de 1987; do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão eorilpetente do~ 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "f'', da Norma D0 01/2011. · 

GR VL53000.048738120 1 2/DRMC/MG-MC 
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g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, àtestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências 'das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o c_ontomo de 
91 d.Bu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distâncià da antena transmissora 
em nenhuma dir~ção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma no 01 /2011. 

h. An~tação de. Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "h"~ da Norma n° 01/2011, apresentad~ com as assinaturas do profissiçmal 
habilitado e do representante legal da entiàade juntam ente com seu comprovante de pagamento. 

-
,i. Declaração, assinada pelo represent~te legal, informando o_ horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norrila n° 01/2011. ' 

j. Folha de informaçõés técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida peio fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea ''j", da Norma n° 01/2011. 

k. Declaração assinada pelo" profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
r~gulamentação da AnateJ sobre limit~ção à exposição a campos elétricos, magnéticos e ~ eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 k.Hz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radio:frequências com valores superiores aos estabelecidos, confonne 
di·sposto no subitem 12.1, alínea "k", da Nonna n° 01/2011. 

v ) . . . . . . . 

/ 
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' ' m; coRREIO( 1 AVISO DE AR 
DATA DE POSTAGEM 

· . . RECEBIMENTO 

DESTINATÁRIO UNIDADE OE POSTAGEM 

' 
o 

. SINAl R TEODORO LEITE- REP.LEGAL . 
ASS.COM.COMUNlT. DE UlRAPURU ~----:--

RUA PATATIVA& ,. • CA~tMBO · • 

QUADRA 19 -LOTE 09 CENTRO 
• ~NIOADE'RE.CI:.BEDORA 

1 "' 
7652~ 

({S: 9 Z9Z99ZS6 VCi 
-~·'), - \ '-'VlJI ..:.O u-~ ~0'"\ .-v-ov .._.,..... , -- ----·-·-·- - -- -. '· ~:' ·,.jtJ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR - '· •• r,:.\\ .,.. 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTERIO DAS ' ;,. 

COMUNICAÇÓES EM MINAS GERAIS 
' AVENIDA AFONSO PENA 1270 

/ 

TÉRREO CENTRO 
j 

·- / I 30130-900 SELO HORIZONTE-MG ·-·--
*' 

TENTATIVAS DE ENTREGA DECJ.ARAÇÃQ DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICÃÇÃO) -
OF.1 14/2013/DRMCIMG-MC.PROC.53000.04B738/2012. 

1' _l_l_ --:--h MOTIVO DE DEVOLUÇÃO RUBRICA E MATRfCULA 00 

2' _!__!_ -- : --h 
1 M)IC!Óu·.'O 5 Roc:~ndo CART~ 
2 Endaroço 1m u11clonto 5 Nno prOCll rooo - -

I 3' -. _!_!_ - -- : --h -
3 Nno ~lt> o nUmoro 7 AU5enlD ... - •.. - - '· .... - -- 4 Oà!õconhoddo " 6 Folooido o .. -.: 
g outro:. ' ... ~..,··.,·r·~ . .., 

~~~ PORECEBE90Ri? Âã !'V O~ tt)_ h .~~~ ogA9N~~~- f3 IR1nr.~ . 
o 

I ®ME LEI;iVEL DO RECEBEDOR :?i/Of;~V~'YYfADf 2 . à V• 

-
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' 

ASSOC.IAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
I UIRAPURU · 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Delegado Regional 
Delegacia Regional de Minas Gerais 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrôni'ca 
Ministério. das Comunicações · 

Assunto: Ofício 114/2013/DRMC/MG -MC 
' 

Processo n°: 53000.048738/2012 
Local: Uirapuru - GO 

.J . 

.~ M !t·H ':>T~R t C: C.l.::; -, ,-, )~ UtJ) (:.u. r:;;<~ !:8 
· S -:} .:; iL!.\1. - • F 

, I 

Em ·atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e , 
relativo a pendências constatadas. diante da análise do requerimento de · autorizaçã9 para 
execução do Serviço · de Radiodifusão .comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNIC~ÇÃO COMUNITÁRIA DE UIRAPURU, comunico que estou ·encaminhando . 
anexo: 

a) . 

Uirapuru - GO, oá de maio ·de 2013. 

Sinalr Teodoro Leite 

.... , 

Nome do Representante Legal: Sinair Teodoro Leite 



.RT 0720130022265- Lei 6.496/1977 e Res. 1025/2009 http://187.32.5.162/artl025/funcoes/fonn_impressao.php?NUMERO ... 

of I 

ART Obra ou serviço Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n• 6.496, de 7 de dezembro de 19n · CREA'""DF 072013002226~""c , o<.Y -. 

. . (Al~~G;~ ? Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal 
11 Responsável Técnico -
ANO REI TUNES CLARO DE OLIVEIRA 

1/) \/ A 
~ ~ 

" \0. •uu· 

~ 
Titulo pro'riSsiónal: Engenht')iro,Eietricista RNR: 0708427243 V.tu ~ LUO') 

Registro: 1n48/Ó-DF 
·. 

2. Dados do Contrato 

Co~tratante: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE_UIRAPURU CPF/CNPJ: 13.87 4. 782/0001-30 

PATATIVA QUADRA 19 N(Jmero:9 Bairro: CENTRO CEP: 76525-000 

Cidade: UIRAPURU UF:GO - Complemento; 

E-Mail: radcomprojetos@gmait.com ForÍe: (S2)33423300 

Contrato: Celebrado em: 02/05/2013 Valor Obra/Serviço RS: 75.0,00 
' 

VInculada a ARt. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Prlvado 

,A.ção instituciona~ Nenhuma/Não Aplicável 

~- Dador. da Obra/Serviço 

PATAT<VA QUADRA 19 Número:9 Bairro: CENTRO CEP: 76525·000 

Cidade: UIRAPÍJRU UF:GO Complemento: 

Data· da Inicio: 02105/2013 Previs!lO término: 05/05/2013 Coordenéldas GeográfiCas: 14S1707,49W5515 o 
Finalidade: Comercial Código/Obr<~ pública: 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO 
CPF/CNPJ: 13.874.782/0001-30 

COMUNITÁRIA DE UIRAPURU 

E-Mal: radcomprojetos@gmail.com fone: (ô2) 33423300 
~ 

4. Atividade Técnica 

Reali:z.ação Quantidade Unidade 

Projetotrocessamento d.e Radiodttusao de som 1,0000 watt 

Após a conc/usãCJ das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa destaART 
' 

s. Observações · 

!PROJETO 'fÉCNÍCO PARA INSTALAÇÃO DE EMISSORA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, CQNFORME A LEI N° 
9.612/1998. ' 

6. Declaraçoes 

~ Qualquer conflito ou litfgio originado do presente contrato, bem ·como sua Interpretação ou execuçao, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei n• 9.307, de 23 de setembro de 1996, rios termos do respectivo regulamento de ~\,skilat ) 
arbitra9em que, expressamente, a,s partes declaram concor®.r. 

~~ ~" · ~ ' _, 
/ -- ' Contratante 

.A.cessibilidade: Sim: Declaro atendimento às regras de acessibilidade, previstas nas normas técnicas da ABNT e no Decreto n" 5296, de 2 de dezembro de 
2004. / - o r Entidade de Classe 

1

9. Informações . 

- AART é válida somente quando quitada, mediante apresentaçM do NENHUMA . 
comprovante de pagamento ou conferência no site do Crea. 

8. Assinaturas -A autenticidade deste documento pode ser verificada no site .. ou 
Dec!aro serem verdadelras as informações acinía www.confea.org.br 

-A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
12M s u: .. 1 4 ,02 de >'Yl/1 •<!? de2ot?> e do contratante com o objetl110 de documentar o vinculo contratual, 

Local ~~ O ata / 

' - -(~ 
ANDREI TUNES"CLAAO DE OLIVE' CPF: 991,2&4.381-91 

CC:: =s~ . . 4--J 
www.creadf.org.br lnforrnacao@creadf,org.br f®JCREA-DF ASSOClAQÁO DE CO!vllNICPJ;:M COMUNITÁRIA DE UIRAPURU -

CPF/CNPJ: 13.874.782/0001-~0 · Tel: (61) 3961-2800 Fax: (61) 3223-4619 L:_ · ~~,t:r...;: 

Registrada em: 07/0512013 IJ.;llor Pago: R$ 60,00 Nosso Número/Baixa: 0113018357 

08/05/2013 15:52 



- n 

'-

<l.~C-o <v'" ,' íJ 

~ Rs.:\{9~ f 
q)~ \. ~· 
\~ L,.\ ~ 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRI.A . 
DE UIRAPURU 

DECLARAÇÃO DE HORÁRIO DE FUNCIONAM.EN_TO 

I 

Eu, Sinair Teodoro . Leite, na qualidade de representante legal da entidade 
ASSOqAÇÃO DE COMUNICAÇÃO GOML!NITÁRlA DE l.JI~APURU , declaro que: 

- O horário de funcionamento da emissora de radiodifusão ·comunitária será de Oh 
às 23h59 de segunda-feira a domingo. ou . seja. 24 horas por dia e 7 dias por 
semana. 

Uirapuru - GO, 08 de rnaio de '2013 . 

. f 

Sinair Teodoro Leite - Presid~_nte 

0.3 MA/ 2013 

~ÍOnü!O~ 

1 . 



ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA ~E -
, UIRAPURU 

DECLARAÇAO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM.CASO DE 
INTERFER~NCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO 

Eu, Sinair Teodoro Leite, na qualidade de representante legal .da .entidade 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE UIRAPURU. declaro que: 

- Na · ocorrência de interfen3ncias prejudiciais causadas pela estação da entidade 
que represento. interromperei as transmissões imediatamente até qu~ essas 
sejam sanadas, sem prejuízo do exercício da~ competências fiscalizatórias Ü 
legalmente atribuídas à Anatel. · 

Uirapuru- GO, 08 de maio de 2013. 



FORMULÁRIO DE INFORM-AÇÕES TÉCNICAS . 
PROJETO TÉCNICO 

·MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

. Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- Departamento de Outorga de 
· · Serviçós de Com_unicáÇão Eletrônica - · · 

l-SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- ~dCom 
i 

CGC 

I I I I I I I · r I I I I . I I I I 1 I ~ I 8 I 7 I 4 I 7 I 8 I 2 I o I 9 I o I 1 I ~ I o I 
DE~OMINAÇÃO DE FANTASIA 

~IIJ ~ J · JJ I II I · rrr r ·r I I I ·I I I I I I r -r 
3- LOCALIZAÇÃO DA SED.E DA ENTIDADE · 

LOGRADOURO . 

[R I u ~ I [ r J A I 1 I A ~ 11 I v ~ [ I Q Jo. I I 1 [ 9 [ I L I <? I 1 [ .E I [ 9 I r· I I I I I I 
BAIRRO · . CIDf.\,DE · 

1'---c--'-[ E-'-[ --'N ~___.__[ R_._[ o--'-[ __:....·1'--':-J __._[ ·--~.1___.__1 ....L....1 -'-· 1--'1---'--l _._[ --'-1_1,__[ I u I ' I R I A I r I u I R I u I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF <WORDENADAS GEOG&.\FICAS 

I I I. I I I I I I I I I I lE_EJ 11 14 I o I 1 I 7 I' I o I 9 1"1 s 114 I 9 I o 15 I s 1· 11 I 8 ftw I 
I 

(Caso o estúdio niío se encontre no local do sistema irradiante especifique como scrlÍ feita al4;:sção entre o estúdio c o sistema 
irradiante no campo 11." Outras informações de interesse~) 

BAJRRO , CIDADE 

L-1 c ...L...[ . E-~...r[ N--'-~.........Jj_R,J....-1 o-'-1 -'-[ --:1:--'-::-1 ...L.-1_._1 --'-1 .........JI'---'--1 _._I -'-1 --'1--'---'1 [ [ u [ I [ R [ A I r [ u I R [ u I ·1 I I I I I 
CIDADE.( CONTINUAÇÃO) . UF · COORDENADAS GEOGRÁFICAS . 

1 I I 1 1 r ~ 1 1 1 1 · 1 ·~ [1 [4 1°1 1 1 1 1·1o1 9 r~lsfi4J91° J s[s[' l ll s [''I 'YI 

6- TRANSMJSSOR 

FABRlCAl"iTE 

r ~ 

I A l-u I A In I !c I o, I R I R I i I J I A I ·I E I Q I u j·I I P. j I E I L I E I T I R Jo I N I I I c I o I s I I L I T loA j 
MODELO POTÊNCIA N° 
HOMOLOGAÇÃO · " 

I s I r ·1 5 \o I 2 I 5 I I I I I I I . I I I I 2 I s I . I o I. w:nrs I o I 6 I 8. I o I o I 3 I o I s I 2 I 8 I 
7- ANTENA!TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

I A I u I A I D I I c I o I· R I R I E I A I I L I T ' I D I A I I I 
GANHO max (Gt) · ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO . 
ALTITUDE DO LOCAL 

MODELO 

I I I I lolr [BjLJF IMJ [ [ 
ALTURA DA TORRE 

1 
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I lo I . I o I 
8- LINHA DE TRANSMJSSÃO 

FABRICANTE , MODELO 

I R I G I c I - I c I A I s I o I s I I E I s ) r I E I c I 1 I A l•s I I L I T I o I A I ·I R I G I c I - I 2 11 I 3 I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100m (AL) · PERDAS NA LINHA (PL) 
DA LINHA (11) 

I 3 I S I , I O lm etros I 4 I , I O I O I dB I. O 11 ' I , I 4 I. O I dB r' 

Perdas na linha (PL)=.L..AL_ . 

100 
Eficiêncin dn línba (EF) = 1 O -(~~,) 

-9-POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=IO log (Pt. Ght. Gvt . 11) =lO log ( 0,025 xIxI x 0,72) = -17,44 dBk f 
Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganbo da antena, no plano horízontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vé:t:es 
11 = Efieiêneia da linha de transmissão 
Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por cm.isso·ra do RadCom dever:í ser igual ou inferior a 25 Watts. 
10-JJ'.'TENSIDADE DE CAMPO 1':0 LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

· E(d.B~)= 107 + ERP(dBk)-20 logd (km) ./ 

ERP(dBk) n potência efetiva irradiada 
d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (r:1io da área de serviço) 
E(dB~)= 107+ (-17,44)-20 1og I =89,56 (dB~) ) 

· Ohs.: O m:lximo valor de intensidade de campo no limite da :lrca dç serviço será de 91 dB!.l. I!\ . OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

. 12- DADQS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

I 

EFICIÊNCIA 
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REG.CREA ENDEREÇO · u 
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PARECER CONCLUSIVO 

Atesto, para os devidos fins, que a instalação do sistema frradiante da ASSOCIAÇÃO 
DE COMUNICAÇÃO ·coMUNITÁRIA DE UIRAPURU, processo 
53000.048738/2012, atende a todas as exigêi).CÍas das normas técnicas em vigor, 
apliçáveis à mesma e que_ o contorno de até 91dBu da emissora não fica situado a mais 
de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, 'conforme 
disposto na Norma Complementar 01/2011. 

ANDREI TU~ DE OLIVEIRA 
CREA DF n° 17748/D 

\ 



DECLARAÇÃO DE COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

<.)~:~· OI) 
~ A&:; \-r' f 
<D~: \/ ~ 
·~ ~ lb 
~~ Oj 

?unwo') 

Declaro que o sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO DE · COMUNICAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE UIRAPURU, processo 53000.048738/2012, encontra-se nas 
coordenadas geográficas J4°S 17' 9" e 49°W 55' 18", no endereço Rua Patativa, Qd. 19, 
Lote 9, Centro, cidade Uirapuru-GO. · 

/ 

ANDREITU 
CREA DF n° l7748/D 

o 

,r ., 

u 



o~~c 'o · 

~!~\&~ · \}~ 
DECLARAÇÃO SOBRE AERÓDROMOS ai~ ,.. c 

\~ 'cf ::> 
~''nwo0 ( '' 

' Declaro, para todos os fins,' que .a instalação, do sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO 
DE COMUNICAÇÃO COMUNI'fÁRÍA DE UIRAPURtJ, ·processo 
53000.048738/2012, não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, atendendo, 
assim, a Portaria n° 1.141/GMS de 8/~2/87. ' 

' 

/ 

/, 

ANDREI TiJNÊSCLAJiO DE OLIVEIRA 
CREA DF n° 177 48/D 

' ' ' 

I 
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DECLARAÇÃO SOBRE COTA DO TERRENO '\~ ~ 
. ' /vnwo'J ot::. 

Declaro, para todos os fins, que a cota do terreno, no local de instalação do sístemà r!)/. 
irradiante da ASSOCIAÇÃO DE ·coMUNICAÇÃO · COMUNITÁRIA DE 
UIRAPURU, processo 53000.048738/2012, n:ão é superior a trinta metros} com relação 
à cota de qualqúer ponto do terreno no raio de um km em torno do local do sistema 
irradiante, atendendo as condições exigidas no item 18.2.5.1 da Norma Complementar 
01/2011. 

ANDREr Lo DE OLNEIRA 
CREA DF n° 177 48/D 

.. 

o 
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íí-eletroniX 
Equipamentos · para Radiodifusão 

Antena Dipolo Banda Larga 

( Au~d Corrl!a Equi~améntos Elctr6nlcos Ltd<~. 

, ~ntro Empr~sariai• Prêfelto Paulo Frederico de Toltdo, 90 

S:>nta Rita d<? .S;;opuc;of- MG - Cep: 3~540.000 

Te I .~ (35) 3473 3700. / (3S) 3473 37Í O 

vendas@teletronix.com.br 

www.teletron lx.com.br 

!.•) I 
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LAUDO TÉCNICO ~~l,w 0 AUAD CORREA Equlp.Eiotr. Ltda 

Pç.d;:, Pirâmide SO,CENTRO EMPRESARIAL 

INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 
~anta Rita do S3puc3í·MG-CEP:3754J)-OOO f \ 

Fone:O.xx (35) 3473 3700 

Diag~ama de irradiação da antena Mod:DPBLfM/87-108/0dB . 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1,0 

' 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Qorrea (Teletronix) 
- Modêlo: DPBLFM/87-108/0dB, ' . 
-Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda 
- Polarização: Linear (VERTICAL) 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
-Perda por retqrno: >15 dB'S 
·Ganho: 1.0 a 45°,135°,22.5°,315° 
- Ght: 110; a 45°,135'>,225°,315° 
- Gyt: 1 ,O a 45° do plano 
- Peso: 4,5 kg 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

1so• 

10" 

' 

Resp.Téc: I OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Correa . lívre de qualquer obstáculo a 5,0 metros • 
montada em uma torre de O,Sm de diâmetro. 

o• 

r=-~ ___ llllgo• 
T~ 

180" 

Folha 2 de 7 

) 

;;-. 
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Resp.Téc: · 

AUAD CORREA Equip.Eiotr. Ltd.:~ 
Pç.d<> Pi~midc 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Snnta Rita do Sapuení·MG.CEP:37S40-000 
Fone:Oxx. (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO ... 
INDICADA PARA TXi..FM 87"108 MHZ 

Diagrama de irradia~ão da antena Mod:DPBLFM/87 ·1 08/0dB 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,il 

go• 

go• 

180°r=i_____[}_ o·, 
T~ . 

21o· 

o· 
ffiMffi+H#+i+i'Hf+++H+l1fltl+tHOOt!+Hii+AA!#Hi.mfl.I+HHI-l+!II-HmiW+I~~ 1 , O 

360 

350° 

.: 

OBS: ~o diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Córrea livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros / 

Folha 3 de 7 
montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. . 

( . 



Resp.Téc: 

AUAD CORREA, Equlp.Eictr. Ltd:o 
Pç.d:! Plr.ih'!lldc 90,CENTRO EMPRESARIAL 
S:onta Rita do Sapucai·MG-CEP:37540..ooo 
Fone!Oxx (35) 3473 3700 

35 -r- ·--. -1 

/ 
15 ;-;---___:_--------....,------ ___:_------ " -., 

i 
' l 

10 -t----· -----------r--~-

f' 5 --+---1 --'---·---~- - --,-_.-·---

0 -,---~~---, ----- I 
' 85 90 95 100 , 105 110 

/ 

OBS: _ 

Eng:Rogerio Correa A CuNa a cima é para a antena livre de qualquer obstáculo 
a 5,0 metros, montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 

I 

) 

( :J. 

Folha 4 de 7 



rTEMNO, 
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< 
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5 
6 . 
7 
6 
9 
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Re$p.Téc: 

AUAD CORREA Equlp.Eietr. Ltd:> 

Pç.do Plrâmida 90,CENTRO EMPRESARIAL 
s..'nt;a Rit:> da S:>puc::iili-MG·CEP:37540·000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

PARíNUMSER 
I 

Arruela M3- l ó0 x 11U.~- 1nco bronco 
Arruolo M l -4 dA PrtJ:ItiOo 
Arrut'fiO MJ-. 16 d~ Pros~o 

' - -
Porot'U$0J.í1_nd0 M 1 -4~ 1• 1-'r Zinco bror'\co 8r'nloos 
PolofVso-2~ 
Porotvso rondO M l-t• x l-2 'lince t>rooco ~j~Ttlero. 

0t oMI-A • 
P(l(CO M3-ló 

_ 15~~eono :.u rcrm 

-

-

LAUDO TÉCNICO/vrwo 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ. 

. ' 

t! 
0 
6 . 
16 
8 

6 

6 
lO 

• 

/ 

. 
Eng:Rogerío Correa Vista explodida para montagem da àntena Folha 5 de 7 
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Resp.Téc: 

AUAD CORREA Equlp.Eietr. Ltcla 
Pç.da Pirâ.;,idc 90,CENTRO EMPRESARIAL 
S;ont;o RitD do S;opuc.:~I-MG-CEP;3754()){)QQ 

Fone:Oxx (35) 3473 3700 

-·-/ 

©e ·~ 

....... - " 

·-· 

' 

,. 

~" r-------~--------------~~n 
LA-UDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Borro recomendado poro o 
imtoloçõo·da antena no torre 

Obs: Borra nào fornecido. 

____,·o · 
;::dido do ~orro 

\ ,, 

\ 

\ 
\ 

\ 
\ 

\ 

J 
/ 

/ 
/ ' 

/ 
/ 

{ 

/ 
/ 

1/2" (12.7mm) 

l" (2.$.4mm) 

l '" l/8° (28.57mm) 

Eng:Rogerio Gorrea Vista exploaida para montagem da antena Folha 6 de 7 
' 
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\,; Teletronix 
I !t ~ I 11 ",i "'' ~ ~ .. I ';I I _ t ! i ' I .0, " ·,, ';, I' \ 

AUAD CORREA Equip,Eietr. L tela 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapuc.:ai-MG·CEP:J754I).()OO 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 • 

Aten-ção: 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Apqs a montagem da antena é necessário fazer a vedaçã·o com silicone 
nas áreas indicadas· no diagrama abaixo, esta vedação é necessária 
para que não hajà infiltração de água na parte interna da antena. 

Principais áreas de vedação: . . 
• Parafusos 
·Junção parte.plâstica 

Resp.Téc: I 

Lembrete: 
A vedação deve ser executada 
após a montaGem da. ante~a. 

Eng:Rogerio Correa Vista explodida para vedação da antena Folha 7 de 7 
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' ' . LINHA RADIOFLEX0 
' I ' I 

' I 

• • • ' 'I ' ' I I I' ' • • • 
........... 0 .. · ··· ·· ·-- -·~---·-· ··~ ......................... Condutor Interno 

Fio çle cobre nu 

'I 

i 

l 

~ ' 

I 
t 

! 

• 

/.:,.,if!j~~-----....... _.-···-········ ........................... ~ ........................ Dif'!létrico 

PE Expanso 

JR'!~7-·, ..... : ........ ,_., .................. ~ .. - ·-·· ~ ....... :·.:·.~:·::::.-,,. Blí ndagem 

1 , · Fita de poliéster alumínizada· 
,. .................................................. : ... Capa· +trança de cobre estanhado 

PE 70"C 

Cabo 1:, '!1. ' \I: ,'J, I' I J!l • '• L 

MO.DELO 
SÉRIE 
'Típo o e; cabo li 

RGC.213 
401.041 

" COAXIAL 

RGÇ8 
401.095 

.COÂXIAJ .. 

formação ' , . ' , , . • . . · 

Condutor int~rno/Materíal 
Qfârn'etro do· c'ond.utor i lilternó- mm(in). 
Dielétrico/Materíat · • 

, . Diãmetro,do dfelétrico·- mm(in) .. ~ 
Condutor externo/Material {Cobertura de blindagem(%)) 
.Dfâm.etro do cónoutot externo ·- mm{íh) ' • 
Capa/Material , , 
Diam.etroCla;capa -m·m([n) 

F Nu 
/ 2.61 (0 •. 1 O) 
PE expans? 
7.,25(0.28) 

FTSn (75%) 
'"' . a, 14(0,'32) 

PE 
" 1 0.34(0~): 

F Nu 
2,74(0,11) 

PE expanso 
'- -7,37.(0,29) 

FATSn(SS%) 
8113(0,32)· 

·PE 
10,24(0.~0) 

Especificações Mecânicas , 1 : ":. • • , 1 :: : ••• 

Peso·do cabo - kg/rn(lblft) 
Raio-mínimo de;curva}ura/r~peti.das-m-m(ín) 
T,emperatura de operação "C("F} · 

0,13(0,08) 
501205(1 ,97.18,07) 

80 máx.(176) 

. o. 14(0,09) 
6,0/210\2,3618,27) 

so máx.(176)' 

Especificações El'étricas ' . 1 • • , , • .' , 1 : • 1 ; : ' • • ' 
1 

, : 

lmpedãncia n9mJ.1:Ja l....{oh~s) . 
Velocidade de propagação(%) 
capa'c:itãnclà - pF/m(pF/ftF " 
Máxirna Frequ~rida de operaç~o (GHz) 
RF~ TeJ!s:Jo.de'Pico(kV r~m.s) - . ~ 
Resistência do condutor interno - ohm/km(ohrn/M') 
Resistênciá da blindagem · ohrrilkm(ohm!M') -. 

so· 
82 · 

82{25,0) 
3,00 
0,5' 

3,5(1,10) 
8(2,40), 

r . so· 
87 

18(23,80) 
.3,00 

. 0,5 -
3(0,90} 
5,3(~.60) 

Frequência (MHz) à 2D°C · : : ' ; , ' Atenuação (C:IB11C)Om) · : 1 
: • • 

~5 ~5 
'1 . -· •·.. .J. 0;7 , 
s 1,5 

,:f0· ., I , .. -' 1,6-
~ ~ 
~ ~ 
~ ~~ 
88 .. ( 3,8) 
100 ' ' 4:·1" 
tos '4,3 
1~ ~2 
174 ' .-~ .. 5,6 

. 200 6,1 
300 .. ,. l . ,· i 7,6-
400 8,9 . 

,. 
1A 50 <9,5 

500 ' -10,0' 
512 "'< 10,2 
600 11,2 
700 \' -1 12.2 
800 ' l3,2 
82'4 13;4 
894 13,9 
90'o 14;0 
925 14.3 
960' .L iJ. • I 14;6 ' 
~~ ,~ 

~ 1250 16 9 
·1~ ~~ 

- '1700 - '· 20,2 
1800 20,9 . 
•20'00 22,3 
2tt00 25,2 
obs1:: FNu '= Fio: de .cobre nu · \ ....:. 
obs2;: FA"fSn·= Flta metalítada aderída ao dielét~ico +trança de. cobre ertanhado 
obs3:: FTSn "'Fità metalitada +trança de cobre-estanhado -

'!:.. ..... ~ J ·• .,. ... :• ·'· 

·~ ,. 

I 

0.4 
0;4 
1,2 
1,5 
2,1 
'2,4 
~., 

38 
4:0 
4,2 
4,8 
S,L 
5,6 

.6;9 
s;o 
8,6; 
9,1" 
9.2 

10,1 
10;9 
11,8 
12,0 
12,5 
1'2,6 
12,8 
13,0 
13,2 

. . 14,9 
16,5 

. 17,7 
18>2 
19,4 
2.2,3 

., 

I -• 

I I! 'I ' •, '! . . '! l'i I'· I, I I : • , 

I ,,, ' I 'i· ' I • • • • • 
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:ndereço do dirigente GESSI 
. IATISTA DE MAGALHAES -
~ua Alameda Paturis, Qd 2, 
0tê 4, C_onj. Maracanã 

tndereço do dirigente ITAMAR 
b P.E,S CARDOSO- Av. 
:adorna Qd ,19, Lote 14 

dereço do dirigente 
\JAIR TEODORO LEITE­
a Gavião Pacheco, Qd 12, 
te 5 
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Assoc1~ção de Comunicação Comunitária 
de Uir~puru . 
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"!.Õ·... ""', 
0 . 1 L 

..... " 

. 'O Circunferência com 1 
km de raio, dentro da 
qual o campo de 
i.htensidade não 

·ultrapassa 91db~ 

:@ Endereço da sede da 
· entidade, do estúdio 

e do sistema 
irradiante- Rua 
Patativa, Qd. 19, Lote 
9-14°S 17'9"e 
49°W55' 18" 

Escala (cmj 
1:8.000-

_, 

ANDREITU~ DE OLIVEIRA 
Engenheiro CRENOF n° 1774810 

/ • 



CREA-DF [SA~- Sistel!la de Arrecadação de Receitas] ht~; // 187.32.5 . I 62/art ~ 025/funcoes/consulta _boleto_art_ret.php?cod~ 

o 

o 

Conselho Regional de Engent'!arla e Agronomia do Distrito Federal 
SGI>.S 901 - Conj. "O" As~ Sul Brasffia-DF • CEP: 70.390_.q10- Fone: (61) 3961-2800 

Boleto avulso -Sistema Arrecadação de Receitas [SAR] - T!/CREA-DF 

to. 

001-9 00190.00009 Q2199.926011 13018.357189 9 5696.0000006000 

. AgenciafCódigo Ccdcn(e 

4200-5/200188-8 
Wceuente · 
I conselho Re ional de Engen. e Agron. do DF- Crea-DF 

B, Númcro daC\Imcntu Data Doc. ID CPF/CEI/CNl'J • 

B 21999260113018357 021o512913 m oo.304. 725Jooo1 -73 
m VcnC'i!YlCI)tO 

ru 12/05/2013 

I(·) Dc•c./Abat. ~ (~)Outras deduções (+)Mora I Multa 

fi Sàcndo 

mANDREITUNES CLARO DE OLIVEIRA-1n481D-DF 

Nosso número 

21999260113018357 

60',00 

Atllcnticoçilo meciinica - Recibo Sacado 
J 

~-- -------------- --- ----- - -- ------- ---- - --------· ---- ------ --------- - ------ - -- ----- - ------------- ----. . 
00190.00009 02199.926011 13018.357189 9 5696.0000006000 

Agência/Código Cedente 

a co~;el~\0 Regional de Engen. e Agron. do DF ·- Crea-DF 42D0-5/200188-8 
itens do boleto 
·1990107 ,- An'otação Resp. Técnica- Res.1025/09- 0720130022265 => 60,00 

" 

~ Sncado 
WANDREI TUNES CLARO D~ OLIVEIRA- Ú748/D-DF 

. ' 
- -----~----- ----- - ------ - -- ---- - ---- - ---- -

Obs: O início da atividade técnica sem < 

legais cablveis. -Emitido por: Adminisl 

Nosso número 

' ' I 

1 ~!)1!(' • • ,.• • > ·: ' 

-lr,•rmín:h 
l•lrn Au t 
il"lt:> tl! ' li~ 
1Hn1 ·r i) ele ~l · n·:' · 

===-~· 

21999260113018357 

., 

~r lê:l\1'1 ULl:': 11: tJ I,:~ IIJ'..; 
[d_ IY ';,' · 18:-,lj!' l j 

Caí:c\.1 ~:g~.'. (JI J · 
llnra 1 ~. • H 
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. Delegacia Regional 'em Minas Gerais (DRMC-03) 

Endereço: .Av. Afonso Pena, 1.270, Térreo - Centro 
. Belo Horizonte - MG 
CEP: 30130-900. 



Remetente: 

Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru 
Sinair Teodoro Leite- Diretor Geral 
Endereço para correspondência: Rua Patativa Qd n° 19 Lote n° 09, 
Bairro: Centro. 

EP: 76.525-000. Uirapuru- Goiás .. 
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ANATEl 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TElECOMUNICAÇÕES. 

Certificado de Homologação 
' (Intransferível) 

'NQ 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: ·1210212009 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TOA 
PRAÇA DA PIRÂMIDE -90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PÀULO F. DETOLEDO ARCO IRIS 
37540000 SANTA RITA DO SAPUCAI Mç; 

f' 

' 

Este documento homologa, nos tenmos do Regulamento para Certlficaçao e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela Resolução 
Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Confonmidade n° TEL 11 - 183 . emitido pelo OCO - ACTA - Supervisão Técnica 
Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabricante ·aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja 
utilização deve observar as condições estabelecidas na regulam_?ntação do(s) serviço(s) bu aplicaçãó(ões) a que se destina. 

o: 
nsmlssor de Radiodifusão Com 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Saída 
(MHz) (\'\() 

87,4 a 108,0 25,0 
87.4 a 108,0 25,0 

(. 

''·. 
" 

Designação de Emissões 
.. ~ ,. "~·, ·. 
'· ,180KF:3E 

256KFBE 

Potência de saida redutível até 8 W. -. ~- . 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem ·~star ajustados na(s) potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da Agência 
Nacional de Telecomunicações - Ana te!. •· · '" '.:· . . · · 
Observações: , . 
Este certificado substitur o de mes "-

Constitui obrigação do fabricant~ do produt6 no Brasil pro.~idenciar'a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo à 
Resolução Anatel n° 242, em todas as unidades comerCializadas, antes de sua efetiva d.lstribuição ao mercado, assim como observar e manter as 

,___.....lcteristicas técnicas que fundamentaram a certificação original. 
/ 

··As informaçõ~;~s constan.tes deste certificado ,.de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e 
Homologação,-disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Gerente de Certificação e Numeração 

/ 

Imprimir Documento 

/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES I 

Delegacia Regional em Minas Gerais 
Avenida Manso Peua, 1270, Térreo- Centro- Belo Horitonte/MG- Cep: 30.130-900 

' (31) 3222-9051 . 

' Oficio·n° 187/2013/DRMC/MG-MC 

Belo horizonte, 03 de junho de 2013. 

Ao Senhor 
SlNAI,R TEODORO LEITE 
Representante Legal da Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru 
Rua Patativa, Quadra 19, Lote 09, Centro 
76.525-000 Uirapuru- GO 

. ! 

' I 

Assunto: Encammha Nota Técnica rel~tiva à an.alise do Processo no 53000.048738/2012-66 . . 
' 

Senhor Representante Legal, 
. I 

· 1. Tendo em vista a análise realizadà no processo . n° 53000.048738/2012-66, na 
localidade de Uirapuru I GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica no 
201/2013/DRMC/MG-MC, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

o 

2. . Comunicamos, por fun, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da dat!i de (\ 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, ' ..) 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja resP,ostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados~ o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser Qrorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força ~aio!_', bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerent~ apresente uma 
solicitação ·formal neste sentido', dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse pràzo, a docume:g.tação encaminhada será considerada intempestiva. Res~altamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e~mail ou telefone. · 

' 4. Aproveitamos l?.ara informar que esta S~cretaria podera, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e docunientos-:-digitalizados via internet às entidades interessadas, 

. desde que complementem seu cadastro· com telefone celular e mantenham atualizado o endereço · 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados P,or 

I 

DRMC/MG-MC 



' 

esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerâdos para fms 
legais como contagem de prazo e cíência de interessado. 

GOSINHO 
Delegado Regional do Mini tério das C mtinicações em Minas Gerais 

' Substituto · 

/ 

o 

\ ' 2dc2 
53000.04873 812012/DRMC/MG-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minà s Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo- Centro ~ Belo Hor{zonte/MG ~ Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

No:ta TécniGa no 201/2013/DRMC/MG-MC 

' 
Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.048738/2012-66 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associ~ção de Co~nicação 
,Comunitária de Uirapuru para a execução do Serviço d~ Radiodifusão Comunitár~a, na ) 
localidade de Uirapuru I GO, protocolizado em 15/10/2012. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I 
I. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende r 

ao disposto em regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos. elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequêncías entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a 
campos eletromagnéticos ~e radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma U0 01/2011. 

.,._ li. Diagrama de irradiação· horizontal da antena transmissora, fornecida pelo . 
fabricante, com indicáção do Norte Verdadeiro. - Q .-

CONCLUS'ÃO 

3. 
pendências. 

ErÍÍ .face do exposto, constatou-se a necessidade 'de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada; no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos 'os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. , 

' 
5. O referído prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergênci!'=l- ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a . requerente apresente uma 

GR,V /DRMC/MG-MC 



solicitação formal neste sentido, dentro do prazo 'para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Re~saltamos -ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. . ' ' 

, À consider?ção superior. 

Belo Horizonte, 03 de junho de 2013. 

GERAL]j() ROBERTO VILELA 
· Engenheiro 

De acordo. Aprovo à Nota Técnica n° 20112013/DRM/MG-MC. 

Belo Horizont~, 03 de junho de 2013. 

unicaçÕes em Minas Gerais 

.-

GR V /53 000.048738/20 12/DRMC/MG-MC 
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SINAIR TEODORO LEITE - REP.LEGAL 
ASS.COM.COMUNIT. DE UIRAPURU 
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QUADRA19 - LOTE09CENTRO , 
76525-000 UIRAPURU-GO 

RA 8 0927 840 8 BR 
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Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, 
Rua Pata:tiva Quadra n° 19 'Lote n° 09, Bairro: Centro, Uírapuru- Goiás. 

' t' 

r ~Me · . 
'\) Qc,j) 

Ministério das Comunicações. 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais, 
Sr. LUCIANO ALVES GORGOSINHQ 

IFI$.:~~9 ~ 
~~ Jl.-.. i;. 
~ ~c. 

. ~!un~o0 
Assunt'o:-Encaminha doc11:mentação em resposta ao oficio n°-l87/2013 e Nota Técnica n° 
201/2013 

Processo n°: 53000.048738/2012-66 
Serviço: Rádio Comunitária. 
Local: UIRAPURU- GO 

Encaminho em anexo documentação solicitada por meio do oficio o n° 187/2013 e Nota Técnica 
n° 201/2013, a fim de sanar a exigência. · 

Atenciosamente, 

Uirapuru- GO, 04 de julho de 2013. 

Andrei Tunes C. de Oliveira 
·ENGENHEIRO RESPONSA viL'- CREA· nfl · 

Endereço para correspondência: Rua Patativa Qd n° 19 Lote ·n° 09, Bairro: Centro, CEP: 76.525-
000. Uirapuru- Goiás. · 

t.W ·H8T,SR !O - ) . 8 C:O MU~·~J C:.~. Ç;ÚE8 
· 32.~ ~ ,\!:. ~o-

I 
r 

1 



Res.p.T:éc:: 

.w.AD~~~u.s.. 
-~ .... ~.!D~·~.M. 
·~~ .... ·~--..~® 
.._~ p!õ}.34'13.3.710C' ' 

LAUDO TÉCNI~CO 
!t:NotCADA)PARA. TX_r.FM :eT-108 MHZ' 

.DJa:groa:rna ~Irradiação· da antená Mc;d:DPBLFMJS7.,.,110i8/0dB , 

Plano: HO,RIZ.O·NTAL; Esc. 1 :1! ·Ght = 1.,0 . s 

' 

OBS.: O di.ag rama acima ' · pram :a :ant'êna 
Eng:Rogerio Co-rr~ h;ro. em q.uaJ}Qí!JiiN' oostácukf:a 5>0t m.etras . Rl!hatld.e7 

mon.tadaemuma :or.r& dé0,5m.de di:rrtle.tro. 

( r 

.J 
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DECLARAÇÃO- CAMPOS ELETROMAGNÉTI<:;OS 

Atesto, para os devidos fins, que a instalação do sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO 
DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE UIRAPURU, - processo 
53000.048738/201, atende ao disposto , em regulamento da Anatel sobre limitação à 
exposição elétricos, magnéticos e eletromagnéticqs na faixa de radiofrequência entre 9 
kHz a 300 GHz; não· submétendo a população a campos eletromagnéticos de 
radiofrequência com valores superiores aos estabelecidos. 

r 

I-

ANDREI TUNES CLARO DE OLIVEIRA 
CREA DF n° 17748/D 

/ 
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MINISTÉRlÓ DAS COMUNiCAÇÕES 
, Delegacia Rcgíonp.l em Minas Gerais 

A\'cnida Afonso Pena, !270, Térreo- Centro- Belo Horizonte/MO- Cep: 30.130-900 
. (31) 3222-9051 

Nota Técnica n• 201!20137DRMC/MG-MC 

Assunto: Constaução de pendêoc;í:ls. 

Referência: Processo n• 5J000.048738120l2-66 

SUMÁRIO EXECUJlVO 

!. Trata-se dê requerimento de autorização da Associação de Com.nnicação 
Comunitária 'de Uirap.uru. para a execução do Scntiço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Uirapuru'l ço;.protocoli1'..l!do em 15/l 012012. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a ·análise realizada no processo, observóu-se a existência de 
pendências, conforme de$çrlçã~ a seguir: 

J. ' Declaraç~o assinada pelo profissional hnbílitado indicando que a entidade aten"de 
ao disposto em regu larnentàção da A.natcl sobre limitaçlío à exposiyll.o a campos elétricos, magnéticos c 
eletromagnéticos na faixa de,'J:ádí9frcquências éntre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a 
campos eletromagnético~ 9e radiofrequêilcias com valores superiores c.os ~stM<:lccidos, <::onformc 
disposto no subitcm 1.2.1, n.lín'ea ,"k", da Nonna n• 01/2011. 

li. Diagt:rup.a de irradiac;ão horizontal da antena transmissora, fornecida pelo 
fabricante, çom indicaç~o do Norte Verdadeiro. 

', 
I • 

CONCU.ISÃO 

3. 
pendências. 

Em face do ex'posto, coJtStatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4.· Desta forma, a entidade deve!"á ser comunicada para .apresentar toda a 
documentação solicitada, no .prazo de; 30 (trjnta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de adordo com o AR Postat (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofiç)o de encaminhainemo: Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as rc~ostaS' 
não ~ndam a todos os itens levantados> o pleito de outorga será indeferido. _ 

5. O rofçrÚio prazo poderá- ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
ap!!n:as na ocol'!'ência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de <:alamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 

GRVIORMCJ1>;1G-MC 
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solicitacão formal neste sentido, dentro do pra?.o para cwnprime.nto da$ exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considez:ada iutempestivá . .Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de pr-<~Zo solicitadas por fax .- c-mail .ou télefone. 

I' 

À consideração superior. 

Belo H~rizo~te. 03 de junho de 2013. 

GERAL~ROBElnO VILELA . 
Engenheiro 

1 .ri! 

De acordo. Aprovo aNota Técnica_. no ~01/2013/DRM/MÇJ-MC. 

' 
I .-

r . I .... 
" ' I 

L \ 

Belo B ÓJj:;o;çnte, 03 de junho de 2013_ 
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'MJNisJtRJb .DAS C0.MUNJCAÇÓES 
Deteiacia R~gional em Mina~ Gedb' 

Avenida Afonso Penn, 1279,, T,érrco ~ Ce11tro • Bdç Horixónte/MG • C<:p: 30,130-900 
. ' (31) 3222.9051, 

Oficio n• 187/20 1.5/DiiMC!MG•M€ . ' ~ - ;. 

P,.o Senh~r . :... 

I 

.Belo'no:i:mnte, 03 de junho de 2013. 

SIN.AlR TEODORO LEITE 
Rcprese~ran.te Legal da Assoçiação de Comunica<,:ão Comunitária· de uu:apuru 
Rua·Paiativa Quadra 19, Lote 09. Centro 
~6.5+5-0'00 Uirapuru- GO >' 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Procc~su n~ 53000.048738/2012-66. 

t 

' r Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realiZI!da no- procesSO nQ 53000.048738/2012-66. na 
localidade de Uirapuru I GO, no qual c;ssa Entidade requer autotização para execuça; do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encamínbamos cópi<l da Nota Té<:nica n" 

' 201/2013/DRMC/MQ-MC, que indica'péodências p:J.Ssí:veis de saneamento pela entidade. 

? Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias conta.dos· a p:.mir da data de 
recebimento dc;ste oficio de acordo cor.n o AR Posw.l -(A.viso de Recebimento) que o ·acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentaçilo solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. T.ransc_orrido esse prazo s~m que haja respostas ou caso as respostas ~;~iio atendam a 
todos os itens !evantados,.o pleito de oútorga será indeferido. 

I 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por 'uma única vez, por igual período, 
.apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requcrl!nte aptesente uma 
solicitacão formal neste sentido. dentro do prd%0 para cumprimento das exigências. O.ecorrido 
esse prazo, a documentação encaininhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrÓgações de prazo•solicitad~s por fax, e-mail.ou telefone. 

4. Aproveitamos pa."a informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem ~eu cadastro com telefone celular e mal\tcnham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados· 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu re.prcsentante ~egal. Os ·conteúdos encaminhados por 

DM!C/MG-MÇ 
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esses meios referem-se. tão somente it entidade des1ínatária e nito seriio considerados para fins lt:~:,>-ai.s como contagem de prazo e ciC'tlcia de interessàdo. 
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· 'Delegacia Regional de Minas Gerais (DRMC-~uul!'• 
' Oe\eg·ado: Luciano Alves Corgosinho 

Endereço: Av. Afonso Pena, 1.270, Térreo- CE;ntro 

Belo Horizonte - MG 
CEP: 30130-900 

~d~y~n: 
~eJiirt@i~~:··-~""=~·-..... 1 ~~ ~~?/2D[ 



Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, 
Rua Patativa Quadra nº 19 Lote nº 09, 
Bairro: Céntro, Uirapuru- Goiás. 
C_P: 76.525-000 
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MinJstério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
. Departamento de Outorga de Serviço 9-.e Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE' INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

ldent~ficação do Processo 

Número: 53000.048738/2012 Localidade I UF: UIRAPURU/GO 
' . 

Entidade: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE UIRAPURU 

Aviso: 52 

Endereço Sistema 
lrradiant~ : 

Endereço Estúdio: 

Endereço 'sede: 

Canal: .200 

Rua Patativa, O,d 19, lote 09 N° SN • B. Centro UIRAPURU - GO 

Rua Patativa, Qd 1·9, Lote ·09 N° SN - B. Centro UIRAPURU- GO 

PATATIVA N° SN- B. CENTRO UIRAPURU- GO 
' 

' 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? I -

/ 

~--~transmissor está certificado? 

~- .A>tência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? 
/ 

5. ~presentou Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à insta_lação proposta? (n° 
~111 item 6.11) 1 

6. Ap~esentou parecer conélusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação 
!Proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor âplicáveis à mesma e que o 
jcontorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
~m nenhuma direcão? (n° VIl ítem 6.11) ' , 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
~eronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
ª-eródromo na localidade? _(n° Vl, item 6.11) -
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
~o sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme 
kietermína o ítem 14.2.7.1.1? (n° V item 6.11) · 
9. Apresentou diagrama de irradiação h'orizonal da antena transmissora, com a índíeáção do norte 
~erdadeiro , diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante, proposto; 
rJ~o de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 

ontes horizontal e vertical dos diagramas? (rí0 IV, item 6.11) _ 

10. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo-igual a 10.000, onde' 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunfer~ncía de até 1 i<m de raio. que limita a 
área abra_ngida pelo contamo de serviços?(n° 111, item 6.11) 

I 

11. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
nterferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98 DOU 07/08/98? 
12. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

13. Entregou documentação tempestivamente? 

14. Intensidade de campo no limite da área de·serviço <= 91 dBu? -

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que: toma público a 
relação das entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 
16. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 

17. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : Auad Correa Equipamentos Eletrônicos I b. Modelo : I SP 5025 

Sim 

Sim 

Sim 

S,im 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

'. 

Sim 

Sim 

Slm 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

c. Categoria : 2H j d. Certificado: j 00569SXXX0528J e. Potência (W): l 25 

-
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18. ohdos do Transmissor Reserva · 

a. Fabricante : b. Modelo: I 
c. Categoria : I d. Certificado:_ I I e. Potência (W) : ,[ 

19. Dados da Antena 
' 

a. Fabri~nte: 
I 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo: I DPBLFM/87 

c. Altura: 
I 

28,7 I d. Ganho Má~imo: 11 o 20. Intensidade de campo(dBu): 89.58 

21. Conclusão Geral (Parecer Técnico) I 

Fase 02- Apto - Sem Concorrente. 

' ' 
~ 

· CI-cJl~ .. • 

' ' ~o Roberto Vilela 

/ 
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-------------------------------------------------------~. 
Ministério das Comunicações . 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço ·de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

,..,.. . ' 

0~MC .. i 

I~ /9~~ 
~~ . 
··~ §. 't... ~ 

------------------------------------~----~----~- =~~nwoo----
ldentifica,ção do Processo 

Número: 53000.048738/2012 Localidade I UF: UIRAPURU/GO 

Entidade: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE UIRAPURU 

Aviso: 52 Publicação: 13/09/2012 Prazo: 60 Canal: 200 \ . 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

4. O Estatuto e Atas estão registrados rio . órgão competente? 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? 

/ 1. C~mpr~vante de ~u~ obteve o assentimento prévio do Gabinete de ?egur~nÇa Institucional da 
Pres tdêncta da Repubhca? " 
7. Manifestações de apoio à in iciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do .Serviço ou, no caso. -de 
localidades cuía área urbana estiver circunscrita a um cfrculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, 
sediadas na ~rea urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou júrídicas que tenham 
residência , domicílio ou ·sede nessas áreas, devidamente comprovada? .,... 

· 8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denóminação de 
fantasia da entidade? · ' 
9. D~claração , assinada pelo representante legal da entidade, de ,que todos os _çlirigentes residem ria 
área da comuni~ade ~ser ate~dida pela estação ou na area urbana da localidade, conforme o caso? 

10. Declaração, assinada pe!o 'representante legal, de que a entidade não é prestadora de qua lquer 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
de seus quadros de sócios e de admin istrádore~ pessoas que, nestas condições participem de outra 
entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

' / 

11. N° de lns~rição no CNPJ(CGC)? 

2. Prova de Maioridade e N;;!Cionalidade 

13. Declaração de Fiel Cumprimento 

14. Declaração do ·Endereço da Sede 

15. Declaração de Aus~ncia de Vínculo 

16. Comprovante de pagamento de taxa de· cadastramento 

17. Relação de As.sociados 

18. Certidões Criminais Estaduais 

19. Certidões Criminais Federais 

20. S1stemas de F1scahzação da Anatel 

21. Quadro Diretivo d~ Associação ou Fundação 

Nome CPF I Cargo I Mandato 

SINAl R TEODORO LEITE 264 .077 . 0 1 1 ~04 I Diretor Geral I 24/07/2012 
24/07/2016 

Gessi Batista dê Magalhães 808.691.811 -49 j Diretor de j ___ 24/07/2012 
_ ·~ _ _ . A]v~~ ___ , _______ O erações 24/07/2016 ·-

30o'Oit=o1) {tADCOM 

lf'.ssociação 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

I Não 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

L S1m 
. ---- :-:--_ -:- ~ 

' 

Telefone · 

. I 

. 



Itamar Lopes Cardoso 252.305.901-06 . 

,22. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Diretor 
Administra~ivo 

. -

24/07/2012 
24/07/2016 

Em face da análiSe inicialmente efetuada nos autos em detrimento à Lei n° 9.612/98, bem como Norma 
Complementar n9 01/2011, o pedido_ .de outorga da entidade foi instruído juridicamente e tecnicamente. Relatório 
Final/Portaria. -

1À consideracão SUQ:..;e:..:.ri:..;:;o""'r.'---------,----t55 · 

~a~~ 
· J ANDA LELLÚ:: FER)'JANDES 

f ' 

' 

.· 

I 
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ADVOCACIA.:GERAL DA UNIÃO . 
CONSULrORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO ,DAS COMUNICACÕES · 
CQORpENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURfDICOS DE COJVIUNICAÇÃO ELETRÓNICA 

COTA Nº.261/2010/DPF/CGCE/COI\IJUR-fv1C/AGU - .. . t 
ASS.UNTO :Autorização para execuçãó de serviço de radiodífus~o comunitária. Necessidade 
-de instrução complemen~ar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorgp de Serviços de 
Radiodlfusao Comunitária; , · 

CONSIDERANDO ·que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programaç§o das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessóa e da famfJ(a. -

' - - I 

CONSIDERANDO a inegável presença qo interesse públiço e.m todas as outorga relativas 'aos 
serviÇos de r'adiodifLt.são, vez que d,S! livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, ___ no que couber, ao .disposto no Código Brasileiro de 
Te!ecomu~ic;ações e dem~is disposições legrais. . ' 

CONS!D~RANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata· da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daquelç:s que pretendem executar serviço ·de 
radiodifusão. 1 

· · • 

CONSIDERANDO os Rrindpios setoriais qué re.gulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestãção do serviço em caráter. intuíttl personae. · 

CONSIDERANDO ·a necessidade de verificação da idoneidade' dos dirigentes das entidades 
associ~ti.vas que pretendem executar serviço de radiod ifusão comunitária < · 

\ 

1. · '" ·Utilizo-me do presente para solicité!r a Vos.sà Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade do~ dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do ser-Viço de r~diodifusão comunitária. '_ . 

2.. Informo qu.e' para tanto. deverão ser exigidas ·dos ·dirigeAtes a·ssociativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do . · 
local de residêncfa, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiod ifusão clandestina. · 

Coordenador-Geral de 

Esplanada dos Ministérios, loco" 
Telefones: (51} 3311:5535/331 -6248 

os processos relativos .à outor$1a pàra 
, em trâmite nesta Coo.rdenação-Geral 
z que ápenas será conferido regula r 
sugeridas. 

I , 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 1'{\l~ - - ). f -

d olu '("YLQ :1L . 
-

INTERESSADO: - ·, .. 
- : 

\ '<? 

ASSUNTO: 

OUTROS DADOS: - -
" 

58000. () 4f 7 3 o I 0()/:2 - ·(; G 
' 

-~ ( ·~ 
MOVIMENTAÇÕES ~ 

SEQ.: SIGLA • DATA SEQ.: SIGLA DATA 

01 I I 37 I I 
I I 38 1 I 

03 I I 39 I ,c<' ~ I 

04 I I 40 
I 

I ·', I 
05 I I 41 I " I 
06 I I 42 . I I I 
07 I I 43 I . I 
08 I I 44 I 1 
09 1 I 45 I 1 
10 I . 1 •46 l I 
11 1 I 47 I I 
12 I 1 I I 
13 I I 49 I I 

I I 50 I I 
15 I I 51 I 1 
16 I I 52 I 1 
17 I I 53 I L 
18 I I 54· I 1 

' 19 I I 55 I 1 
20 I f. 56 I I 
21 I I 57 I I 
22 I I 58 I I 
23 I I 59 I I 
24 I I 60 I I 
25 1 I 61 I I 
26 I I 62 I I 
27 1 I . 63 I I 
28 ' I I 64 I I . 
29 1 I 65 I I 
30 I I 66 I 1 
31 I I 67 I L 

I I 68 I j_ 

33 I I 69 I j_ 

34 . 
I I 70 I 1 

/ 

35 I I 71 I _j_ 

I I 72 I 
, _ 

- -A~ •• ,..,.,,,••-••-•---- ----- -- -



MINISTÉR10 DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Elettônica . 

Departamento de Outorga de Serviços de-Comunicação Eletrônica 
\ 

. DESPACHO 

. . 
Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel - Agência Nacional de 
TelecomunicaÇões. · 

.--i) L Frente à an~ise do processo n° 5300048738/2012,-de interesse da Associação de 

/ 

Comunic~ção Comunitária de Uirapuru, na locàlidade de Uirapuru I BA, e em· atendimento 
- à Cota. no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, ariexàda à folha 200 dos autos, 

informamos o ·que se segue: 

L Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de FiscaliZação RADM, da Ánatet' . 

Brasília, 22 de agosto de 2013. 

t 
Analista Chefe de Serviço 

\. 

'. 

LHMBRJCGRC 
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MINJSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE$ 
DELEGACIA REGIONAL DO M1NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena,n° 1270- Térreo- (ECT) -Centro 30.130-900 

Belo Horizonte-MO 
(31) 3222-9089 

Nota Técnica no 313/2013/DRMC/MG-MC 

' -
· Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria J~rídica. 

Referência: Processo n° 53000.048738/2012-66 
\ 

r 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Comun~cação 
Comunitária de Uirapuru para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Uirapuru, estado de GO, pr~tocolizado em 15/10/201

1
2 .. · . 

ANÁLISE 

? A Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, ' inscrita no CNPJ 
sob o número 13.874.782/0001-30, com sede à Rua Patativa, Qd. 19, Lote 9, Bairro Centro, · 
no município de Uirapuru, no estado de Goiás, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das' 
Comunicações, conforme requerimento datado de 08/08/2012, subscrito por representante legal, 
no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos 
do artigo 12,,do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
n~ 2.615, de 03/06/1998. . o 
3. A entidade, qüe doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos. termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - p.o.u. · de 
13/09/2012, com prazo final em 12/1112012 que contempla a locªIidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo es~dio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km · 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo. coné9rrentes. _ 

5. 6 Departamento de Acà~panhamento e Avaliação, em atendimento às Normas e 
critérios estabelecidos para á regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito 
formulado pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, 
relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612,_ de 19/02/1998, o Regulamento do Ser'Viço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Nórma ComP.lementar no 1/2011, 
aprovada pela Portaria 11° 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 18/10/2011. 

6. 
\' 

Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
~ 

1J 



seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 kin, com centro localizado na 
Ru'a Patativa, Quadra 19, Lote 09, Bairro Centro, no município de Uirapuru, estado de 
Goiás, de coordenadas geográficas em l4°17'09"S de latitude e 49°55'18"W de longitude. Estas 
coordenadas não forarn alteradas. · 

. \ 
7. A análise técn1ca inicial dese_nvolvidÇt demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram · aceitas, pelo que -se depr~ende da me~ória do documento de· folha 124, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: infom1ações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estaÇão em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, ~ndereços da sede e do sistema

1 
irradiante,. outros dados e conclusões.. . 

· 8. ' Considerando a seleção des~a requerente,"'bem como a p.ocumentação por ela 
enc.aminhada; constataram-se pendências passíveis do cúmprimento das seguintes exigências: 
certidões elencadas no s1,1bitem 10.8 e alíneas ,tendo sido solicitada a apresentação. do projeto 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 163 a -
195). ' 

n Ao cumpnr as exigências, foi encaminhado · o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fls. 167 e 168, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação 'de instalÇtção da estação, constatando-se conformidade com a Norma n° 112011, em 
especial as exigências inscritas em .seu subitem 12.1 ' e alínéas, conforme se observa na folha 198. 
Nestes documentos constam a~ seguintes informações: identificação da entidade; os endereÇos da 
sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 
técnicas dos e'quipamentos (transmissor) e acessórios (antena e. cabo coa'Xial) , com indicação da 
potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 
irradiação do sistema irradiante e c_aracterísticas elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica é contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 02' a 155 dos auto~. corresponde ao que se segue: . . 

' ........... 

I. estatuto' social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos nó Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
nressupostos da Norma n° 112011; u . ~ 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasjleiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes~ 

IV. manifestações de apoio 
encaminhados pela comunidade; 

à iniciativa da requerente, 
<" 

forinulados e 

V. · projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma no 
1/2011; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando Çt sua regularidade, confom1e indicado no subi tem 8.1 , alínea "f'; 
S)lbalíneas "f.l'\ "f.2" e alínea ' "g" da Norma n° 1/2011 e _· a~nda, demais declarações e 
documentos requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

VIL certidões constantes do subitem 10.8 e alíneas da Norma n° 112011; 

/) 



/) 

ls ··c~ . :~ 
?-,'V . 

I f·F~. $;.]~ 
u.1 Ru~~ 

11. O Departament~ de Acompanhamento e Avaliação, a quem .cabe a condução ~ · ~ 
trabalhos de habilítação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, -
conclui a instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
co.mpatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru; 

li. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Sinair Teodoro Leite Diretor Geral 
Ges$i Batista de Magalhães Alves Diretor de Operaçõe·s 
Itamar Lopes Cardoso Diretor Administrativa 

.l UI. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Patativa, Quadra 
19, Lote 09, Bairro Centro , município de Uirapuru, estado do Goiás; . ~ 

IV. localização do _ estúdio: Rua Patativa, Quadra 19, Lote 09, Bair r ) 
Centro, município de Uirapuru, estado do Goiás; 

V. coordenadas geográficas do · sistema irradiante: 14°17'09"S de latitude e 
49°55'18"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl. 198, ben;J. como no-"Formulário de Informações Técnicas" 
fls. 167 e 168, e que se referem à localizaÇão da estação. 

CONCLUSÃO 

· 12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo éncontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encàminharnento à Consultoria Jurídica para prosseguimento.~ 

À con~ideração superior. o (})· 
4ffJJwrmc/Jli . 

B~lo Horizonte, 08 de agosto de 20 13. 

. FERNANíbA LELLIS FERNANDES 
Analista Técnico Administrativo 

Belo Horizonte, 08 de agosto de 2013. 
r 

GERAMO ROBERTO VILELA 
Engenheiro 



De acordo. À consideração do , 10r Coordenad r-Geral de Radiodifusão 'comunitária. 

I ' 

11 

Belo Horizonte, 08 de agosto de 2013. 

ORGOSINHO 
Delegado Regional dp Mini tério das Comunicações em Minas Gerais 

- 'Substituto " 

De acordo, conforme Portaria de delegação D 0 166, de 18/10/2012, publicada no Diário 
Oficial de 19'/10/2012. À consideração da Senhora Secretária de Ser\riços de Comunicação 
E et ôníca. 

) 

parecer. 

OCTAVIOPE 
Diretor do Departamento de 

' . 

de 2013. 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à . Consultoria Jurídica para exame e 

/ 

\ D\ 1) ( ; I Brasília, de 
cSi1 )I I ~---' 

PATRICIA BRITO DE A VILA 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituta 

de 2013. 
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RELAÇÃO" DE P~OCESSOS CONCORRENTES PARA A E~ECÚÇÃ~J ~ 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA íf'.s' - e;,fl(' 

- " . 

MUNICIPIO: UIRAPURU . IUF:GO -
ENTIDADE SELECIONADA: Associação de Comunicação Comunitária de Uírapuru 

I 

No DO PROCESSO: 53000.048738/2012-66 ' - .. 
~ 

\ ' . 
f 

' 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 26J5/98 
de 03/06/1998, à Norma 112011. 

·o. 

o 
' ' 

Belo Hof:-' onte, 08 de. agosto de 20.13. : 



ADVOCACIÁ-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS· COMUNICAÇÓES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER N° 1078/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR·MC/CGU/ AGU 

PROCESSO W 53000.048738/201 i-66 
INTERESSADO: Assodaçao de Comunicação Comunitária de Uirapuru. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorizaçã9 para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Munidpio de Uirapuru, Estado d.e Goiás." A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

. I \ 

i- · Exploração de Serviço de Radiodifusão 
·Comunitária, Munidpio de Uirapuru, Estado · 
de Goiás. 
11 - A documentação apresentada obede_ce aos 
padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

•' 

Senhora Ceordenadora-Geral de Assuntos Judiçiais, 

I - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ,submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Uirapuru, Estado de Goiás. · 

• I 

2. . ,ConforÍ"ne constou, da Nota Técnica· n11 0313/2013/DRMC/MG-MC-MC, fi~. 
2021203, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União da dia 13/09/2012, sendo o prazo final para a entrega do réquerimento e 
documentos exigidos tegalmente_ o dia 12/11/2012. No caso em . apreço, o pedido de 
habilitaÇão foi protocolado · no dia· 15/1012012, conforme requerimento de fl. 02, 
concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução da serviço de 
radiodifusão comunitária, . a entidade postulante trouxe para os autos a documentação 

. técnico-jurídica necessária para que se proce~esse à análise inidal do pleito, em harmonia 
com o art. 9°, §2~, da Lei n° 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais 
normas infràlegais (Decreto na 2.615, ,de 1998, e Norma Complementar n° 1, de 2011, 
aprovada pela Portªria_no 462, de 14 de outubro de 2011 ), destacando-se o seguinte: 

' ' (i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre 
objetivos, de executar o serviço· de radiodifusão comunitária (fls. 15127, Art. 2°, 

fls.15); · . A-
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(ii) ata da sua constituição e da. pÓsse da sua diretoria em exercício, devidamente 
registrada (fls. 09/11 e 12); 

(iii) cómprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 28/32); 

(iv) declaraçãó assinada de ~a da diretor, comprometendo-se ao. fiel cumprin{ento das 
normas estabelecidas pàra o serviço (fls.24); é 

(v) manifestações d_e apoio à iniciativa (fl. 35/121 ). 

4. Realce-se que no estatuto social aa entidade, em seu art. 14° (fls. 20), 
consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 

I 

9.612, de 1988 .. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, casç se estivesse diante de enÜdades concorrentes e 
habilitadas para a· mesma área e que náo optassem por .se associar, s~gundo o disposto 
nos§§ 4r;J e ·Sr;J do art. 9° da Lei 0° 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 
em apreço, de única habilitáda~ náo se fez jus ao referido critérjo de· representatividade, 
aplicando-se, .pois, o antevisto no §3° do. mesmo articulado, a saber: '!Se apenas uma ·• 
entidade se habilitar para a prestação do Serviço e. estando regular a documentação 

. apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à ref~rida entidade." . 

6. A SCÉ, ao proceder à análise dos doc;umentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS PôR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA -r 

8. ·o COf1pareciménto desta Consultoria no feito se faz necessário, ~m razão do 
que preconiza a Lei Complementar n2·73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o ·que 
inscreve o seu Capitulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurfdicas'' rto contexto 
da Ádvocacia·Geral da União, senão, veja-se: · -

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos ' 
Mfnistros de Estado, ao secretário-geral e aos demais .titulares de Secretarias da 
Presidência da Repúb'lica e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: . · 
I· assessorar as autoridades indicadas no caput deste-artigo; 
.li- exercer a coordenação dos· órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; · ' 
111 · fixar a. interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

. normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas · de atuação e 
coordenação quando não houver orientação -normativa do Advogado-Geral da 

· União; 
IV- elaborar estudos e preparar Informações, por solicitação de autoridade 

indicada río caput deste artigo; _ 
v- assistir a autoridade assessorada no controle interno da légalidade 

administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgao ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI· examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: ' · 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos~ . ' • ' 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; , ~ 
b) os atos · pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, .· · 

licitação, . ' c 
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·~ &c6 
3:1Un3 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os ' ·O:. .Jrn 
4 

procedimentos relativos às outorgas para exploraÇ·ão de ser:viço de radiodifusão comunitária, ~..r COO"lú{\,G" 
e diante de recor(lendação do Ministério Público Federal, expediu a COlA no 
261./201 0/DPF /CGCE/CONJUR-MC/ AGU, a . qual orientqu a SCE a adot~r .providências no 
sentido de verificar a idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro·1diretivo1 frente 
ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Léi n° 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária 
ao serviço de radiodifusão comunitária, de' acordo com o artigo 2° da Lei · no 9.612, de 1998. 
Acrescente-se, por oportuno, que a ~xigência em tela . passou a constar expressamente na 
atual Norma no 1, de 2011, m~is precisamente no subitem 10.8, "a". 

' . 
1 O. Assim, face aos prmc1p1os que regulameÇttam o serviço de radiodifusão 

· comunitária, bem como ps atinentes à Administração Pública, determtnou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativàs aos feitos cnmináis da Just~ça Estadual ,e 'Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidad'e, documentos estes capaze; 
de comprovar a sua· idoneidade moral. Solicitou-se; também,· fosse juntada aos autos 
declaração sobre a"existênda, bu não, de imputação à entidade relativa à execução ilegal de 

. serviçp de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando · comprovar sua 
idoneidade moral para a presta~ão do serviço, dentro dos di.tames legáis .. 

' 1·1. Em atendimento . ao soliçitado supra, a en.tidade. carreou_ aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes assocjativos, no que se refere aos feitos 
no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de. residência (fls. 
130/132e143/145). · 

I • 

12. Quanto à verificação· pela SCE acerca de possível execução ilegal do se_rviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho qe fl. 201, por intermédio do q1,.1al faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fis.calização por operação 
clandestina. 

• , r 

) 11 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NQRMATIVOS 

13. · Da análise da documentação apresentada, em atendimento -aos preceitos da 1 

Lei n!l9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço deRadiodifusão Comunftária, aprovado pelo 
Decreto n-2 2.615, ·de 1998, e da No~ina Complementar n2 1 /2011, aprovada pela Portaria 
Portaria no 462, de 14 de outubro de 2011, constatou-se o que se segue. 

' - . 
I . . 

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 
. as atas de fundação e de eleição dos dirigentes, . bem como. o seu Estatuto Sodal, 

comprovando, pois, a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido 
nQ,_ artigo 7° da Lei no 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto n° 2.615, de 1998. 

15. A entidade ainda juntou as declarações de r.esponsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectivá comunidàde, entre instituições e pessoa~ 
jurídicas da localidade, estando .tocja a documentação de acordo com as normas legai~ 
confàrmé se atesta a Nota Técnica n2 0313/2013/DRMC/MG-MC-MC, fls. 2021203.'" 

I . 

16. E11,1 relação às exigências técnicas 'necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes auto's, ·estas estão em consonânci·a com o estabelecido na legis.lação, nOtadamente 
as regras estabelecidas · na Norma Compleméntar n!l -1/201 1, cónforme tlemonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
~ ~ ' . 
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17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões cnmmais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que, em face deles, não existe nenhuma demanda 

· judida,l criminal que possa desabonar , sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária·. E, através de pesquisa re~lizada no Sistema de Fiscalização. da 
ANA1'Él, não foi verificada nenhuma espécie de imputação ace'rca da realização pela entidade 
de. serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade ·da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, restando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adótada por estã Consultoria Jul'idica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 
1_2 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO · 

' 
18. , Com base nas informações apresentadas pela SCE ~m seu Relatório ' Final, 
verifica-se que o pràcesso se encontra devidamente munido .dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de ~adiodifusão cómunitâria, cuja outorga deverá 
seguir. os preceitos do art. 62, parágrafo único, da Lei J1E. ·9.61'2, de 1998. · 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato qe a_utorização, ·visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da Repúblic~ Federativa do BrasiL 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão, de exec.ução da 
Adyocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência' de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento· dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 03 de setembro del2 2 
' ~ "' . 

Cláudi~~on p~ 
Advogada da União 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO. 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTO RIA JtJR[DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS' JUDICIAIS 

DESPACHO W 366.4/2013/SJL/Ç-GA!J/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO Na 53000.048738/2012-66 / 

INTERESSADO: Associ~ção de Comu nicação Comunitária de Uirapuru . 

ASSUNTO: R.e'querimento--solicitando autorização para explorar o .serviço de radiodifusão 
comunitária no Municipio de Uirapuru , Estado de Goiás. A documentação aprese'ntada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER N ~ 1078/2013/LRM/CVS/.CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU . 

. Encaminhem-sé os autos à apreciação pela Senhora Consultor:a Jurídica 

.Substituta. 

Brasília, b de setembro 2.013 

-~e ú--,MJJ<Ci1_1» 
SOCORRO AINA M. ~E:ONARDO 

· Ad gada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos -Judiciais 

\ 

' 
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PORTARIANº 314 , DE 25 DE NOVEMBRO DE2013. 

O MINISTRO DE ESTÁDO DAS COMUNICAÇÕES, n_o uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art 19 do Regulamento do Serviço . 
de Radiodifusão Cpmunitária, aprovado pelo Decreto nº- 2.615, de 3 de junho de 1998, naLei nº-
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e .tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
530.00.048738/2012-66, resolve: · · 

.Art . . 1 º Outorgar autorização à Associação de Comtmicação Com~ítária dÜ 
Uirapu:çu, com sede na Rua ·patativa, Qd. 19, Lote 09, Bairro Centro, Município de Uirapuru, 
Estado de .Goiás, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exciusividade~ · · · 1 

Parágráfo único. A autorização reger~se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de' 
J 998, leis subsequentes, seus regulamen:os e normas complementares. 

. . -
Art. 2º A entidade autorizada deverá operar coro o sistema irradiante localizado 

nas coordenadas geográficas com latitude em Associação de Comunicação Comunitária de 
Uirapurul4° 1 T 09'' Se longitude em 49°. 55' 18" W, utilizando·.a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este àto somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
1 

Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data ~e sua publicação. 

~~ -~k-P 
PAU~O BERNARDO SILVA~ 



--(): 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ' 
Çoordenação-Geral de Radiodifusão· comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Proçesso à Presidência da República. · 

- J 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 314, de 25/11/2013, no Diário Oficial 
da União de 27/U/2013, que .autoriza a Associação de Comunicação Comunitária de 
Uirapuru 'a ex~cutàr o serviço de -radiodifusão comunitária na .localidade ·de Uirapuru/G_ü, 
consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhé-se o processo n o 

53000.048738/2012, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga ~ exposição de 
mot~vos,, ao Gabinete do Ministro de Estado·-das Comunicaçõ~s, para posterior envio à 
Pr~sidência da República. ' 

À consideração su_p{(rior. 

~ . ~ n n - Brasília,29 de novembro de 2013. 

~Jrtc), . 
V lifKIRIA FERREIRA MACHADO . 

Chefe de Divisão 

De acordo. ·Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. · , 

Brasília, "L de~~ de2013. 

CGRC 

~/ue-~ . 
SAMIR ~O G~JA NOBRE l\1AIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA"GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS · 

DESPACHO Na 3664/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGlJ/AGU. 

PROCESSO W 53000.048738/2012·66 

INTERESSADO: Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru . 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Uirapuru, Estado de Goiás. A documentação apresentada 
obedece aos padrões ·legais. Pelo déferimento do pedido. 

Substituta. · 

Aprovo o PARECÉR W 1078/1013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR,MC/CGU/AGU. 
. ) 

Encaminhem-se os autos à apreciação pela Senhora, Consult6ra Jurídica 

Brasília, 

5~o. ~j.,cJ)<Ub 
SOCORRO AINA M. LEONARDO 

Ad gada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judicial$ 

6 de setembro 2.013 
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·ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULT~RIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA". 

DESPACHO W 3665/2013/IMS/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU · 

PROCESSO W 53000.048738/2012-66 
( 

- INTERESSADO: Associação de Comunicação Cpmunitária de. \Jirapuru. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço ·de radiodifusão 
comunitária no Município de Uirapuru, Estado de Goiás. A documentação apresentada 
obedeCe aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo. o DESPACHO _ N° . 3664/2013/SJL/CGAJ/CotÜL!R­
·MC/CG~/AGU~ . da lavra da _Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovo'u o 

. PARECER W1078/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

~u· :;i·, 
/;- 40/Ü 

lsabe[a M~ ues Seixas 
oniutt0'ra Jurídica Substituta 
.L- :~ 

-(j de 
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TERMO DE CADASTRO DE , 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informaÇões cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema. Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico. ' - 1 

~ 

2. Foi providencjada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no · Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
r--)mbito &o SEI, devendo este fato ~er informado ao interessado na primeira oportunidade. 

Brasília, 05 de maio de 2015. 

' I 

. ' 
Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, ·Chefe de Serviço 
de Apoio Administrativo, em 05/05/2015, às 15:01, conforme art. 3°, III, "b", da Pm1aria MC 

..._......_ __ ,.~ 89/2014. 



TERMO DE CADASTRO DE . 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que· as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente ipseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico . 1 ' · 

2. I Foi providepciada a digitalização e consequente inserção do se·u conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhàdo ao Serviço de Arquiv:o Geral e Biblioteca para arquivo. 

I I 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ap presente processo se darão no 
rlmbito do-SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportu~idacj.e . 

-----

Brasília, 05 de maio de 2015. 

I 

Documento assinado eletronicamente por Israel 'Nexandre Bezerra da Silva, Ch~fe de Serviço 
de_Apoio Administratiyo, em 05/05/2015, às 15:01, .conforme art. 3°, ill, "b", da Pmtmia MC 
89/2014. 

I 

~fro~~~ A autenticidade do ·documento pode ser conferida no si te http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
:'li . informando o código'verificador 0489044 e o código CRC DD70F21~. , , 
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Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru 
CNPJ: 13.874.782Í0001..:3o 

Presidente: Sinair Teodoro Leite 
Rua Patativa Qd nó 1,9 Lote n° 09 Centro, 

Ui.rapunl - Goiás. 

Excelentíssimo Sr. 

'. 

Uirapuru GO 27/05/2014 
Oficio 001/2014 

Sirvo do presente para oportunamente reconhecer os esforços direcionados a'o 
nosso país, e parabenizá-lo pelos desafios já alcançados. · 
. Venho ,através deste solicitar de V. Excelência a 2° via da portaria no 314 do 

processo n° 53000048738/2012-66 para execução da radiodifusão comunitár~a em nosso 
município. , , 

Sem mais, nossos pr~stimos . 

Atenciosamente. 

--~-:::71 · 
Sinair T{ad;o L~r-­

Presidente. 

Ministério das comunicações 
Dep. de rádios comunitárias 
Brasília - DF. 
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N° 230, quatta-feira, 27 de novembro de 20 I 3 Diário Oficial da União- Seção 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

I'ORTAJUAS DE 25 DE NOVEMBRO IJE 2013 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES. no uso de suas atribuições, cons i­
derando o disposto no inciso 11 do art. 9o e art. \9 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária , aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei no 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1 99~, resolve outorgar autorização as en tidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de outorga 
somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional , nos termos do § 3° do art. 
223 da Constitu ição. 
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Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho 

ssoc~o de Comunic~o Comunitâria de Uir.!.D_uru 
Associa ão de Difusão Comunitária de Bacabeira 

ssoc'a à Con unitária de Radiodifusão de Je uitibá 
Associaçilo Monteclarense de Comunicação e Assistência 

Associação de Radiodifusão Comunitária Cachoeira FM 
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Conceiçi'lo do 
Coite/BA 

irn uru/GO 
Bacabeir:VMA 
e uitib ' G 

Montes Cln· 
ros/MG 
Cachoeira do 
Arari!PA 

:~ociação Comunitária de Cultura e Comunicação Princesa ~~ÍWÕsa lsa-

Associa ão de Radiodifusão Comu itária Cultura[ de Porto Porto/PI 
Associação Comunitária de Rndiodifusão Integrante de Dom Dom Pedro de 
Pedro de Alcântara Alcântara/RS 
Associação Comunitária e Cultural Rio dos Cedros Rio dos Ce· 

dros/SC 
~sQ~~~;1lo Cultural, Social, Ambiental e Comunitária de JporJ. :~~~ do Oes· 

Assoc~o Cultural Comunitária Voz. de Embu·Gua u Ernbu·Gua uiSP 

PAU LO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N" 325, DE 26 DE NOVEMilfW DE 20 13 

O MINISTRO DE ESTA DO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
Úso de suas atribuições. observado o disposto no art. 21 , 'nciso XI I. 
alínea "a", da Constituição Federal, e .. tendo em vista o que consta do 

cesso n° 53000.027050no 13·23, resolve: • 
Art. 1° Alterar o canal 61 consignado à CAMARA DOS 

UTADOS por meio da Portaria- n." 487, de I de dezembro de 
_.,.d 2, publicada no Diário Oficial da União de 19 de dezemb.;:o de 
20 12, pelo canal 24 para execução do Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digita l 
Terrestre- SBTV D-T, no município de Rio Branco, estado do Acre. 

GATORJEDADE DE LI CENCIAMENTO DE TODAS AS ESTA- -
ÇQES DE TELECOMUNICAÇÕES ENVOLV IDAS NA PRESTA­
ÇAO DO SMP, INCLUS IVE AQUELAS QUE SEJAM COMPOS­
TAS POR MEIOS COMPARTILHADOS. I. A contratação de re­
cursos integrantes da rede de outra prestadora para constitu ição da 
sua rede de serv iço caracteriza situação de exploração industrial, 
sendo que todos os recursos contratados são cons iderados como parte 

SIA. CN PJ/MF n" 02.449.9921000 1·64. contra decisão proferida pe lo 
Superintendente de Serviços Privados por rrieio do Ato n° 2.425, de 
30 de abri l de 20 12, para, no mérito, negar· lhc provimento. man· 
tendo-se os termos da decisão recorrida; e, b) conhecer da petição 
apresentada pela VIVO S/A em 9 de maio de 2012. denominada 
"Impugnação Admin istrat iva", para , no mérito, negar· lhe prov imcn· 
to. 

Art.2° Estabelecer o prazo de 06 (se is) meses, contado a 
partir da data da publicação desta Portaria, para que seja apresentado 
ao Ministério dn5 Comunicações o correspondente projeto técnico 

· contendo os dados de insta lação e equipmnentos da opcraçilo da 
respectiva estação transmissora, de acordo com as normas técnicas 
vigente5. 1 

At1.3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi· 
cação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DlRETOR 

{1-CÓRDÃO DE 23 DE OUTUBRO DE 2013 

Processo n° 53569.002628n006 
N° 507 • Conselhe iro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. 

Fórum Deliberativo: Reunião no 717, de 17 de outubro de 20 13. 
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S/A (CNPJ/MF 
n' 33.000.118/0009-26) , · _ 

EMENTA: PADO. PEDIDO DE RECONS IDERAÇAO. 
SCO. EX ISTÊNCIA DE PONTO DENTRO DA LOCA LIDADE 
COM DISTÂNC IA SU PERIOR A 300 METROS DO TUP MA IS 
PRÓX IMO. FALTA DE CORRETA IDENTIFICAÇÃO DO TU!' 
ACERCA DA CAPACIDADE DE ORIGINAR E RECEBER CI-IA­
MADAS LOCAIS, DE LONGA DISTÂNCIA NACIONAL E IN­
TERNACIONAL E INEX ISTÊNCIA DE TUP EM LOCALIDADES 
COM MA IS DE' CEM HABITANTES. INFRAÇÕES CONFIGU­
RADAS. ANTECEDENTES JÁ CONS IDERADOS QUANDO DA 

~~~~~~~~~~c~~t'i~oMNl)_LJAcg~~~~ g~·~~~oilri~~~~~: 
O DE MULTA. I. A Prestadora fOI sanc tonada por dcscurnpn· 
to das metas do t>GMU acima ementadas. 2. Ao se extrair telas 

o s istema de vistas da Biblioteca da Anatel, percebe·se que o Pedido 
foi apresentado fora do prazo, o que leva ao encerramento do con· 
tencioso adm inistrati vo. · 

ACÓRDÃO: Vistos. relatados e discutidos os presentes nu· 
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel , por una· 
nimidadc. nos tennos da Análise n° 417/2013-GCRZ, de 2 de outubro 
de 2013. integrante deste acórdão, não conhecer do Pedido. em vir· 
tude da ausência do pressuposto processual objetivo da · tempesti · 
v idade. 

Rezend~ ~a~~c~~~~~~h~~~e}!~~~~ç~~sé0 :ar~~~~~~~ar~~f~ B~~\~~~: ~~ 
Souza Hobaika, Rõarigo Zerbone Loureiro e Marconi Thomaz de 
Souza Maya. 

JOÃO BATISTA DE REZENDE _ 
Presidente do Conselho 

ACÓRDÃO IJE 29 DE OUTUBRO DE 1013 

Processo n' 53500.015937/2013 < 
No 532 • Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. 

Fórum Deliberativo: Reunião n" 718, de 24 de outubro de 2013. 
Recorrente/Interessado: TIM CELULAR S/A (CNPfiMF n" 
04.206.050/000 1-80). TNL PCS S/A (CNPJ/MF n' 04.164.616/0001-
59) e OI MÓVEL S/A (CNPJ/MF n' 05.423 .963/0001-11) 

EMENTA: COMPARTILHAM_ENTO DE INFRAESTRU­
TURA DE REDES PARA PRESTP,ÇAO DO SERVIÇO MOVEL 
PESSOAL,(SMP). SU~ERINTENDf.tiC IA DE OUTORGA E RE­
CURSOS A PRESTAÇAO. DEFINIÇAO DOS ASPECTOS NECES­
SÁRIOS AO LICENCIAMENTO DAS ESTAÇÕES RÁD IO-BASE 

. ENVOLV IDAS. ART. 102 DO REGULAM ENTO DO SMP. OBRI-

da rede da prestadora contratan te. 2. A contratante que se uti liza de 
meios de rede de outras prestadoras permanece integra lmente res· 
ponsãvel junto à Anntcl, aos usuários ou a terceiros, pelas obrigações 
decorrentes dos Termos de Autori zação e da regu lamentação ap li· 

· cáve l. 3. O inciso V do artigo 17 do Regulame1ilo do SM P é claro ao 
prever que a conlrntação de terceiros para desenvo lvimento de ali - . 
vidades inerentes ou acessórias ao serviço, incluída n exploração 
industrial de recursos. não eX ime a prestadora contratante de suas 

~~i~a~~~:i9~~~~~~~lt~r~ss~ 1 ~~ã~ ~:t. 4~~: ~ J:P~I t ddeo a~~~~~a1d:n~~O~~ 
determina que a prestadora do SMP deve li cenc iar todas as estações 
de telecomunicações envolvidQs na prestação do SMP. 5. O § 5° do 
art. I 02 do Regulamento .do SM P prevê que, para fins de licen· 
ciumento, os equipamentos de te lecomunicações devem ser consi· 
derados como componentes de uma mesma ~stnção Rádio Base quan· 
do operados por uma mesma prestadora do SM P. Quando operados 
por prestadoras distintas, devem ser considerados como componentes 
de ERBs dist intas. 6. Caso haja compartilhamento de equipamentos, 
deve-se entender que o conjunto de equipamentos compartilhados 
serve a prestadoras distintas e deve, portanto, ser considerado uma 
Estação Rádio·base distinta para cada prestadora no que se refere no 
licenc iamento de estações. 

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes•au· 
tos. acordam os membros do Conse lho Diretor da Anatel, por una· 

" nimidade. nos termos da Análise n° 415120 13-GCRZ, de 27 de se· 
lembro de 2013, integrante deste acórdão. que as prestadoras con· 
tratantes de recursos em regime de exploração industrial. decorrente 
da implementação de compartilhamento de infraestrutura para pres· 
tação do SMP, con tinuem respo nsáveis pe lo licenciamento de todas as 
estações de telecomunicações envo lvidas na prestação do SMP, in· 
c lusivc aque las que sejam compostas por meios compartil hados . 

1'articiparam da deliberaçilo o Presidente João Batista de 
Rezende e os Conse lheiros Jarbas José Valente. Rodrigo Zerbone 
Loure iro e Marconi Thomaz de Souza Maya. Ausente o Conselheiro 
Marcelo Bechara de Souza Hobaika. devido à missão intemacional 
oficia l. 

JOÃO BATISTA DE REZENDE 
Pres idente do Conselho 

ACÓRDÃO DE 5 DE NOVEMllllO IJE 20 13 

Processo n' 53500.026661 /20 li 
N° 543 · Conselheiro Relator: Jarbas José Valente. Fórum 

Deliberativo: Reunião n° 702, de 27 de junho de 20 13. Récorren-
tellnleressado: VIVOS/A (CNPJ/MF n' 02.449.992/0001-64) _ 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. RENOVAQAO 
DO DIREITO DE USO DE RADIOFREQUÊNCit-S ASSOCIADAS 
AO SI\1P. ONUS DE 2Y, SOBRE A RECEITA LIQUIDA DO SMP. 
INC IDENCIA SOBRE' TODAS AS RECEITAS DECORRENTES 
DA PRESTAÇÃO DO SM P, INCLUS IVE AS DE INTERCONE­
XÃO. NÃO PROVIMENTO. 1. ·0 Preço Pú bl ico pela prorrogação da 
Autorização para utilização das radiofrequências assoc iados ao Ser­
viço Móvel Pessoa l estava definido na c láusu la 1.7 dos Terínos de 
Autorização do SMP originais e está previSto na cláusula 3. 1.2 dos 
novos Tennos de Autorização expedidos em função da prorrogação. 
2. O Conse lho Diretor já se manifestou ante riormenty em diversas 
matérias semelhantes. tendo inclus ive editado a Súmula n .. 13, de 31 
de outubro de 2012. fixando o entendimento de que estão incluídas na 
base de cálculo do valor devido a ·título de renovação do direito de 
uso de radiofrequênc ias prev isto nos Tennos de Autorização do Ser­
viço Móvel Pesspal (SMP), dentre outras, as receitas de interconexão. 
de facilidades ou comodidades adicionais, e as receitas operacionais 
inerentes à prestação do serviço~ 3. Recurso conhecido e não pro· 
v ido. 

ACÓRDÃO: Vistos. relatados c discutidos os presentes au· 
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una­
nimidade, nos temws da Anál ise n" 25012013·GCJV, de 21 de junho 
de 2013, integrante deste acórdão: -a) conhecer do Recurso Admi­
ni strativo com Pedido de Efeito Suspensivo interposto pela VIVO 

Pnrticiparnm da deliberação o Presidente João Batista de 
Rezende e os Càtlselheiros Jarbas José Valente. Marcelo Bechara de 
Souza Hobaika, Rodrigo Zerbone Loureiro e Marcus Vinicius Pao· 
lucci. 

JARBAS JOSÉ VA LENTE 
Presidente do Conselho 

Substituto 

ACÓRDÃO OE 19' DE NOVEMBRO DE 2013 

Processo n' 53500.023926/20 I O 
N" ?95 • Conse lheiro Relator: Marcelo Bechara de Souza 

Hobaikn. Fórum Deliberativo: Reunião n° 721 , de 14 de novembro d~ 
2013. Recorrente/klteressndo: TE.LEMAR NORTE LESTE SiA 
(CNPJ/MF n' 33.000.118/0001-79) c OI S/A (CN PJ/MF n' 
76.535.764/000 1-43) 

EMENTA: CONSELHO DIRETOR. RESOLUÇÃO DE 
CONFLITOS. FIXAÇÃO DE VALOR PELO USO DA INFRAES­
TRUTURA DO SMP PAR1>. A PRESTAÇÃO DO RURALCEL. !'E­
DIDO DE RECONSIDERAÇÃO. RliTROAÇÃO DA DECISÃO DE 
PRIMEIRA INSTÂNCIA À DATA DE INTERPOSIÇÃO DA RE­
SOLUÇÃO DE CON FLITO NA ANATEL. POSSIBILIDADE. DE­
CISÃO MANTIDA. I. lnsubs istência da alegação de que teria havido 
mod ifi cação de s ituação jurídica no cemírio de prestação do Rurn lce l 
apto a determinar que decisão exarada pela Anntel, em sede de pedido 
de resolução de ingressado em 20 I O, passe a surt ir seus efeitos apenas 
a partir do ju lgamento de Recurso Admin istrativo. 2. A retroação dos 
efe itos da dcciS<io à data da Propositura da demanda administrativa, 
além de com UI), nos proceCiimentos ·de resolução de connitos con· 
duzidos pela Anate l, tem o intuito de impedir expedientes prote­
latórios de prestadoras interessadas, que prolonguem artificialmente 
as discussões admin istrati vas e venham a macular a situação de fato 
e de direito a ser reconhec ida na decisão. 3. Pedido de Reconsi· 
deração conhecido e não provido. 4. Detenninação de que a SCO 
analise as informações 'trazidas no tocante à suposta morosidade da .,., 
TIM CELULAR S/A no tratamento e encerramento de Boletins de 
Anonnalidade (BAs) abertos pela 01 e tome as providências ne· 
cessárias para garantir a continuidade do atendimento dos usuários do 
Ruralcel , em condições adequadas, em atend imento ao disposto no 
item "i" do Despacho n° 1.06012p l2· t D. de 2 de fevereiro de 
20 12. 

· ACÓRDÃO: Vistos. re latados e discutidos os presentes nu· 
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel , por una· 
nimidade. nos termos da Análise n° 462120 13·GCMB, de 8 de no· 
vembro ,de 20 13, integrante deste acórdão, conhecer do Pedido de 
Jteconsideração interposto por TELEMAR NORTE LESTE S/ A e OI 
SIA para, no mérito, negar·lhe provimento. 

Participaram da deliberação o Presidente Substituto Jarbas 
José Valente e os Conselhe iros Marcelo Bechara de Souza Hobaikn, 
Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcus Vinicius Pao lucci e Roberto Pinto 
Martins. 

JARBAS JOSE VALENTE 
Presidente do Conselho 

Substituto 

Este documento pode ser verificado ~o endereço eletrônico http://www.in.!1'\'.lxfautenticK!ade.html, 
pelo código 00012013112700171 

Documento ass inado digitalmen te conforme MP n! 2.200·2 de 24/08/2001. que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasi leira - ICP·Brasil. 
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PORTARIA N º 314 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013. 

O MINIST~O DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º- e art. 19 do Regulamento' do Serviço 
de Radiodifusão Comunjtá[ia, aprovado pelo Decreto nº_2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista·:o que co.nsta do Processo Administrativo n° 
53000.048738/2012-66, resolve: · · 

Art. 1 º Outorgar' autorização à Associàção de Comunicação Comunitária de 
· Uirapl.1ru, com sede na Rua patativa Qd. 19 Lote 09 Bain·o Centro, Município de Uirapuru, 
Estado de Goiás, par·a executar· o Serviço de .Radiodifus~o Comunitária, pelo prazo de dez anos. 
sem direito de exclusividade. · 

' 
· - · Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 

1998, leis subsequentes, seus regularnetitos e· normas complementares. , 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiar1te localizado 
nas coordenadas geográfica~ com latitude em Associação de Comunicação Co~unitária de 
Uirapurul4° 17 09 ' Se longitude em.49° 55' 18" W, utilizando á frequência de 87,9 MHz. 

_ . Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § 3° do art. 223 da .Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do ~erviço, em caráter definití";o, no prazo de seis meses a c~ntar ~a data de publicação do ato de 
deliberação. , 

• I ' ' 

Alt. 4º Esta Pmtada entra em vigor na data de sua publicação. 

~~--~~ 
/ . PAULO BERNARDO SILVA~ 
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. MINISTÉRIO DAS COMYNICAÇÕES 
_ _ Secretarià d<;J Serviços de Comunicação Eletrônica 

DepartamentO: de Outorga de Serviços de_CoÍnunicação Eletrônic~ 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RAJ)AR,-da Anatel- Agência .NacionaÍ ().e 
Teleco municaçÕe~. 

· 1. . Frente à: análise do processo no 5300048738/2012, -de intéresse da Associação de 
Comunicação Comunitária de l!irapuru , na localidade de Uirapuru I BA, e em atendimento 

. à Cota - n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, aQ.exada- à folha 200 . dos . autos, 
informamos o que se segue: 

/ 
,. .• I 

L Não há registro de ~ntidades ·não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da- Anátel. -

1-

LHMBRJCGRC 

Brasília, 22 de agosto de 2013. 

GAL~S-BUENO ROSA ·, 
Analista Chefe de Serviço 
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M!NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAJS . . 
Avenida Afonso Pena,n° f270- Térreo- (ECT) -Centro 30.130-900 

Belo Horizonte-MO 
(31) 3222-9086 

Nota Técnica n° 313/2013/DRMC/MG-MC 

Assunto: Encaminhamento de Pr9cesso Instruído para Reyisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.048738/201?-66 ' . 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Çomunicação 
Comunitária de Uirapuru para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, .na 
localidade de Uirapuru, estado de GO, protocolizado em 15/10/2012. · 

I ' , 

ANALISE 

? A' Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru, inscrita no CNPJ 
sob. o número 13.874.782/0001-30, com sede à Rua PatatWa, Qd. 19, Lote 9, Bairro 1Centro, 
no município de Uirapuru, no estado de Goias, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, coiJ.forme requerimento datado de 08/08/2012, subscrito por representante legal, 
no qual dem,onstr0u interesse na exploração .do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos 
do artigo 12, éio Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 

_-. n°2.615,de03/06/1998. -·~ . ' , . . . Ü 
3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos ,termos do Aviso de HabHitação publicado no Diário Oficial da União, - D.O.U. de 
13/09/2012, -com prazo final em 12/11/2012 que contempla.a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. ' 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre ·as interessadas nesta . locàlidade, comunicamos · que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Acompanhamento e Avaliação, em atendimento às Normas e 
critérios estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito · 
fo~ulado pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, 
relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade .com a legislação, 
espeCialmente a Lei no 9.6H2, de '19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 

. I I . 

Comunitária, áptovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar no 1/201 ~, 
aprovada pela Portaria 11° 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 18/10/20.11. 

6. Preliminannente, a requerente indicbu em sua petição que os equipamentos 
' . ~ 

~D I 



,· 

seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rua .Patativa, Quadra 19, Lote 09, Bairro Centro, no :q1unicípio de Uirapuru, estado de 
Goiás, de coordenadas geográficas em 14°17'09"8 de 'latitude e 49°55'18"W de longitude. Estas 
coordenadas não foram alteradas. ' 

7. . A análise •téc1úca inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram àceitas, pelo que se depreende da memória do documento êle folha 124, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez ·trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas . geográficas, instruções sobre 
coordenadas coi:p,cidentes com os -levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situaÇão da estação em faíxa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. · · 

8. Considerando a seleção desta réquerente, bem como a documentação por ela 
encaminhada, constataram-se pe:b.dênéiás péissíveis· d() cumprimento das seguintes exigências: 

. certidões elencadas no subitem 10.8 e alíneas , tendo sido solicitada a· apresentação do projeto 
té'cnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíÍleas da citada Norma (fls. 163 a 
195). . 

·fJ , Ao cumprir as ex1gencias, foi .encamiphado o ."Forniulário de Informações 
Técnicas" - fls. 167 e 168, firmado pelo enge.nheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificayão de i~stalaçào da estação, constatando-se confo·~idadê com a Norma n° 112011, em . 
especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme se observa na folha 198. 
Nestes documentos constam as seguintes. informações: identificação da entidade; os endereços da 
sede administrativa e de 1ocaliza,ção do tmnsmissor, ·sistema iiTadiante e estúdio'; características 
técniCas. dos equipamentos (transmissor) e aces,sórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 
potêncja efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serv_iço, diagramas de 
irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação e~pecífica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 02 a 155 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto soçial devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro f!. adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
uressupostos da Norma n° 112011 ~ 

I '\ ' . . . . 

\..._/· ' 

II. 'ata de constituição e atual ata de . eleição dos dirigentes, devidamente 
~egistradas e em conforinídade com os preceitos dispostos no Código· Civil Brasileiro e 
ádequ_ados ·às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

UI. comprbvantes !elativos a maioridad,e e nacionalídade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, fonnulados e 
encaniiiiliados pela com:unidade; · 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e -alíneas da NormÇL no 
1/2011; 

. VI. declarações ·relativas aos integrantes qo quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado no subitem 8), alínea "f'', 
subalíneas "f. I'\ "f.2" e ' alínea "g" da .Norma n° 1/2011 e ainda, demais declarações e 
documentos requeridos com intuito dé confirmar alguns dados in~ormados; 

VIL certidões constantes do subitem 10.8 e alíneas da Norma n° 1/2011; 

/) 

-~ · 
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11. _ O Departa~ento de Acompanhame_nto e Avaliação, a quem cabe a condução ~ ~ 
trabalhos de habilitação - d~ interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, -
conclui a instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislÇtção atinel).te, seguir;u:lp-se abaixo as informações básicas sobre ~ 
entidade: ' 

I 

L nome: Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru; 

IL quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Sinair Teodoro Leite Diretor Geral 

· Gessi Batista de Mágalhães Alves . Diret9r de Operações 
Itamar Lopes Cardosó Diretor Adininistrativo 

III. localização do ·transmissor e sistema irradiante: Rua Patativa, Quadra 
19, Lo!e-09, Bairro Centro, município de Uirapuru, estado do Goiás; 

IV. localização do estúdio: Rua Patativa, Quadra 19, Lote 09, Bairr() 
Çentro, município de Uirapuru, estado do Goiás; 

V. ' coorde~adas geográficas do sistem_a irradiante: 14°17'09"8 de latitude e 
49°55'18"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de. Análise· de 
Instalação da Estação de RadCom" fl. 198, bem COfllO no "Formulário-de Informações Técnicas'' 
fls. 167 e 168, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para piosseguiménto. ~ 

À consideração superior. o 
~=M Belo Horizonte, 08 de agosto de 20 13 . 

FERNANfA LELLIS FERNANDES 
Analista Técnico Administrativo 

RAil~ Belo· Horizonte, 08 dé agosto de 2013. 

GE O :ROBERTO VILELA 
Engenheiro 

I 
I 
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De acordo. À consideração do ior Coordenad r-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Belo Horizonte, 08 de agosto de 2013. 

ORGOSINHO 
· Delegado Regional do Mini tério das Comunicações em Min().s Gerais 

Substituto 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Acompanhamento e 
Avaliação. 

pare~er. 

. .. OCTAVIOPE 
Diretor do Departamento de 

a~ _ ~~ _ de 2013 . 

Aprovo a Nota Técnica. Encami)lhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 

) ( Brasília, de 
·) I ' 

\ ' X. ,\.... -----' 
PATRÍÓA BRITO D:ç Á VILA 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituta 

de 2013. 

' I 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CÓNCORRENTES PARA A EXECUÇÃ~} ~ 
SERVIÇO DE'RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA iS'..9 - c.,(()? 

MUNICIPIO: UIRAPURU IUF:GO 
ENTIDADE SELECIONADA: Associaç·ão de Comunicação Comunitária de Uirapuru 

No DO PROCESSO! 53000.048738/2012-66 . ' 

' 
' I 

Critérios adotad.os para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento_ do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto. 2615/98 
de 03/06Íl998, à Norma 112011. ~ ' 

., 

O· 

~o 

. \ 

· onte, 08 de agosto de 2013. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO · 

CONSULTORIA JURfDI~ JYNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
· COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER N° 1 078/2013/LRM/CVS/CGAJ /CONJUR·MC/CGU/ AGÜ 

PROCESSO W 53000.048738/2012-66 
INTERESSADO: Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para ·explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no- Município de Uirapuru~ Estado de Goiás. A documentaÇão apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

' I 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, Município de Uirapuru, Estado 
de Goiás. 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
pa_drões legais. · 
111 :- Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

I- DO RELATÓRIO 

f. 

A S~cretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao· crivo desta 
Consultoria Juridica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Uirapuru; Esta~o de Goiás. 

2. Conforme constou da Nota Técnica n11 0313(2013/DRMC/MG-MC-MC, f ls. 
2021203, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial · da União do dia 13/09/2012, sendo o prazo final para a entrega do requerimento .e 
documentos exigidos lega~mente o dia 12/11(2012. No caso em apreço, o pedido de 
habilitação foi protocolado no dia 15/10/2012, conforme requerimento de fl. 02, 
conduindo-se, pois, por sua tempestividade. · 

3. Ju~tamente cqní o requerimento pa'ra autorização ·de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os· autos a documentação 
técnico-juridica necessária para que se procedesse à análise inidal do pleito, ~m harmonia 
'COm o art. 9°, §2°, da LE~i. n° 9.612, de 1998 (lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais 
normas infra legais (Decreto na 2.615, ,de 1998, e Norma Complementar n° 1, de 201 1, 
aprovada pela PortariO n' 462, de 14 de-outubro de 2011 ), destacando-se o seguinte: ·Q· 

(i) estatuto da entidade, devidamente / regist~ado, com previsão, dentr:e seu . 
- obj etivos, de executar o serviço de radiodifúsão comunitária (fls. 15127, Art. 2a, 

fls.15); ' A 
Esplanada dos Ministé rios, Bloco " R'' - sala 920·- CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/311--6197 Fax: (61) 3311·6602 Email: 
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. . 

(ii) ata da sua constituição e d~ ·posse da sya diretoria em exercício, devidamente 
registrada (fls. 09/11 e 12); 

(iii) c~mprovante d~ nacionalidade brasileira e maioridade do~ diretores (fls. 28/32); 

(i v) declara.ção assinada · de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço ·(fls.24); e · 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fl. 35/121 ). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 14° (fls. 20), 
consta 'a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o/ art. ao da Lei 

·9.612-, de 1~88. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio," cuja análise e 
con,tabiliz'ação são igualmente de competência da SCE, poderi~m vir a ser utilizadas como 
eventual eritério de desempate, éaso se estivesse, diante de entidades concorrentes e 
habilitadas· para a mesma área e que não optassem por se associar,r segundo o disposto 
nos§§ 4° e 5° do art. tjo da, lei n° 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 
em apreço, de unica habilitada, não se fez jus ao referido critério de represent atividade, 
aplicando-se, pois, o antevisto no §3° do mesmo articulado, a, saber: "Se apenas uma 
entidade se habilitar P.ara q prestação do Serviço e estando regular a documentação Q 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade." 

I 

6. A SCE, ao proceder à análise dos doc,umentos entregues, concluiu que o feito 
encol}trava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n2 73, de 10 de fevereiro d,e 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capitulo VI, defini ndo a competência «Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja~se: -

Art. 11- As consultorias .Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e aó C:hefe do, Estado-Maior das Forças Arm~das, compete, 
especialmente: _ . 
I· assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; 
1 

• • 

111 · fixar· a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação.quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de. autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão QU entidade sob coordenação jurídica; 

VI· examinar, _ prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os te5d:os de edital de licitação, como os dos respectivos contratos • 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; · · ·~ 
b) os ãtos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, e 

ti~tação. · . . . ~ & 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920- CEP 70.044·900 - Br~ília - Df ' - ·{ 
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9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONjUR, ao , analisar ' os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA no 
261/2010/DPF/CG~E/CONJUR-MC/AGU, a qu_al orientou a SCE a adotar providêr;~cias no 
sentido de verificar a i~oneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, frente 
ao disposto no artigo 34 alinea. ••a" da .Lei no 4 .. 117, de 1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária 
ao serviço .de radiodifusãÕ G:OmÚnitária, de acordo com o artigo 2° da Lei no 9.612, de 1998. 
Acrescente-se, · por oportun·o, . que a exigência em tela passou · a constar expressamente na 
atual Norma no :t, de 2011, mais precisamente no subitem 1 0.8, "a". 

1 O. A~sim, face aos principias que regulamentam o serviço de radiódifusão 
comu,nitária, ~em como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Jus~iÇC\ Estadual e Federal dó 
local de residência dos últ'imos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos es~es capazes 
de comprovar a sua idoneidade moral. Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos 
declaração sobre a existência, ou r:Jão, de imputação à entidade r~lativa à execução ilegal de 
serviço de radiodifusão (sem outorga dó Poder Concedente), objetivando comprovar sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao soliCitado supra, · a . entidade carreou aos autos as 
competentes c~rtidões criminais dos seus-dirigentes associa~ivos, no que se refere aos feitos 
no âmbito da Justiça Estadual e Fe,deral dos últimos 5 '(cinco) anos do local de residência (fls. 
130/132 e 143/145). ' ' 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi ~xpedido o Despacho de fl. ·201, por .intermédio do 'qual faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

/ 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da dos_umentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n2 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de -Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n-11 2.615, de 1998, e da Norma Complementar nQ 1-/2011, aprovada pela Portaria 

.Portaria na 462, de 14 de outubro de 2011, constatou-se o que se segue. 

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos dá entidade, compre.endendo 
as atas de fundação e de el~ição dos dirigentes, bem ' como o seu Estatuto Social, 
comprovando, pois, .a sua natureza juridica de entidade comunitária, conforme estab~lecido 
no .artigo 7° da Lei no 9.612, de 1998 e art. 11 do Decre~o no 2.615, de 1998. 

15. A entidade ainda· juntôu as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, às manifestações de apoio da respectiva -comunidade, entre instituições e pessoas 
juridica.s da localidade, estando to~a a documentação de acordo COrT) as normas lega~ 
conforme se atesta a-Nota Técnica n2 0313/2013/DRMC/MG-MC-MC, fls. 202/203. · ~ 

16. Em relaÇão às exig.êndas técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, ·estas estão em' consonância com o estabelecido na legislação, notadamente 

/ 

as regras estabelecidas na Norma Complementar n2 1/2011, conforme demonstrado pelo 
. Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrôni~a. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920-- CEP 70.044-900 ·Brasília- PF· 
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' 
17. Ainda foram carr~adas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais -se denota que, em face deles, não existe nenhuma demanda 

· judicial- criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão ·comunitária. E, através de pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da 
ANATEL,' não foi verificada nenhuma espé~ie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ileg~t, sendo atestada a idoneidade oa entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviç<;~, ~ restando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada ~or esta Consultoria Juridica, consoante já explicitado nos pá'r~grafos 11 e 
12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório ·Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em co~formidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploraçãq do seryiço de radiodifusão. comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os precei~os do art. 62, parágrafo único, da Lei~ 9.612, cÍe 1998. ' 

19. Por derradeiro, resta in_formar . que o Congresso Nacional deverá apreciar .a 
matéria e d~liberar sobre O ato de autorização, Visçndo produzir 'SeUS efeitOS legais, com 
fulcro no§ 3° do_art . .223 da Constituição da República Federativa do Brasil. "' 

20. Diante do · exposto, est a Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União7 posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, t,endo em vista 
a inexistência de óbice juridico ao seu deferimento. ·Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao -.. Gabinete do Sr. Secretário de Seryiços de Comunicação 
Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior; 
' . 
Brasília, 03 d~ ~etembro ~e ~ • 

Cláudi~~~ .. 

_!l.dvogada da União . 

I 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR[DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COOR[)ENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

' 

DESPACHO W 366412013/SJL/CGAJ/CONJU-R-MÇ/CGU/AGU. 

-
PROCE:SSO N° 53000.048738/2012-66 

. . . .. 
INTERESSADO: A ssociaçã.P qe Cómunicação Comunitária de Uirapuru . 

-1 

· ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização pa(a explorar o serviço · de radiodifusão 
com'unitária no Munid pio de Uirapuru, Es,tado de Goiás. A' documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Substituta. 

/ 

' t . 

. I 

Aprovo o PARECER ~ 1078/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

. -
Encaminhem-se os autos à apreciação pela Senhora Consultora Jurídica 

Brasília, f; de setembro 2.0l3 
1 

~ ~ ~t;WJ<C<-l'bt 
SOCORRO AINA M. LEONARDO 

Ad gada da União ' 
Coordenadora ·Geral ·de Assuntos Judiciais ;._ 

. ( ' 

., 

\ 

•f 
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PORTARIA Nº 314 , DE 25 

:. I' 

\ 

I ,..., 

DE NOVEMBRO · DE 2013. 
' 

I . 

O MINISTRO DE ESTADO - DAS COlVIUNICAÇÕES; no uso de· suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço · · 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº' 2.615, de 3 de junho de 1998~ na Lei nº· 
9.612, de 19 de fevereiro· de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.048738/2012-66, resolve: · 

' / -
. · .' · Art. 1º Outorgar auto~zação à Associação de · Comunicação . Comunitári_a dO 
Uirapuru, com sede na Rua patativa, Qd. 19, Lote 09, Bairro Centro, Município de Uir:apuru, 
Estado de Goiás, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. · \ 

-
. I;'arágrafo único. A autorização Ú;ger~se"".á pel~ Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro d~ 

- 1998, le1s subsequentes, seus regulamentos e noffilas complementares. , . 
I 

. . Art. 2º A entidade autmizada dev.yrá op~rar com o siste~a irradiante...._ localizado 
nas coÓrdenadas geográficas com latitude em Associação de Comunicação Comunitár;ia de' 
Uirapurul4° 1 7' 09" S e ·Iongítude em 49°-55' 1-8" W, utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

kt. 3º Este àto s~mente produzirá efeitos 'legais após. deliberação do Congresso 
·Nacional, nos termos do § 39 do art. 22] da Constituição,, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da.data de publicação do ato de 
deliberação. · J 

.Art. 4Q Esta Portaria erítra em vigor na data de sua publicação. 

) . 

' ' 

~o 

. \ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

' DESPACHO 
I 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Pr~cesso à Presidência da República. 

Tepdo em vista a publicação da Portaria n° 314, de 25/11/2013, no Diário Oficial 
·da União de 27111/2013, que a:utoriza a Associação de ComunicaÇão Cómunitária de 
. Uirapuru a executar o serviço de radiodífusão comunitária· na localidade de Ujrapuru/GO, 
consoante com o disposto · no § 3° do art. 223 da ConstitUição, encaminhe-s~ o processo n o 

53000.048738/2012~ em cópia aute.aticada, acompanhado do ato de outorga ·e exposição . de 
motivos, ao'. Gabinete do Mimstro de Estado das ' Comunicações,' para posterior envío à 
Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 29 de novembro de 2013. 

V !LKIRIA FERREIRA MACHADO 
>Chefe de Divisão 

' ........ 

De acordo: Encaminhe-se ao Gabínete do Mfuistr.o de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Brasília, 'L . de c~~ de 2013. 

/~= 
SAMIR ~O G~J:'-·N_?BRE ~ 
Coordenador-Geral de Rad10d1fusao Comurutàna 

CGRC 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTOR1A·GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDIC-A JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO·G~RAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS ' 

DESPACHO W 3664/201 3/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU!AGU. 

PROCESSO W 53000.048738/2012-66 

I 

,INTERESSADq: Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru . 

ASSUNTO: Requerimento solicitando ·autorização . para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Munidpio de Uírapuru, Estado de Goiás. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER Nq 1078/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC!CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pela Senhora Consultora Jurídica 

Substituta. 

Br<;~silia, b de setembro 2.013 

~ ~,WJ<CMJ» 

~o 

SOCORRO . AIN M. LEONARDO I 
Ad gada da União I 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judidais ' I 
I 

\ 

o 
' . 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" • salâ 920- CEP 70.044-900 - Brasília· DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6_602 Email: 



n 

DESPACHO W 3665/2013/IMS/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO No 53000·.04873812012-66 

\ 

INTERESSADO: Associação de Col}lunicação Comunitária de Uirapuru. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar q_ serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Uirapuru, Estado de Goiás . .A documentação apresentada 
obedece aqs padrões legais. Pelo deferimento do pedido. -

Aprovo o DESPACHO . N° 3664/2013/SJL/CGAJ/CONJUR­
. MC/CGU/AGU, da lavra da Senhora Coordenadora·Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o 
RARECER W1078/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR~MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de· 
I , , 

Comunicação E'letrônka, em prosseguimento. · 

, Brasília, (j de ~o de 2013 . . 

' W0~ ~ie_lá MC(u.., Seix~s 1/ onr t!ora Juridica Substituta 

- \ 

.. 

r 

'\ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920- CEP 70.044-900- Brasília· DF, 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311·6602 EmaH:· 

--. 



TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao proéesso supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
dev~ndo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta dá ta, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
rlmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao -interessado na primeira oportunidade_. _ 

. Brasília, 05 de maio de 20 [5. 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, Chefe de Serviço 
de Apoio Administrativo, em 05/05/2015, às 15:01, cpnfonne art. 3°, m, "b", da Pmtaria MC 

'------'' 89/2014. 

[!Hp'c. -:. l!l · · 
~-' ~ A aut~nticidade do documento pode ser conferida no site,http://sei.mc.-gov.br/veiifica.html 

-~·...-.:-:.-oo. infonnando o código verificador 0489044 e o código CRC DD70F21A. 
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Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru 
CliPJ: 13.874.782/0001-30 

Presidente: Sinair Teodoro Leite 
Rua Patativa Qd n° 19 Lote n° 09 Centro, 

Uirapuru ...: ÇJoiás. 

Excelentíssimo Sr. 

Uirapuru GO 27/05/2014 
Oficio 001/2014 

Sirvo do presente para oportuna'mente reconhecer os esforços ~irecionadõs ao 
nosso país, e parabenizá-lo pelos desafios já alcançados. 

_ Venho através deste solicitar de V: Excelência a 2° via da portaria no 314 do 
processo n° 53000048738/201.2-66 para execução da radiodifusão-comunitária em nosso 

. município. 1 -

' ' 

Sem mais, nossos préstimos. 
/ 

Atenciosamente. 

------~~ 
- · -Sinair T{od~;o L~~ 

Ministério das comunicações 
Dep. de rádios comunitárias 
'Brasília- DF. 

Presiden~e. 

. ' 

' \ 

' ' 

• I 
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N: 230, quarta-fe ira, 27 de novembro de 20 I 3 Diário Oficial da União - Seção 

Ministérip das Comunicações ) 13 53000.024013/2007 

3 14 J000.0487J8/2012 
15 53000.00292012012 

316 5)00 .027679/2012 · GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAS DE 25 DE NOVEMIJRO DE 2013 
3 17 53000.0 13790120 10 

O M IN ISTRO DE ESTA DO DAS COMuNICAÇÕES. no uso de suas atribuições. cons i­
derando o di sposto no inciso 11 do art. 9o e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. aprovado pe lo Decreto no 2.6 15, de 3 de junho de 1998, na Lei no 9.6 12. de 19 de 
feve reiro de 1998, reso lve outorgar autorização as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comun itária. Os atos de outorga 
somente produzirão efeitos lega is após de liberação do Congresso Nac ional, nos tennos do § 3° do árt. 

318 

319 

320 
32 1 

322 

53000.037303/201 1 

53000.00338}/20 12 

53000.014539/20 10 
53000.01 644212008 

53000.05fi l54/20 11 
223 do Constituição. • 

323 53000.00776312010 

POilTARIA N' 325, DE 26 DE NOVEMIJRO DE 20 13 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, obserVado o disposto no art. 2 1. inciso XII. 
alínea "a", da Constitui ção Federal, e, tendo em vista o que consta do 

esso n' 53000.027050/2013-23, resolve: · 
Art. \ 0 A lterar o cana l 61 consignado à CÂMARA DOS 

UTADOS por meio dD Portaria n.0 487, de I de dezembro de 
_,,d 2. publicáda no Diário Oficial da União de 19 de dezembro de 
20 12, pelo canal 24 para execução do Serviço de Radiod ifusão de 
Sons e Imagens, no fimbito do Sistema Brasilei ro de Telev isão Digita l 
Terrest re - SBTVO-T, no município de Rio Branco, estado do Acre. 

Art.2° Estabelecer o prazo de 06 (se is) meses, contudo a 
partir da data da pub licação desta Portaria , para que seja aprese ntado 
ao Ministério das Comunicações p correspondente projeto técnico 
contendo os dadôs de instalação e equipamentos da operação da 
respectiva estação transm issora, de acordo · com as normas técnicas 
vige ntes. 

Art.3° Esta Portari a entra em vigor na data de sua pub li-
cação. 

PAU LO BERNA RDO SILVA 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOM1JNICAÇÓES 
CONSELHO DIRETOR 

ACÓRDÃO DE 23 DE OUTUllRO DE 20 1} 

Processo n' 53569.00262812006 
N° 507 - Conselhei ro Relator: Rodrigo Zerbone LoU reiro. 

Fórum Deliberativo: Reu nião n° 717, de 17 de outubro de 2013 . 
Recorrentc/Inleressado: TELEMAR NORTE LESTE S/A (CN PJ/MF 

' n• 33'.000. 11 8/0009-26) . _ 
EMENTA: PADO. PEDIDO DE RECONS IDERAÇAO. 

SCO. EXISTÊNCIA DE PONTO DENTRO DA LOCA LIDADE 
COM DISTANC IA SU PERIOR A 300 METROS DO TUP MAIS 
PRÓXIMO. FALTA DE CORRETA IDENTIF ICAÇÃO DO TUP 
ACERCA DA CA PACIDADE DE ORIGINAR E RECEBER CHA­

, MADAS LOCA IS, DE LONGA DISTÂNCIA NAC IONAL E IN-
TERNACIONAL E INEXISTÊNCIA DE TUP EM LOCA LIDADES 
COM MA IS DE CEM HABITANTES. INFRAÇÕES CON FIGU-

~~~Fst~~lJffi~TJôL~ %~N~~~~~~~~ooQ~~~~~~ f: 
-oMPESTIVO. PEDIDO NÃO CONHECIDO. MANTIDA A SAN­

'o DE MULTA. I. A Prestadora foi sancionada por descumpri~ 
"-... hto das metas do PGMU ac ima emcntadas. 2.' Ao se extrair telas 

áÕ sis tema de vistas da Biblioteca da Anatel. pe rcebe-se que o Ped ido 
foi apresentado fora do prazo, o que leva ao encerramento do con­
tenc ioso ad ministrat ivo. 

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discut idos os presentes au­
tos. acordam os membros do Conse lho Diretor da Anatel, por una­
nimidade, nos termos da Análise n° 417nOI3-GCRZ. de 2 de outubro 
de 20 13. intl!grante deste acórdão, não conhecer do .Pedido. em vir· 
tude da ausência do pressuposto processual objet ivo da tempesti­
vidade. 

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de 
• Rezende e os Conse lheiros Jarbas José Valente, Marce lo Bechnra de 
Souza Hobaika, Rodrigo Zcrbone Lourei ro e Mnrconi Thomaz de 
Souza Maya. 

JOÃO BATISTA DE REZENDE 
Pres idente do Conselho 

ACÓ RDÃO DE 29 DE OUTUIJRO DE 2013 

Processo n' 53500.0 15937120 13 
N° 532 - Conse lheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. 

Fórum Deliberativo: Reunião no 7 18, de 24 de outubro de 20 13. 
Recorrente/Interessado: TIM CELULA R S/A (CN PJ/MF n° 
04.206.050/000 1-80), TNL PCS S/A (CN PJ/MF n' 04.164.6 16/000 1-
59) e OI MÓVEL S/A (CNPJ/MF n' 05.423 . .963/000 1- 11) 

EMENTA: COMPARTILHAMENTO DE INFRAESTRU­
TURA DE REDES PARA PRESTf\ÇÃO DO SERVIÇO MÓVEL 
PESSOAL . (SMP). SU~ERINTENDE]'C IA DE OUTORGA E RE­
C\J RSOS A PRESTAÇAO. DEFINIÇAO DOS A,5 PECT9S NECES­
SARIOS AO LICENCIAMENTO DAS ESTAÇOES RADIO-BASE 
ENVO LVIDAS. ART. 102 DO REGULAMENTO DO SMP. OBRI-

324 53000.026544/20 11 

GATORIEDADE DE LICENCIAMENTO DE TODAS AS ESTA­
ÇQES DE TELECOMUN ICAÇÕES ENVOLVIDAS NA PRESTA­
ÇAO DO SMP, INCLUS IVE AQUELA~ QUE SEJAM COMPOS­
TAS POR MEIOS COMPARTILHADOS. I. A contratação de re­
cursos integrantes da rede de outro prestadora para constituição da 
sua rede de serviço caracteri za situaçno de exploração industrial. 

~~n~~d~l~a ~~~~~~Joi~cf~~~~a~~~.~~~2~~ ~~~t~;~~~e~~~~~o~tifi!aa~: 
meios de rede de outras prestadoras pem1anece integralmente res­
ponsáve l junto à Anatel , aos u~uários ou a tercei ros, pelas obrigações 
decorrentes dos Tennos de Au torização e da regulamentação apli ­
cável. 3. O inciso V do artigo 17 do Regu lamento do SM P é claro ao 
prever que a contratação de terceiros para desenvolv imento de ati ­
vidades inerentes Oll acessórias ao serviço. incluída a exploração 
industrial de recursos, não ex irnC a prestadora contratante de suas 
obrigações regulamentares. 4. O art. I 02, caput do Regu!!t mento do 
SMP, aprovado pe la Reso luçlio n° 477. de 7 de agosto de 2007, 
determ ina que a prestadora do SMP deve licenc iar todas as estações 
de telecomunicações envolvidas nn ' pres'tação do SM P. 5. O § 5o do 
art. 102 do Regulamento do SM P prevê que, para fins de licen­
ciamento. os equipamentos de telecomunicações devem ser consi­
derados como componentes de uma mesma Estação Rádio Base quan­
do operados por uma mesma prestadora do SMP. Quando operados 
por prestadoras distintas, devem se r cons iderados como componentes 
de ERBs distintas. 6. Caso haja compa rt ilhame nto de cq4ipamentos. 
deve-se entender que o conjunto de eq ui pamentos compartilhados 
serve a prestadoras disti ntas e deve, portanto. ser conside rado uma 
Estação Rádio-base d ist inta para ' cada prestadora no que se refere ao 
licenciamento de estações. 

ACÓRDÃO: Vistos, re latados e discutidos os presentes au­
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel , por una­
nimidade, nos tennos da Aná li se n° 4 15/20 13-GCRZ, de 27 de se­
tembro de 2013, integra nte deste acórdão, que as prestadoras con­
tratantes de recursos em reg ime de exploração industrial. decorrente 
da implementação de compartilhmnento de infraestrutura para pres­
tação do SMP, contin uem responsáve is pelo licenc iamento de todas as 
estações de telecomunicações envolvidas na prestação do SMP, in­
clus ive aq uelas que sejam compostas po r meios compart il hados. 

Parti ciparam da deli bernçãó o Pres idente João Batista de 
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Rodrigo Zerbone 
Loureiro e Marconi Thomaz de Souza Mnya. Ause nte o Conselheiro 
Marcelo Bechara de Souza 1-foba ika, devido il miss!io internacional 
ofic ial. 

. JOÃO nATISTA D'E REZ(:N DE 
Presidente do Conselho 

ACÓRDÃO DE 5 DE NQVEMIJRO DE 2013 

Processo n° 53500.02666 1/2011 
N° 543 - Conse lheiro Relator: Jarbas José Vale'nte: Fórum 

Deliberativo: Reunião n° 702. de 27 de junho de 20 13. Recorren­
tellnleressado: VIVOS/A (CNPJ/MF n' 02.449.992/0001-64) 

EM ENTA: RECURSO ADM IN IST~TI VO. RENOVAÇÃO 
DO DIREITO DE USO DE RADIOFREQU ENCIAS ASSOCIADAS 
AO SI\1P. ÔNUS DE 2% SOBRE A RECEITA LÍQU IDA DO SMP. 
INCIDENCIA SOBRE TODAS AS RECEITAS DECORRENTES 
DI') PRE_STAÇÃO DO SM P, INCLU SIVE AS DE INTERCONE­
XAO. NAO PROVIMENTO. I. O Preço Público pe la prorrogação da 
Autorização para uti lização das rndiofrequê ncias associados ao Ser­
viço Móvei ' Pessoa l estava definido na cláusula 1.7 dos Termos de 
Autorização do SMP originais e está previsto na cláusula 3. 1.2 dos 
novos Tennos de Autorização exped idos em funçãd da prorrogação. 
2. O Conselho Diretor já se manifestou ante riorménte em diversas 
matérias seme lhantes , tendo inclus ive editado a Súmula n° 13, dé 31 
de outubro de 2012. fi xando o entendimento de que estão incluídas na 
base de cálcu lo do va lor devido a títu lo de renovação do direito de 
uso de radiofrequênc ias previsto nos Termos de Autorização do Ser­
viço Móvel Pessoal (SMP), dentre outras. as rece itas de interconexão, 
de faci lidades ou comodidades adic ionais. e as rece itas operacionais 
inerentes à prestação do serviço . 3. Recurso conhec ido e não pro­
vido. 

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au­
tos, acorda m os membros do Conse lho Diretor da Anatel, por una­
nimidade, nos tennos da Análise n° 250/20 13-GCJV, de 2 1 de junho 
de 2013. in tegrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso Admi­
ni strati vo com Pedido de Efeito Suspensivo interposto pela VIVO 

'!SSN 1677-7042 171 

Associação de Rádio Comunitária de Juazeirinho do 

Associação Comunitária de Cu ltura e. Comunicnçio Princesa Pimcesa 
FM bei/PB 

ssocia ào de Radiodifusão Comunitária Cultural de Porto Porto/PI 1 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integrante de Dom Dom Pedro de 
Pedro de A lcânta a " AlcântarafRS 
Associação Comunitária e Cultural Rio dos Cedros Rio dos C -

dros/SC 
Associação Cultural. Social , Ambiental e Comunitária de lporü lporà do Oes· 
do este teiSC 
A socia ão Cu turi'l l Comunitári3 A Vo de Embu-Gua u Embu-Gu3 u/SP 

PAULO BERNA RDà SILVA 

SIA, CNPJ/MF n° 02.449.992/000 1-64, contra decisão proferida pe lo 
Superintendente de Serv iços Privados por meio do Ato n° 2.425, de 
30 de abril de 20 12. para. no mérito, negar-lhe provimento, man­
tendo-se os termos da decisão recorfida; e, b) conhecer da petição 
apresentada pe la VIVO S/A e.m 9 de maio de 2012, denominada 
"Impugnação Adm in istrativa". para, no mérito, negar-lhe prov imen­
to. 

Participaram dn deliberação o Presidente' João Batista de 
Rezende e os Conse lheiros Jarbas José Valent;, Marcelo Bechara de 
Souza 1-Joba ika , Rodrigo Zerbone Loure iro c Marcus Vinícius Pao­
lucci. 

JAitBi\S JOSÉ VA LENTE 
Pres idente do Conselho 

Substituto 

ACÓRDÃO I)" 19 DE NOVEMIJRO DE 2013 

Processo n' 53500.0]3926120 10 
N° 595 - Conselheiro Relator: Marcelo Bechara de Souza 

1-iobaika. Fórum Deliberativo; Reunião n° 72 1. de 14 de novembro de 
20 13. Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S/A 
(CN PJ/MF n' 33.000.118/0001 -79) e OI S/A (CNPJ/MF n' 
76.535.764/0001-43) -

EMENTA: CONSELHO DIRETOR. RESOLUÇÃO DE 
CONFLITOS. FIXAÇÃO DE VA LOR PELO USO DA INFRAES­
TRUTURA DO SM P PARA A PRESTAÇÃO DO RURALCEL. PE­
DIDO DE RECONSIDERAÇÃO . . RETROAÇÃO DA DECISÃO DE 
PRIMEIRA INSTÂNCIA À DATA DE INTERPOSIÇÃO DA RE­
SOLUÇÃO DE CONFLITO NA ANATEL. POSSIB ILIDADE. DE­
CISÃO MANTIDA. I. lnsubsistência da alegação de que teria hav ido 
modifi cnçii.o de situação jurídica no cenário de prestaç1lo do Rurnlce l 
apto a determ inar que decisão exarada pela Anatel. em sede dé ped ido 
de resolução de ingressado em 2010, passe a surtir seus efeitos apenas 
a partir do julgamento de Recurso Administrati vo . 2. A retroação dos 
efe itos da decisão à da ta da propositura da demanda administrotiva. 
além de comum nos procedimentos de resolução de connitos con­
duzidos pela Anatel, tem o intuito de impedi r expedientes prote­
latórios de prestadoras interessadas, que prolonguem artificialmente 
as discussões administrati vas e ven ham a macular a situação de fato 
e de direito a ser" recon hec ida na decisãO. 3. Pedido de Reconsi­
deração conhecido e não prov ido. 4. Detenninação de que a SCO 
analise as informações trazidas no tocante à suposta morosidade da 
TIM CELULAR S/A no tratamento e encerramento de Boletins de 
Anormalidade (BAs) abertos pela OI e tome as providências ne­
cessá rias para garantir a coi.t inuidade do atend imento dos usuários dJ> 
Rurnlcc l, em cond ições adequadas, em .atendimento ao d isposto no 
item "i" do Despacho 11° 1.060/20 12-CD. de 2 de fevereiro de 
201 2. 

ACÓRDÃO: Vistos. relatados e discutidos os presentes au -
1 tos. acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel , por una­

nimidade, nos termos da Aná li se 'no 462{201 3-GCM B, de 8 de no­
vembro de 20 13, integraote deste acórdão, conhecer do Pêdido de 
Reconsideração interposto por TELEMAR NORTE LESTE S/ A e OI 
S/A para. no mérito. negar-lhe provimento. 

Pnrticiparnm da del iberação o Presidente Substituto Jarbas 
José Va lente c os Conselheiros Marcelo Becharn de Souza Hobaika. 
Rod.rigo Zerbone Loureiro, Marcus Vin ícius Paolucci e Robe rto Pinto 
Mart ins. 

JARBAS JOSÉ VA LENTE 
Pre~idcnl'e do Conselho 

Subst ituto 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http ://www.in.I:,'OV.I:riautent:icicWe.html , 
pelo código 000 1201 3 11 2700 171 -

Documento ass inado digitalmente 'conforme MP n! 2.200-2 de 24/08!200 1, que insti tui a 
lnfraestrulllra de Chaves Públicas Brasi leira - ICP·Brasil. 
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PORTAluA Nº 314 , DE 25 DE NOVEMBRO DE 20:13. 

O MI;NISTRO PE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribtúções, considerando o disposto nQ .inciso II do art. 9º' e art. 1? do Regulamento do Serviço 
de Rad iodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto nº 2.615; de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de ·19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que eonsta do Processo Administrativo n° 
53000.048738/2012-66, resolve: 

Ali. 1 º Outorgar autorização à Associação de Comunicação Comunitária de 
Uifapuru com seâe na Rua patativa, Qd. 19 Lote 09, Bairro Cenfw, Município q~ Uirapuru 
Estado de Goiás para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612 de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coqrdena.das geqgráficas co~ latitude em A~sociação de Comunicação Comunit4ria de 
Uirapurul4° 17' 09" Se longitude em49° 55'. 18" W .utilizando a frequência de·87,9 MI-lz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3'0 do art. 223 da Constituição, devendõ a entidade iniciar a execução 
do ser\tiço, en1 caráter defirútivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Ali. 4º Esta P?rtaria entra em vigo1· na CÍata de sua -publicação . 

~~~&P 
PAULO BE~ARDO SlLVA ~ 

/ I 

' 

. ' 

f 
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PORTARIA Nº 314 , DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013. 

/ O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso dé suas 
atribüições considerando .0' disposto no-inciso Il do art. 92 e at1. 19 do Regulamento elo Serv\ço 
ele Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, ele 3 de junho de 1998 na Lei nº 
9.612, de ·19 de fevereiro de 1998, .-e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.048738/2012-66 resolve: 

Art. ·1 º Ü\ltorgar . autorização, à Associação de Comunicação C01mmitária de 
Uirapuru, com sede na Rua patativa Qd. 19, Lote 09, Bairro Centro', Município de Uirapuru 
Estado de Goiás, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo .de dez anos, 
sem direito de exclusividade. . 

Parágrafo único._ A aútorização reger-se-á pela Lei nº 9 .612, de 19 ele fevereiro ' de 
1998, léis subsequentes, seus regulamentos e- normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o si~tema irradial!te localiz~do 
nas coordenadas. geográficás com latitude em Associação de Comunicação Comunitária de 
Uirapuru14° 17 09" Se longitude ern 49° 55' 18" W utilizando a frequência de 87,9 ,MHz. 

" . 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congress9 
1 

.. 

Nacional, nos termos do § 3 o do art. 223' da éonstituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses,a cont!itr da data de publicação do ato de 
deliberação. · · -

Ar1. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua J?Ublicação. 

~~ -~~ 
PAULO BERNARDO SILVA~ 

·. 

\ 

, 
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Associação de ·comunicação Comu~tária de Uirap\lrU 
ÇNPJ: 13.874.782/0001-30 

Presidente: Sinaii Teodoro Leite 
Rua Pata_tiva Qd no 19 Lote n° 09 r;entro, 

Uirapuru - Gotás: 

E 1 , . S' / xce entisstmo r. 

, Uirapuru GO 02/06/2014 
Oficio 00212014· 

Sirvo do presente para oportunamente reconhecer os esforços direcionados ao 
nosso país, é parabenizá-lo pelos desafios já alcançados. · , 

Venho através deste solicitar junto ao ministério das comunicações a autorização 
do licenciamento provisórià de funcionamento da estação de radio comunitária , portaria ) · 
n° 314 do proéesso n° 53000.048738/2012-66 para execução ~e radiodifusão 
comunitária em nosso município. 

Justificativa - o nosso muniçípio spnha cotp uma radio comunitária, nossa 
cidade por ser pequena nos falta mecanismo relacionado à divulgação, sendo o rad.io um 
mecanismo que pode assóciar culturà. interação e outros mecanismos -qu~ ira beneficiar 
a nossa comunidade' · ' -

Certo de poder contar com o apoio a nÇ>ssa comunidade, pre-stamos os nossos 
mais sinceros agradecimentos. 

Atenciosamente. 

- ' 

--=-.....,~-~---""---~-in_..:E!e2te 
Pres~dente. 

SECRETARIA DE COMUNICACAO ELETRONICA 
Ministério das comunicações 
BRASILIA- DF 

I 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletl'ônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar 
CEP: 70044-900 I Brasília-DF 

Fone: (61)2027-6281 

Ofíc_io no 14041120141SEI-MC 
/ 

Brasília, 03 de outubro de 2014 

Ao Senhor 
SINAIR TEODORO LEITE 
Representante Legal da Associação de ComunicaçãO Comunitária de Uirapuru 
Rua Patativa, Quadra 19 Lote 09 - Centro 

ri6.525-000 I Uirapuru- GO 

r , 
Assunto: Enca~nhamento de Portaria de Autori:mção para Exe~ução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária I Processo no 53000.04873812012-66. 

Senhor Representante Legal, 

1. Encaminhamos, anexa a este ofício, a Portaria no 314 de 2511112013, . 
publicada ' no DOU de 2711112013 que concede autorização à Associação de Comunicação 
Comunitária de Uirapuru, para executar o serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Uirapuru I GO. · 

Atenciosamente, 

Sei• Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre·Maia, 
.._) 

115
$-;nill\1!. ~ C~:10rdenador-Geral de Radiodifusão Comunitália, em 06/l0/2014, às 15:27, conforme mt. 3°, 

·elearllnlu lli, "b", da Portmia MC 89/2014. 
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-OFICIO n° 14041/ 2014/SEI-MC, de 03/10/2014 . . 
N° DO PROCESSO: 53000.048738/2012 . 

ENl?,EREÇO I ADRESSE Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru 
Rua Patativa, Quadra 19 Lote 09 - Centro 

CEP I COOE?OSTAL 
76.525-000 Uirapuru- G? 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I D/SCR/MINÀCJON 
- , . . 

r-. 

ASSINATURA DO Rf'CEBEDOR I S/GNATURE DU RÉCEPTEUR ·r 

,.-· I 1. 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICACÃO DO 
REC\'BEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 
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.Presidência da Repúb!iea , 
Secretari(! de Relações Instítucíol]aís · 

Subchefia de Assuntos Parlamentares 
. Praça dos Três Poderes,' Palácio· do Planalto- 70 150-900- Bnisilia/DF 

Fone: (61) 3411-1440- Fax (61 )'341 J{Í'J20- supar@ presidencia.gov.br 

Ofício nQ 31 12015 ,- Supar/SRl. ' ., 

Brasllía, -.15- de janeiro de 2015. 

A Selihor~ . , . . 
ALES SANDRA CRISTINA AZEVEDO CARDOSO 
Chefe de Gabinete do Minlstro de Estadq das 'Comunícações 
Brasília" DF 

. . Assunto: Restituição de processos de r:ú'tíodifusão. 
. I . . 

s ·enhota Chefe de Gabinet'e, ·. 

. . ~ 

· M!NiSTSR~O DA? COMUNICAÇÕES .. 
. - · Bí~~.SH.JA ~ DF · -!.. 

I. c:::;"'-- .. -- ,;~; ....... -YP/CG.Gt•1fGM · .. . i . . , ' f.,...J ._; ....... __ .. . . 

\ . ~:Í<O . . i ·QJ . 1201§ . 
I -=-- ' • • -

' 
Restituímos a Vossa S~nhorià,- con.forrn~ relação , anexa, I 5 :1· Processos de 

'. Radiodifusão e respectivas PoÍ1arias, para oítiya do. atuaL Ministro dessa Pasta~ ··Informo, 
também, que as Exposl.ções de Motivos estão sendo restituídas_ pelo Sidof 

': Atenciosamente; 

. . I 

~fiV(~l 
OGENNARI 

I 

' ./ 

' • .' 

I . 

' ' 

I . 

\ . . ~-

I. 
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Exposições de Mo.ti~os a serem .. devol~idas pa-ra oitiva dos nõv~s-Titulares das-Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

1 
53740000783200032 - .MC 00002 2013 Mandaguaçu PR\f Licit/FM -1 (um) volume·· 

' 

2 
53000022860200846 MC 00003 ~012 Cáceres MT 1-Reriov/FM- 1 (~m) volume Apensado !fi'oc~·sso nº 53690.00086411998 ·com 1 (um) volume: 

3 
53740000857~_opo31 MC .00003 2013 Santa Terezinha d~ ltaipLJ PR I. Licit/FM- 1 (um) 'volume ·.· - . . 

' ' "-

.. 4 
. I 

53000064010201281 · MC 0001.3 2Q14'Centenárjo TO I RADCOM ~ ·1 (8m) volume 

,5 ' 
I ; 

53000023'661201050' · MC 00014·20141tumbiara GO I RADÇOM -"1 (um). voi[:Jme 
-

6 
53000023655201001 

. r ' 

/ 

MC 00015 2014 Humberto de Campos MA1 RADCOM - 1 (um) volume · 
- ,;' - - . - ·- - . . . ___ ... 

7. ,. 
5300006620~20 ·11 o5 MC 00017 20t{'Catuti MG·( ~ADCOM.., 2·(dois) volumes . 

\ -. ' • . I 

8 
53000007834200878 

. ' 
MC 00018 2,012 Lapa PR I RenoviFM- t :(um) volume Apensado proce·sso nº 53740.000488i1998 com 1 (um) .:01ume · 

. ' . ·' 

9 
53000054585201113 MO 00018 2014 Port9 Esperidião MT l RADCOM -1 (um) volume 

- .1 o -
53000036914201136 

'' 
MC 0001912014 São .Jorge do P~trocinio PR I RADCOM-1 (um) voiume ·· 

I ' , .- • 

11 
53000055599200?60 MC 00020 2014-PalmasTÓ I RADCOM- 1' (um) volume 

-
12 ' 

53000005277200770 MC 00021 ·2012 Cridúma se I RenoviFM ~ 1 (um) volume Apensado processo nº_53820.000056119'97 -29 com 1 (um) volum~ 

13 
53000027485200991 MC 00022 2011 Assis .Chateau.priand PR I RAOCOM -1 -(um) volume 

14 ·-
53000015437200951 MC 00024 2012 C~iciúma SC i RenoviFM.: 1 (um) volume Apensado proces~o r.iº 53~40.00218~Ú1999~14 com 2 (doi~) volumE;s 

. ' . - . - .... ~ -
,. 

15 53650000551200174 
. - . ' ' . ' . ' . 

MC ·00024 2013 Viçosa .do Ceará CE I Licit/OM- 1 (um) l(oh,Jme. 

16 
530000093652Õ112l 

h----1------'--- -l---...,-, ---~-----'---------;.----o---------;--........-"-- --'-' -~-----j., f. "'.1\.f ' 
Me 0002(5, 20Ú c:esário Lãnge SP'/ Renov/FM- 1 (um) yoÍume Apensaçlo_ processo nº '53830.00008Y/2001 com 2 (dois) vol~mes tiro'~ ~ · ~ ' 

L_ __ i_ __________ _L __ --'------------~----~--------~~------~----------, -. ------~--'---~-~, ~~ ~ 

úl ~ 'IJv § 
~Oj&6\\}~ 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. - -
, 

Ordem NUP Assunt_p . 
/ 

' 17 ' 53670000962200041 MC 00025 2013 Campo Novo do Parecis MT I LiciUFM- 1 (um) ·volurpe ' · 

' ' - -
18 

63000063165201209 MC 00025 2014 Aparecida do Rio Doce Gb I RADCOM -.·2 (dois) volUmes 
- · 

.. 
19 

53000049325200651 MC' 0002_6 2012 Pelotas RS I RenoviFM- 1 {um) volume 
\ 

' - - I 
/ 

, 

20 
53710000579200150 ·MC 00026 2013 MontaiVânia MG I LiciUFM -1 (um) volume - " -

21 " 
I .. 

'53000029325200987 Me Q0026. 2014 Santa Bárbara BA I RADCOM- 1 (um) voiume ' . -· . ' 
,... ' . . . · . . -

22 - ' ' 
53000012434200531 MC 00027 2012 Piracicaba SP I RenoviFM- 2-(dois) volumes 

-/ 
.. 

-
23 - -

53710000579200150 MC 0002_7 2013 Matias Cardoso MG I LiciUFM - 1 (um) volume -
. r' • 

. - -.. .. 
.24' 53000010676201058 MC 00028 2013 Encantado RS I LiciUFM- 1 (um) volume 

\ 

/ ' 
., 

\ 25 
MC 00029 201? Campo Forll)oso BA I Li~iVOM - 1 (um) Volume 

i 

53640000236200247 
- '·' 

26 ' - ' 
.53000066680201151 .MC 00_029 2014 Avaré SP- FME - 1 (um) volume ), - ' \ I 

.. 
/ 

,. ' 

27 _ I 
-53710000449200206 MC 0003.0. 2ü13,Araporã MG I LiciUFM ~ 1 (um) volume -

.. 

i8 ' -
. ,_ --

I 
53000057,408201181 MC 00030 ?014 Dourados MS~ FME - 1 (um) volume -

•, .. 
' . . ' . . 

29 . ' 
53000041ó9~201024 -MC 00031 2013 Lagarto SE I LicíUFM- .1 (um) volume 

A 

' 

.• 

- ' 
, . 

-
30 

53000008620201203 MC 00031 2014 Estância SE - FME- 1 (um,) volume I .. 
- ' · ' , ' .' ' 31 MC 00032 2012. Blumenau SC /.Renov/FME- 3 (três) volumes 

.. ' 
53000022885201125 - · 

32 
I -

53000056116201121 MC 00032 2014 Pa~anaguá PR - FME- 1 (um) voiume - ( 

., 
-

. < 
'· I 
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Ordem 

33 

34 

-
35 

-- - 36 

' 
·, 37 

38 

39 

·,. 40 , ' 

. 4:1 

42 
. -

43 

44 

45 

- 46 

47 

' 
48" 

ExposiÇõe~ de Motivos a serem devolvid~s par~ oitiva dÔs novos Titulares-elas Pasta's> 
NUP n ' . . , 

/ Assunto 

536Q0000792200113 MC 00033 2012 Orós CE I Renov/FM- t(t:Jm) vo~me 
I I 

I \ . ' - . ./ 

53000067147201115 MC 00033 2014 Telêmaco Borba·pR- FME - ,1 (um) volume -
I, . 

- -
53000059022201111 MC 00034 2014 CriciúmáSÇ - FME -1 ,(um) volume -

) . < .. 
.. ' 

53000009979201117 MC 00035 2012 Niqu~lândia GO I R'enov/FM -1-(um) volume ' ·' 
I 

/ ~ -
' -

530000597182011-30 MC 00035-2014 Santarérri PA- F,ME ·- 1 (um) volume 
, 

-· .. .. 
I .. ' 53000058587201173 MC 00036 2014 Nova Friburgo RJ - FME- 1 (Lim) volume -

o -
---

53000066082201182 I MC 00037 2014 Trindad~ GO- FME - ·1 (um) volume -
' I 

5J670000698200215 MC 00038 2013 Novo Gama GO I Licit/FM- 1 (um) volume · . .. 
. ' ' ~ - -:-

' - ' 
-

~ " . --< 
53000007971201299 MC 00038 2014 Senhor do Bopfim f?A- FME -1 (um) volume 

' - J 
'• . .. -

53000027954201014 MC 00039 2012 Prata Má/ Licit/FM - 1 (um) volume . ·-- . ' · . 
I 

' : -. 
53000007~69201210 MC 00.039 2014 Serrinha BA - FME- 1 (um) volume 

-
5371000061320001.3 MC 00040 2012 ltamogi·MG I Licit!FM- 1 (um) vOlume . 

.. 

- \ 
~ 

' . 
53000008174201229 MC Ob040 20.14Januária MG - FME- 1 (um).volume , · --

- ·-

53000045699201083 MC 00041 2012 Treviso SC! .Licit/FM -. 1 (um) volume / 

-
.. -. 

53000000127201318 MC 00041 20} 4 São João do Sábugi RN I RADCOM - 1 (um) volume . ' 

' '· -

53009026910201069 MC .00042 2012 Cam~uq(!ira MG l Licit/FM- 1 (um) yoiume 

' 

-
r 

' 

I 

; 

' 

·, 

-

' 

f 

' 

r; f.J 
i .. 

, . 
, 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para ·oifiva dos novo.s Titulares das Pastas.-
Ordem NUP - Assunto ·· ( 

A9 
MC.00042 2014 Japaratuba SE 'f RADCÓM- 1 (um) volume ' 1 

53000028478200915 . . . , 

50 ' . . -
53000003089201011 - MC 09043'2012 S~o Benedito do Rio Preto MA I Licit!FM- 1 (um) volume ... 

' ' . 

51 
53008042881201244 MC 00043 2014 lndianÓpolis PR I RADCOM -_ 1 (um) volume -

. . \ 

52 
53710000326200267 MC 00044 2012 Pocrane MG I Licit!FM ~ 1 (t:un) volume - ' 

- -
. 53 

53000053959201094 MC 00044 2014 Mataraca PB I RADCOM - 1 (um) volume ' - 1 

' . 

' .-
54 

MC 00045 2014 Capim PB'/ Rf\DCOM -. 1 (um) volume ' ' 53000060892201125 -
\ -

-55 ' 
5300D047616201171 MC 00046 20j4_Chalé MG I R'ADC.OM -'2 (dois) volumes ' ; 

.- ' . 
. · 

. 56 - - I 

53000028337201290 MC 00049 2014 Virgolândia MG I RADCOM- 1 (LJm) volume " 

-· 57 ' ' ' 
~ 53000055538201189 MC 00053'2014 Jaraguari MS I RADCOM- 1 (um) volume ' 

' ' ' -. , 
-, 

58 
. 53710000754199814 ~é 00056 2014 Alvinopolís MG/RADCOM.- 1 (um) volume . ' 

' 
-

59 ·M·c 00057 2014 !taquíraf MS/ RADCOM- 1. (um) volume 
·. 

5300003873520d757 
\ . , . . ·., 

60 -
53000003556201266 MC 00060 20.14 ltapipoca CE/FM- 1 (um) volume ., 

' 
' ' -

61 
. . 

53000015303201235 MC 00061 2014 Castanheira IV)T/RADCOM- 3 (três) volumes ' 

' 
62 . J -

53720000367200234 . MC 00062 2013 Novo Progresso PA- Licit!OM ~ 1 (um) volume - ·- .. · 
' ' 

63 
53000067 4.66201031 MC 00062 2014 Santa Terezínha de Goiás GOl RADCOM'- 1 (um) volume .· 

I 
' . . , .... 

·' 
' .64 ' 

53000060366201165 MC 00063 2014 Dois Riachos ALIRADCOM- 1 (uní) volume · ' .,. 

- . - . 
I - -



' ' L 
Expo-sições de Moti~os a ser~m dévolvi'das para oitiva' dos novos Titulares das Pasteis. 

Ordem NUP . . Assunto 

65 
5300002181920105( - MC 00064 2014.Vitória da Conquista E)NRADCOM--. 2 {dois) volumes 

. · . . I 

66 53000003793201227 . .. 
' 

,. . . . . .. . . ~ 

MC 00066 2014 Porto Grande AP/RADCOM -1 (un:) volume 

67 
53000000317201335 ' Me ooo67 2014 Amê;!pá do Ma~anhão MNf3ADCO_M-: 1 (umryolume 

68 
53000001388201355 - MC 00070 20141tamaraju BNRADCOM- 5 (cinco) volumes 

69 53000053917201215 . MC 000~1 2014 Barra do O~ro TO/ RAOCOM ~ 1 (um) .volume . I 

70 
53000051948200693 .. . ( 

r . . ~ ~· ! ' - ""' I . " ·• ' 

MC 00073 2013 Limoeiro PE I RenoviFM 1 {um) volume Aper:1sado processq nQ 53103.000408/2000 co'm 1 (um) Volume 
,.. ' _. ' ' . • " • • ' • I 

.. 
71 - I 

. ' 53000014329201002 MC 00074 201'2 UmbaOba SE 1 Licit!FM- 1 (um) volume · t 
t 

·72 53Õ00043799201237 MC 00074 2014 Floral PR/RADCOM- f{um) volum~ 
' ' ., -. 

/ -73 MÓ 00075 2012 CoariAM'/ Ucít!FM -1 (um). volume 
-.. 53000056849200941 -

- - ' ·74 • • 
5.~à00017857201358 MC 00076 2014G.overnador Newton Bello MA{ RADCOM- 1 (um). volume 

75 
53000036335201193 MC 00077 201.4 Araruna PNRADCOM- 2 {dois) volumes · 

' ' I ' : ' ' • t .I ~ ' ' 

76 
5~00000675620.1017 MC 00083 2013 Tamarana PR I Licit!FM ~ 1 (um) volume . 

) 
./ 

MC 0~084 2013 Argirit_a MG I Ucit!FM - 1 (um) volume 77 
530000047062010Q7 

( 

78 -
53000003848201037 MC 00085 2013 Bandeira do Sul M~ I Licit!FM - 1.(um) volum~ 

\ 

79 530oóo43932201093 
\ , 

MC 00086.2013,Santa Fé do Araguaia TO I ~icit!FM- 1 (um) volume -
) • • ·- I • . -

áo 
I 

53790000837200155 
-

MC. 0008! 2013 Torres RS I Lici~FM- 1 (~m) volume ( -

' -I ; 

., 



. ~' 
Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

- ' ,Ordem NUP - Assunto .. 
-·· 

8'j 
53790000837200155 MC 00088.2013 Ta pejara RS I LíciUFM ~ 1 (um) volume -

-' 82 53000002269201077 MC 00090 2013 Condeúba BA I LíciUFM - 1 (um) v:olume · 
' .. . 

83 53000060821201041 MC 00091 2013 lrará BAI LiciUFM.-1 (um~ vo'iume -I ' · 

' 
84 

.. -
5300001265220081.9 MC 00101 2012 Gravatá PE I RenoviFM -1 (um) voiL;me Apensado processo nº 531Ô3 . 00~04412000-56 com 2 (dois) v:olumes ' 

\ ' 
I 

85 
53000008986201193 

,. 
MC 00103 2012 Joinville SC I. Renov/FM - 1 (um) volume .. ,._ -- ..... ., . 

' .. 

86 I 

53000064843200785 MC 00105 2012 Jata! GO I RenoviFM- 2 (dois) volumes 
. ~ . - ... . . . ' 

87 5300006768620j065 MC 00106 2012 Santos SP I RenoviFME- 1 (um) volume 
,. 

88 
53740000559200211 · MC 00111 201 3 Araucária PR- FME :: 1 (um) volume • . -· . . . 

' 
. 89 

53000034004200902 MC 00117 2013 Goiânia Gà I RenoviOC -2 (dois) volumes 
.. · . 

-
/ 

r -
90. 

53000065?63200713 . MC 00129 2012 Sananq\Jva RS I Re·nov/FM ~ 1 (um) volume -. 
~ .. 

.. -91 ' MC 00132 2013 Osóríq RS - FME.- r( um) volume 
' 

5300002076820.0406 - - - ' 

. . 
92 

53000036097200730 MC 00144 2012 Santa lzabel do Oeste PR I RenoviOM - 1 (um) volume I 

' ·- .. 

~ 
. ' . - - -

93 -
(, 

53000024523200873 t'JlC 00145 2012_ Monte Azúl Paulista Sp I Renov/OM- 1 (um) yoluJ11e 
,. 

. ' . . 
MC 00448 2Q12 Poços de Caldas MG I RerioviOT -'2 volumes apenso processo 53710.000189120.02 .com 1 volume e processo ' 94 53000019707200901 ' 53710.00079311996 com 1 volume · · · · . · . · · · -

.. . . - ' 
' 95 53000010896200867 MC 00149 2012 Sobradinho RS I RenoviFM ~ 1 (um) volum.e Apensado processo nº 53790.000305/1998 com 1 (um) volume . 

' -- . • 
\ I 96 53000012106201183 MC 00151 2012 Concórdia ,Se I ':-énoviFM- 1 (um) volut'fle ' 

\ ~ - -
/ 



Exp~sições de Motivos· a s·e·rem devolvidas para oitiva dos nov_os Titulares d~s· Pastas. 
Ordem NUP ' Assunto ; 

97 
53000026993201096 MC 0015? 2012 Rondonópolis ROI Renov/FME- 1 (um) volume 

98 
53720Ó002992_Q004;t 

-
Me' 00156 2013 Pacajá PA I·Licit!FM- 2"(dois) volume·s 

99 
. 53000014693200335 MC-001572012 Varginh~ MG I Re.noyyfOM- 1 (tÚn) volume 

100 
' . ' I 

537200002992;00041 , MC 00157 2013 Jacundá PAi licit!FM - 2 (dois)"voli..Jmes 

~- 101 
5300001079020

ô
863 

MC 00158 201 2 sànto Antônio de Pádua Rj I.RenoviOM- 2 (dois) volumes Ap.ens<!do processo .nQ 53770.00106611998-03 com 1 (um) 
· _volume. 1 

.. : 
102 

537200002252002-7]' . MC 00158 2013 Lim,oeíró do Ajuru PAI LicítfFM -.1 (um) volume 
. , 

103 
530Ô0056154201183 - MC 00160 2013 Rio dos Cedros SC I RADCOM- 2 (dois) volumes 

. . . " . . 

1 o'4 
53000091533200652 ,. MC 00161 2012 Araguaína TO I R.enoviOT - ~ (um) voll)me 

105 
53000048738201266 " I MC 00161 2013 Uir~puru GO I RADCOM- 1 (um) volume . 

106 ' 
53000002920201·271 . MC 00162 201_3 Bacàbeíra MA /RADCOM- 2 (dbis) volumes 

107 
\ 

53000076774200671 ' MC 0016~ - 2012: Cé!tU .SAI RenoviFM- 1 (um) v~l~m~ Apensado processo n2 53640:001298/1998~39 com 1 (um) volume 

' 108 
53000044548201016 MC 00!64 2012 Campo Grande,MS I RenoviFME- 2 (dois) volumes . 

r. 

109 
5300002-7679201292 MC'00164 2013 Jequitibá MG I RADCOM- 3 (três) v?lumes 

' 110 
53Q00013790201030 " 

' . 

t\.1C 00165 2013 Montel:! Claros MG I RADCOM - 1 (um) volume·. 

111 53000012984201018 MG 00166 2013 lbirataia BA I RADCOM- 1 (um) volume 

112 ' - . ~.1~- ·'11 
-- 53000026544201129 MC 00169 201~- Embu-GuaÇu SP I RADCOM- 1 (um) volume ~ :;a ~ • ~ 

~--~-j --~----~~----~------~----- ------------------------~- -----------------, ~~~ ~ 
41\ 'IJ) ~ 

. &9.1e-J~ 



Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Tltu'lares das Pastas. - ' 
,· 

Ordem NUP '. - Assunto 
' . . - -

113 - -
53000003387201264 MÇ 001'71 i013 Princesa lsa~el PB 'I RADCOM- 12 (doze) volumes . . -

114 53b0003801620065~ 
' 

MC 00173 20'13 Amaporã PR I RADCOM- 1 (um) volume 
' . -

' 

115 - ' 53000054q03201230 MC 00175 20·13 Mutunópolis GO I RADCOM- 2 (do.is) volu_mes .. 
J -

116 - . r 

530000 1~859200814 MC 00179 2013 Carrasco Bonito TO I FADCOM- 1' (um) volume - \ 

- -' 
' 117 53000006409200942 MC .00180 2013 Arneiroz CE I RADCO.M - •2 (dois)'volumes ·· ' . . . . . .... 

' . 

- 118 
MC 00182 2012 Cassilândia ~SI Renov/OM- 1 (um) volume -53000046729201150. ·' 

-
119 53000006481201011 

' 
MC 00185 ~012 Jupi PE I Licit/FM- 1 (um) volume : 

/ 

- -
- .. ' -· ·· 

' - ' 120 
53650000357200270 MC 00186 2012 Párambu-CE I Licit/FM- 1 (um) volume . ' 

' -
' .. : 

t21 53000003644201004 ·Me 0018i2012,Lagoa da Prata MG I Licft/FM -1 (um) volume . -
' . 

I 

' ' 122 
53790000211200068 MC 00'1138 2012 Chuí RS I LicitiFM ·- 1 (um) ~olume • ' -

/ / .. 

123 I - ' ' ' 

53000013513201027 MC o o 190 2012 Carnpo Belo do Sul se I Licit/FM - 1 (um) volume .. 

124 ' I 

53ooooo828120ó28s. MC 00227 2012 Águas Belas PE I Licít/FM- 1 (um) volUme 
· . 

... 1_25 . · 
53000004483201068 MC 00228 2012 Glaucilândia MG i Lfcit/FM- 1. (um) volume ' 

126 
53000042680201ó85 MC 00229 2012 Olho DÁgua PB I Licít/F~- 1 (um) volume \ -

127 
53000062713200716 MC 00230 2012 Joinville se I RenoviFM - 1 (!Jm) volume Apensado processo no - ~3820.000061/1998 com 1 (um) volume ,. 

' --128 
53720000345200274 MC 00231 ?012 Águ~ Azul do Norte PAI Licit/FM- 1 (um) volume .. 

-
- . 



. ·(_ '· ·' . . _ __) . ' 

Exposições de Motivos a serem-devolvidas para oitiva ·do.s novós Titulares das Pastas. 
orciem NUP Assunto 

129 
5372000ü345200274 

,. 

Me 00232 2012 Aurora ~o Pará PAI LLcitfFM- 1 (um) volume 
.. 

130 
53000026644201 97 4' MC 00237 2012 Ang'elândia MG f lícit!FM'- 1 (um) volume -- \ 

.. 131 ··, 
530.0000627120101'5 MC 00238 2012 Betânia PE I Licit/FM - ·1 (um) volume 

. I 

132 
. . 

53640000323199721 ' 

; 
1'33 

53000007818201008 
' 

MC 00239 2012 Salvador BA 1 RenoviFM- 2 (dois) volumes Ápensado processo n° 53000.016821/~007 com 1 (um) v~lume 
\ . , - : 

·Me 00241 20.12 Rio Bonito do Iguaçu PR I Lícit!FM- 1 (um) volume _ 
. ' ' 

134 530d0045150201099 MC 00242 2012 S~nta Rosa do Sul se I Ljcit!FM -1 (um) volume 
' . . [ , I . . 

13.5 53oooo58819200979 . MC 00247 2012 Olho d'Água das Cunhãs,MA I Licit!FM- 1 (um) volume 
I • . 

I 

136, -
53740000259200223 

-
MC 00249 2012 Matos Costa §C f Licit!FM ~ 1.(um) volume 

' ,. 
' I · 

' 137 
5300000544720'1 011 

( I . -

MC 00250.2012 Maturéia PB f Ucit!FM- ·1 (um)vol~me · . .... . ·- ' . \' ' -
/ 

138 . 53740000282200218 .MC:00251 20121omerê se ·/ Lícit!FM -1 (um) volume 
: 

·. 139 . 5300002610420:1091 -

I ~ 

MC 00252 2012 Paranapuã _SP I Licit!FM- 1 (um) volume 

140 
53000042099201063 MC 00267 2012 Bom Jesus Pl/licit!FM - 1 (um) volume 

141 53830000286200297 MC 00269 2.6 j 2 Jaci SP I Li~it!FM - 1 (um) volume / 
. •. 

142 
- I . 

53790001359199707 MC .oozt2 201'2.1grejinha RS'J Renov/FM - 1 (um) volume Apensa elo processq no 53000.051345f2004-72 com 1' (um) volume 
~ . ~ - - .. - . 

·143 -53000015250200523 MC 00278 2012 Viamão RS I Ren·ovfFM- 1 (um) volume 
I - \ • "-

~~E • rlt . .. I jl; ·o-
L_ __ _L ____________ _L __ ~~------~----------~--~~- ~-------' ----~----------~--~--------------~·~~~ ~ . . ~ () 

'fP. - . c 
Pj~,u_'<'-Y 

144 53000019,342200825 MC 00290 2012 Aquidauana MS I Renov/FM -: 1 (um) volume Apensado processo nQ 53700.000177/199S-18 com 1 (um.) volume 



-

L, - . ' _) 
Exposições de .Motiv_ós a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. · . . 

Ordem · NUP 

145 
53000005831201103 

146 
53000039692201022 

147 
53830000887199862 

148 
5379000.0368200093 

., 

149 
53000001057199706 

150. I 

530000
1
00039200425 

151 ' 53000022272200892 
-

/ I 

\. 

I" 

- Ass_tmto r-. 
, r -

MC 00291 20121tabaiana S.E I RenovlfM- 1 (ur:t) volume ,-

: -- I 
' . .' 

·Me 00292 2012 Estreitd MA I Licit!FM- 1 (um) volUme 
~ 

-
,MC 09874 2011 Presidente Vencesla_u SP I Renov/F~ -1 (uf11) volume Apensado processo nQ 53000.014729/2008-95 com 1 {um) 
volume .. , . . -

MC p0889 2011 haara RS I Licít!HJJ- 1 (um) volu~e 
' . . . . . - -. . 

MC 0~_294 2012 Canguçu RS- ca,n~elam'ento de outorg·a Ffyl-~2 (dois) volumes 
., -

MC 00159 2012 Rio Grand,e RS- RenoviFM- Retificação de Poctaría - 1 (um) volume . 
·. -" 

MC 00174 2012 Divinopolis MG I Renov{FM- 2 (doiS) volumes Apensado processo ns<'53710.00061ÓI199/-Q4 com 1 (um) volume 
. ' -

' 

-· 

. . 

,. --

-· -

~· 

'-. 

... · ·. 

. 
v 

· ~ f • 

. 

I 

.. 



EM Nº 18112015/SEI-MC 

. Excelentíssima Senhora Presidenta da Repúbliea, 

1. Encaminho a-Vossa Exçelência a Portaria de Outorga de Autorização e .çespectiva 
documentação para que a entidade AssocÚtção de Comunicação Comunitária de Uirapuru, 
explore o .Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Uirapuru I GO, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Leí no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. · 

2. A e'nti~ade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui . manifestação de apoio da 

~ comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse ·braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvin1ento e a sedin1entação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iriÍciat~va comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem qye as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, ~social e cultural, mas também servem de elo .à _integração, "por l'neio 
de infom1ações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso .em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistêÓcia de óbice 1legal e normativo ao pleito, o "que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no · Processo Administrativo ·no 
53000.048738/2012-66 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos 
finais . 

5 . Em confomndade com os preceitos .con"stitucioi1ais e legais, a outorga de 
autorização, objeto do presente P,rocesso, passar~ a produzir efeitos legais somente ·após 
deliberação do Congres'so N acionai, a teor do § 3 o do art~ 223 da Constituição Federal. 

\ 

Respeitosaniente, 



RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Miilistro de 
Estado das Comunicações, em 03/06/2015, às 19:34, confmme mt. 3°, ní, "a" , da Pmtaria MC 
89/2014. - ' 

"-------' No de Série do Ce1tificado: 1237855. 
) 

/ 

n · 
, -

' \ 

Cj' / 

/ 

. \ 
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SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 
Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

DESPACHO No 3665/2013/IMS/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO N° 53000.048738/2012-66 
INTERESSADO: Associação, de Comunicação Comunitária de Uirapum. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorízação para explorar o serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Ui.-apuru, Estado de Goiás. A documentação apresentada obedece aos padrões legais . 
Pelo deferimento ·do pedido. 

'· 

Aprovo o. DESPACHO No 3664/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da Senhora 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER 

N°1 078/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AG U. 

Encaminhem-se os ·~utos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 

prosseguimento. 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 
Consultor Jurídico 

DESPACHO S/N° o 

Brasília, de de 2013. 

' I 

Tendo em vista que a devolução dos autos eln questão se deu unicamente em razão da mudança de 
direção desta Pastà, reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, 'que conclui 
pela ausência de óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência · 
da República. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro , para as providências de estilo . 

Alan Trajano 
Consultor Jurídico 

Brasília, 10 de junho de 2015. 

Assinado eletronica'!'ente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajmw 
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14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo as atas de funda~ e de ' I/'·~ 

eleição dos dirigentes, b.em como o seu Estatuto ,Social, comprovando, pois, a sua natureza jUt~ I d~ ./ 

entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 7° da Lei n° 9.612, de 1998 e a11. 11 do Decreto n° 
- ' 

2.615, de 1998. 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidadé firmadas por .seus dirigentes, as 

manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas da 'localidade, 

estando todaa documentação de acordo com as normas legais, conforme se atesta a Nota Técnica n° 

0313/2013/DRMC/MG-MC-MC, fls. 202/203. 
-

16. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos preseqtes autos, estas estão 
em consonância com o estabelecido na legislação, notadamente as regras estabelecidas na Norma 

Complementar n!! 1/2011, conforme del)lonstrado pelo Relatório Final da Secretaria ·de Serviços de 

Comu.nicação Eletrônica. 

17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da entidade, através ·das quais se 

denota que, em face deles, não existe nenhuma dem::nda judicial criminal que possa desabonar sua 

idoneidade para a execução .do serviço de radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no 

Sistema de Fiscalização da ANATEL, . não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da 

realização pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestadi!- a idoneidade da entidade, pessoa 

jurídica, para a pr~stação ao serviço, restando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 

Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 12 ~a 
presente peça. 

IV- DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, verifica-se que o processo 

se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, estando em 

.conformidade com a legislação · que regula ,os atos de autorização para exploração do serviço de 

radiodifusão comunitári~, cuja· outorga deverá seguir os preceitos do mt. 6Q, parágrafo único, da Lei n!! 

9.612, de 1998. 

19. for derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sob're o 
ato de ·autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3° do art. 2~3 da Constituição da 
República Federativa do Brasil. 

20 . Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, 

posicionà-se pelo regular prosseguimento do feito, . tendo em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu 

deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secret~rio 
de Serviços de Comunicação Eletrônica ·para prosseguimento. 

À consideração superior. 
I 

Cláudia Maria Vilela von Sperling 
Advogada da União 

DESPACHO No 3664/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 
PROCÉSSO W 53000.048738/2012-66 

Brasília, 03 de setembro de 2013. 

INTERESSADO: Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Uirapuru, Estado de Goiás. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. 
Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER No 1078/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pela Senhora Consultora Jurídica Substifuta. 
Brasília, de setembro 2.013 

·' 

/ 

o 
I 
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11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se •faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 
Complementar n!! 73, de 1 O de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo. 
a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da Onião, senão, veja-se: 

. 

Art. 11- As c~nsultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ·ao secretário-geral e . aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: · 

J. assessorar·as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
li. exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades 

vinculadas; 
lU. fixar a interpretação da Constituição, -das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser 

1uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação quando não houver orientação 
normativa do Advogadó-Geral da União; , , 

· IV. elaborar ~studos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput deste 
a1tigo; , 

V. assistir _a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a 
serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob 
coordenação jurídica; 

VI. examinar, prévia e conclusivâmente , no âQlbito-do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das 
Força:s Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos · 
1. ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
2. os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitáção . 

9. Preliminarmente, impende consi_gnar que esta CONJUR, ao analisar · os procedimentos relativos às 

OL!torgas para expl~ração de serviço de radiodifusão comunitária, e diante de recomendação do Ministério 
Púb_lico Federal, expediu a COTA n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, a qual orientou a SCE a 

adotar providências no sentido de verificar a idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro 
( 

_diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei n° 4.117, de 1962 . (CBT), lei de aplicação 

subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei n° 9.612, de 1998. 
Acrescente-s~, por oportuno, que a exigência em tela passou a constar expressamente na atual Norma n° 
I , de 20ll , mais precisame1ite no .subitem 10.8, "a". 

1 O. Assim, face aos princípios que ·regu[amentam ci serviço de radiodifusão comunitária, bem como os 

atinentes à Administração Pública, deteqninou-se que fossem jun(adas aos autos as certidões relativas aos 

feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 'dirigentes da 

entidade, documentos estes capazes de comprovar a sua idoneidade moral. Solicitou-se, também, fosse 

juntada aos autos declaração sobre ÇL existênéia, ou não, de imputação à entidade relativa à execução 

il.egal de se1viço de radiodifusão' (sem outorga do _Poder Concedente), objetivando comprovar sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais. · 

11. Em atendimento ao solicitado supra, á entidade carreou aos autos as competentes certidões criminais 

dos seus dirigentes associativos, no que se refere aos feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos 

. últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 130/132 e 143/145). 

' 12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela entidade, foi 

expedido o Despacho de fl. 201, por intermédio do qual faz menção que nos últimos 05 (cinco) anos não 

há na localidade registro de fiscalização por operação clandestina. 

I 

Ill- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei n!! 9.6 I 2, de I 998, d'? 

Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 1998, e da 

Norma Complementar nº 1/2011, aprovada pela P01taria Po•·taria n• 462, de 14 de outubro de 2011 , 

constatou-se o que se segue. 
/ '. 

/ 
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INTERESSAPO: Associação de Comunicação Comunitária de Uirapuru. ~ _ . 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Uirapuru, Estado de Goiás. A documentaç_ão apresentada obedece aos padrões legais. 

PARECER N° 107~2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.048738/2012-66 

Pelo deferimento do pedido. · 

. ' 

- Exploração de Serviço de Radiodifusão Comu~itária, Município de 
Ui':apuru, Estado de Goiás. 
II-A documentação apresentada obedece aos padrões legais. 
III- Pelo deferimento do pedido, frente áo princípio da legalidade. 
rv - Encaminhamento dos autos ao apreÇo pelo Exmo. Ministro de Estado 

. das Comunicações . 

Senho;a Coordenador-Geral .de Assuntos Judiciais, 

I- DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica 

1 processo relativo à autorização ~ara exeéução do serviço de radiodifusão comunitária, no Município de 

Uirapuru, Estado de Goiás. 

2. Conforme constou da Nota Té_cnica n° 031312013/DRMC/MG-MC-MC, fl~. 202/203, o Aviso de 

Habilitação concernente à localidade em qu,estão foi publicado no Diário Oficial aa União do dia 

13/09/2012, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos lefi?;almente o dia 

12/11/2012. No caso em apr~ço, o pedido de habilit~ção foi protocolado no dia 15/10/2012, conforme 

requer~mento de fl. 02, concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 
r 

3. Juntamente com o requerimento parà autorização de execução do serviço de radiodifusao éomunitária, 

a entidade postulante trouxe para •OS autos a documentação técnico-jurídica necessária para que se 

procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o .mi. 9°, §2°, da Lei n° 9.612, de 1998 (Lei que 

instituiu o Serviço de RadCom) e demais not:mas infralegai? (Decreto n° 2.61,5, de 1998, e Norma 

Complementar n° 1, ~e 2011, aprovada pela Portaria no 462, de 14 de outubro de 2011), destacando-
se o seguinte: -I. estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de executar o 

. serviço de radiodifusão comunitária (fls. 15/27, Art. 2°, fls.15); 
I . 

ii. ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente registrada (fls. 
09/11 e 12); 

iii .. comprovante de nacionalidcilie brasileira e maioridade dos diretores (fls. 28/32); 

iv. dêclaração assinada de ,cada dir~tor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das narinas 
estabelecidas para o serviço (fls.24); e 

. . 
v. manifestações de apoio à iniciativa (fl. 35/121). 

4. Realce-se qúe no estatuto social da entidade, e·m seu art. 14~ (fls. 20), consta a previsão de instituição 
de consel~o comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612, de 1988. 

5. No ,que concerne especi(icamente às manifestações de apoio, cuja análise e contabilização são 
igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério de 

desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e habilitadas para. a_ mesma área e q!Je 
não optassem por se associar, segundo o disposto nos §§ 4° e 5° do art. 9° da Lei no 9.612, de 1998.~ 

Porém, por se tratar, na hipótese ora em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao refe1·ido 
critério de representatividade, aplicando-se, pois, o antevisto no §3° do mesmo articulado, a saber: 

"Se ·apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estm.ulo regular a documentaçiio 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que G feito encontrava-se 

. devidament~ instruído. \ 

7. Eis O relatqrio. 

o. 

/ 



EM n2 00120/2015 MC 

Brasília, 17 de Junho de 2015 

Excelentísslma Senhora Presidenta dà República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Pmtaria de Outorga de Autorização - e respectiva 
documentação para que a ·entidade Associação· de Comunicação Comunitária de Uirapuru, explore o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária'na localidade de Uirapuru I GO, em conformidade com o que 
dispõe caput do ati. 223, da Constituição da Repúblfca Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612; de 19 
de · fevereiro de · 1998. 
2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de t:eceptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 
3. Como se depreende da importância da ' iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto cóm . a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à- integração, por meio de 
informações benéficas a todos' os segm~ntos ·e a · todos esses núcleos populacionais. 
4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui' da documentação de 
-origem, consubstanciada no Processo Administrativo n° 53000.048738/2012-66 que ora fàço 
acmnpanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais . 
5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, , passará a produzir efeitos legais , somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do ati. 223 da Constituição Federal. ' 

Respeitosamente, ' 

r 

~, . 

Assinado eletronicam_ente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 

c 
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Assunto: Alteração da numeração da EM 
De: Sidof@planalto.gov.br -
Data: 17/06/2015 15 ;43 
Para: renata. checchio@com unicacoes.gov. br, wendy. arauj ó@com unicacoes.gov. br, 
bruno. Iin.s@com unicacoes.gov. br 

PRESIDÊNC I A DA .REPÚBLICA 
ALTERAÇÃO DA NUMERAÇÃO DA EM 

' EM MC 00161 2013 Uirapuru GO I RADCOM foi arquivada por ter s i do 
gerada no ano de 2013 e encaminhada para a . PR no ano 2015 . 
Uma nova EM foi gerada para o ano de 2015 e encaminhada para a 
Presidência : EM MC 00120 2015 Uirapuru GO I RADCOM 

J 

\. 



Assunto: Notificação (SIDOF) 
De: Sidof@plan;:tlto.gov.br 
Data: 17/06/2015 15:43 
Para: renata.checchio@comunicacoes.gov.br, bruno.lins@comunicacoes.gov.br, 
henriq ue@ planalto.gov. br, moutinho@planalto.gov. br, ia! ves@planalto~ go'v. br, 
nobrega@planalto.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, " 
jbatista@planalto.gov.br, claudio.sousa@planalto.gov.br, andre@planalto.gov.br, 
francidalva.leal@planalto.gov.br, paulo.mesquita@planalto.gov.br 

PRES I DÊNCIA DA REPÚBLICA 
PROTOCOLO DE ENCAM INHAMENTO 

PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICAIPRT 

Autor do Documento : Pedro Leite ~ibeiro Neto 
Data de Encami nhamento : 1710612015 
Fl uxo : · Fluxo ~nterno 
Nup : 53000 . 04873812012 - 66 
Mi n i stéri o : MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Assu nto : MC 00120 2015 Uirapuru GO I RADCOM 
Atividade : Avalia Documen t o e Define Destino 
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